
ESTADO DO CEARÁ

GOVERNO MUNIOPAL DE,URlJOCA
COMISSÃO PERMANENTE DE

LICITAÇÃO

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 0041709.2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 041709.11-2021

O município de Uruoca, através da Comissão Permanente de Licitação com sede na Rua João Rodrigues,
173, Centro, Uruoca-CE, devidamente nomeada pela Portaria nº 017/2021, torna público para
conhecimento dos interessados que, na data, horário e local abaixo previstos em sessão pública, dará
início aos procedimentos de recebimento, abertura e julgamento de documentos de "habilitação" e de
"proposta de preços" da Licitação na Modalidade Tomada de Preços, do tipo Menor Preço Global
por lote, em regime de execução indireta, mediante as condições estabelecidas no 'presente
instrumento convocatório, 9.ue se subordina às normas gerais da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações e Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. ·

HORA, DATA E L,PEAL:

Os envelopes opacos contendo os Documentos de Habilitação e as Propostas Comerciais deverão estar
lacrados e poderão ser entregues pessoalmente ou via postal, na: sala da Comissão Permanente de

l .
Licitação, a/partir da publicação do Aviso de Licitação ou na sessão pública marcada para às 08:00H,
DO DIA ,l.4 DE OUTUBRO DE ~2021, na sala .de reuniões dá· Comissão Permanente de Licitação,
locaiizadano Edifício Jose Alexandre Silva dos Santos, Anexo I, situado na Rua Pessoa Anta, 410, centro,
Uruoca-ÇE, CEP: 62.460-000.

' , ..-·_.;,
,:fi . ~ - .":-r::. ,, '

Compõem-se este Edital das Partes A e B, como aseçuir apresenta:

PARTE· A- Condições para a competição, julgamento e adjudicação. Em que são estabelecidos os
requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do contrato.

PARTE Br; ANEXOS:

ANEXO I - "[,ERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO II - PRQJITO BASICO
""\

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA AO LOCAL DA OBRA
'\,_

ANEXO IV - DECLARAÇÃO EMPREGADOR PESSOA JURIDICA

ANEXO V- MODELO CARTA FIANÇA BANCARIA DE EXECUÇÃO DE CONTRATO

ANEXO VI - MODELO DE FICHA DE DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL

ANEXO VII- DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

ANEXO VIII-MODELO DE CARTA PROPOSTA

ANEXO IX - MINUTA DE CONTRATO (f/
GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
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1.0- DO OBJETO

1.1- A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS NA REFORMA DOS CEMITERIOS E NA REQUALIFICAÇÃO DA PRAÇA EDITE
FERREIRA DE AQUINO NA LOCALIDADE DE BARREIROS NO MUNICIPIO DE URUOCA-CE, de
acordo com as condições especificações e quantitativos previstos no Projeto Básico.

1.2. Os valores a serem licitados foram adquiridos na (tabela SEINFRA 27 - desonerada), além das
demais composições de preços constantes na documentação anexa.

//

2. DAS ESPECIFICAÇ~,Es·Ê QUANTITATIVOS DO OBJETO
,,.: ,.Y-:. '·' _; -_,. :_"., · i

2.1. As especficaçõés e quantitativos do objeto constem no orçamento básico anexado aos autos._/ ,;;, ·' .. ,. . , ,

3. DA FONTE-'ÓE RECURSOS
/
/ <' ,/·• . .·· , ,: .... ,.e,·· "'/"·

3.1. O objeto desta Tomada dePr_eço?·será pago co111 recursOS)Órçamentários oriundo do. Tesouro
Municipal 96 valor global estimado E;J!).R$:'.~23.Í37,0:f(ouzentgs'~ vinte e três mil cento e trinta
e sete r~i1is e sete centavos). <« ; •. ·· · '

LOTE oí- PRESTAÇÃO DE SERVIÇQS,NA REFORMAbos cEMITERios (CONFORME PROJETO sxsrco) -
VALOR~$: 68.627,32. .~ · , -

· LOTE 02- REQUALIFICAÇÃO DA PRAÇA EDITE FER.REIRJX'"DI;: AQUINO NA LOCALIDADE DE BARREIROS
(CONFORME PROJETO BASICO) - VALORR$:-154:509,75·. '

'i , ':
\

"i - , ,.

3.2 DOTAÇOES O~ÇAMl:NTAR!t~S:;,;l5)5.l5.f1:52,0008.2.078 -: Manutenção de cemitérios /
\ :.. t"";i "';:... . Vf .;.;_.t, ,, > _,- <:, !>1/ ~,~'.,: ,.:.;;_ .:" -/·, F'

1515.15.4$1.0044.1.045- F<eforma de Práçasirfo Cidade.~/vilas e:ELEMENTOsDE. GASTO: 3.3.90.39.00.
~ ,···:.'.\v• Ji e, •:?'.} V~}' . "</t. • '•'::v t;t,t:~.·: ;,:_~_;)~-. '
\ ·:,·>.c:~:':-~ -

4. DA PARTICIPAÇÃO:
\

4.1. Poderá participar desta Tomada de Preço's toda e qualquer empresa -individual ou sociedade
regularmente estàbelecida no país, cadastrados no Município de Uruoca/CE, ou os atenderem a todas as
condições exiqidas R_ara cadastramento até o terceiro dia anterior a data do recebimento dos
documentos de habilítação e propostas de preços (Art. 22 § 2º da Lei 8.666/93) e que seja especializada
no objeto da licitação, e que satisfaça a todas as exigências do presente Edital, especificações e normas,
de acordo com os anexos relacionados, partes integrantes deste Edital, independente de transcrição.

4.2. É vedada a participação de consórcio ou grupo de empresas.

4.3. Não poderão participar da presente licitação, empresas que sejam consideradas inidôneas ou
suspensas para participar de licitação em qualquer órgão/entidade governamental ou que estejam ~m
recuperação judicial ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em
liquidação. ~'- - - - - -- - - -- ---- - - ------ - - --- -- - - - - -- - - - - - - ---- - - - -- --- - - - - -- -- --- --- -- -- -- ---- - -- ------ - - - --- -- -- -- -- - -- - - ---- - - - -- -- --- - --- - -- -- ------ - - - --- -- -- -- -- -- - -- ---- - - ---- --- - - - -- - .. ®" . -- - - -- -

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
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4.4. As licitantes deverão proceder, antes da elaboração das propostas, à verificação minuciosa de todos
os elementos fornecidos, comunicando por escrito à Comissão Permanente de Licitação, até OS (cinco)
dias úteis antes da reunião de abertura da licitação, os erros, dúvidas e/ou omissões porventura
observados. A não comunicação no prazo acima estabelecido, implicará na tácita aceitação dos
elementos fornecidos, não cabendo, em nenhuma hipótese, qualquer reivindicação posterior com base
em imperfeições, incorreções, omissões ou falhas.

4.5. A Licitante poderá adquirir o Edital gratuitamente em meio magnético na sala da Comissão de
Licitação da Prefeitura Municipal -~e-UrUoca, localizada no Edifício Jose Alexandra Silva dos Santos, Anexo
I, situado na Rua Pessoa Anta, 410, centro, Uruoca-CE, CEP: 62.460-000, ou pela internet no endereço:
www.tce.ce.gov.br. CasoaIicitante opte pela aquisição do Edital em meio magnético deverá fornecer 01
(um) CD virgem. ,,,· ' ·

4.6. A empresa interessada em participar d~ presente licitação; que obtiver gratuitamente o Edital pela
internet, deverá formalizar o interesse de participar através de comunicado expresso diretamente à CPL,

.' • . ,. .. • . • 1

através do e-mail pmulicitacao@hotmail.com, informando os seguintes dados: nº do Edital.' nome da
empresa, CNPJ, endereço, telefon~(s),Jax,~e-maiÍ, pessoa qe contato:

; , r

4.7. As r,~spostas às consultas formuladas pelos Cor:correntesi Comissão Permanente de· Licitação
passarão a ser parte integrante do Edital e serãoericarninhadas às empresas participantes da. licitação
que tenham cumprido o disposto no· subirem ., 4.6, e· serão divulgadas através , do site
www.uruoca.ce.gov.br

4.8. A Comissão Permanente de Licitação não sé;'respbnsabilizará por eventuais adendos que possam
ocorrer no Edital, caso o licitante não proceda conforme estabelecido no subite1:1_ 4.6.

··\ l <·--::r···•- .. ,. ,, ~:_ ''.'.'':\:,:,~'.J ;,_ ...r· :· ......,r< ,-::v;<;«.:,-_,:: • ., ... , ,: ,\ . :

4.9. Será garantido às licitantes enqííadràdas coino 'Microempre?as e.às Empresas de Pequeno Porte,
tratarnentd, diferenciado [)t:evisto na tei Complementar, ~º, 123,-~e. 14 -dé .dezembro de 2006, em seu
Capítulo V ..:.:po ACESso'í\ós MÉRO\DÔS /Qas Aq~isiçô~s Públj~as. , ·

4.10. Tratando-se de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverá ser- apresentada declaração
visando ao exercício da preferência prevista na Lei Complementar nº 123/06, que deverá ser feita de
acordo com o modelo estabelecido do ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE MICROEMPR'ESA OU
EMPRESA DE PEQUENQ PORTE deste Edital.

, ·:, .

4.11. Caso a Licitante seja Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, esta deverá apresentar
declaração na forma do ANEXO VII deste Edital, assinado pelo titular ou representante legal da
empresa, devidamente comprovado. As empresas enquadradas no regime diferenciado e favor~cido das
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que não apresentarem a declaração prevista neste subitem
poderão participar normalmente do certame, porém, em igualdade de condições com as empresas não
enquadradas neste regime.

4.12. É vedada a participação de empresas cujos representantes legais ou sócios sejam servidores
públicos dos órgãos e entidades da Administração Pública do Município de Uruoca, inclusive Fundações

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- ----------------------------------------------------------------------------
GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
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instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público Municipal, como LICITANTE, direta ou indiretamente, por si
ou por interposta pessoa, nos procedimentos licitatórios.

S. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS COMERCIAIS

5.1. Os Documentos de Habilitação, em 01 (uma) via e a Proposta Comercial, em 01 (uma) via, deverão
ser entregues datilografados/digitados, contidos em envelopes opacos e lacrados com cola e/ou de
forma tal que torne detectável qualquer intento de violação de seu conteúdo, estes trazendo na face o
seguinte sobrescrito, respectivam~nte: ·

À PREFEITURA MUNIÇIPAL DE URUOCA-CE:- COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA),

ENVELOPE N°·01- DOCUMENTAÇÃO/HABILITAÇÃO

TOMADA ~E PREÇOS: Nº 0041709.2021

À PREFEITURA MUNICIPAL DE U~UOCA-CE;; C:OMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
l' ' ..

(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) .

ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA DE PREÇOS

TOMADA DE PREÇOS Nº 0041709.2021

5.2. É obrlçatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROP_OSTA COMERCIAL...
5.3. Os Documentos de Habilitação e as Propostas Comerciais deverão ser apresentados por preposto da' . ; . ., '

LICITANTE com poderes de representação legal, através de procuração pública ou particular com firma
• 1 .' ' . !

reconhecida. A não apresentação não implicará errrtnabtlítação, no entanto, o representante não poderá
pronunciar-se em', nome da LICITANTE, salvo se estiver sendo representada por um de seus dirigentes,
que comprove tal condição através de documento legal.

5.3.1. Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas Comerciais de
mais de uma LICITANTE, porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar
mais de uma LICITANTE junto à COMISSÃO, sob pena de exclusão sumária das LICITANTES
representadas.

5.4. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz,
todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos
para matriz e todas as filiais. Caso a empresa seja vencedora, o contrato será celebrado com a sede que
apresentou a documentação .

. -- - --- -- -- - - -- - -- - ----- - - -- ------ --- -- -- ----- -- ------- --- ------------ -- --- --------- ------ --- -------------- ---- - - - ----- - -- ---- --- --- ------------ -- -- ------ - ---- -- _r---~---- -- - --®1 _
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6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO- ENVELOPE "A".

6.1. A habilitação da LICITANTE será aferida por intermédio de documentos relativos à capacitação
jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação técnica, qualificação econômico-financeira e qualificação
trabalhista e outros documentos de habilitação.

6.2. Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:

a) Em originais ou publicação em Ó,rgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia autenticada
em Cartório ou pela Comissão .Permanente de Licitação .

.r•••'
,,<

b) Dentro do prazo d~ v~Íidade, para aqueles cuja validade possa expirar. Na hipótese de o documento
não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de declaração ou
regulamentação .do órgão emissor que disponha sobre à validade do mesmo. Na ausência de tal
declaração ou r,~gulamentação, o documento será•c:onsiderado válidq pelo prazo de 60 (sessenta) dias; a
partir da datade sua emissão.

''
c). Rubrica8os
número efaato.

i.,

e numerados sequenc:íalmente, da primeira à última página, de modo a refletir seu
i
i

, ,

d) A eventual falta de numeração ou a numeração.incorreta poderá ser suprida pelo representante da
ücitantejna sessão de abertura dos documentos de habilltação. : ·:: . . !

', . ·. · >.

6.3. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO CONSISTIRÃO DE:
,: ' .e;; w,

1
6.3.1. CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL - CRC, expedido pela Comissão Permanente de

~ y .

Lícítacãot- CPL, que comprove.séf" a LICITANTEc,~specializada},no ramo do .objeto pertinente a esta
1° , · ~-:t --~ · ,~ 1 _I! / ,; c:f : > . '"'~ ·'· \ .-i<\ , .J ', 1

Tomada d~ Preços. (Art. 22; § 2f?'.da L,ei. 8A~t;i/9~). ·· : { , · \:+ ··'. :t." ,".;,,", ,.. ,_-, >\',; ~ (.,._ ·;}~ "' . .

6.3.2. HABipTAÇÃO JURÍDICA.'..

6.3.2.1. Ato Constitutivo, Estatuto ou Cdntrató Social em vigor, ou últimb aditivo consolidado,
\

devidamente registrado, em se tratando de empresário individual e sociedades empresárias, e, no caso
de sociedade por ações, acompanhado de ata da assembleia que elegeu seus atuais Adrnlnistradores.
Em se tratando de sociedades simples, Ato Constitutivo acompanhado de prova da Diretoria em

"<!,,

exercício.

6.3.2.1. Registro Comercial, no caso de éhlpresaJndividual.

6.3.2.2. Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta devidamente autenticado.

6.3.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

6.3.3.1. Prova de inscrição na:

·--------------- ----------- GovERNo MuNicii=>Ã·coE·u-Rü-õ'cÃ i --------------------------
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a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou municipal, relativo ao domicilio ou sede do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal- através de certidão]ao conjunta negativa ou
Certidão Conjunta positiva com efeitos de Negativa de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa
da União, inclusive as contribuições sociais, emitida pela Receita Federal do Brasil;

d) Prova de regularidade coma-Fazenda Estadual-através da certidão Negativa ou Certidão Positiva com
Efeitos de Negativa de Débitos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual da: sede da

/

empresa;

e) Prova de ReguÍ~ridade com a fazenda Municipiil- através da certidão Negativa ou certidão positiva
com efeitos de-Negativa de tributos Municipais, emitida pelo setor competente da sede da licitante:

f) Prova de /egularidade junto ao fundo de Garantia por tempo de serviço (FGTS)- através da certidão de
reçutarídade do FGTS-CRF, emitida pela caixa Econômica Federal;" ..

g) prova tle inexistência de débitos inadimplidos p~fante' ~- Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de certidão Negativa de débitos Trabalhistas- CNDJ; emttldapeloTnbunal Superior do Trabalho' ou outro
órgão d~ Justiça do Trabalho. · ,1, . ',"' ···• • ·

j

6.3.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
6.3.4.1: Registro ou inscrição com o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia- CREA ou Conselho
de Arquitetura e Urbanismo- CAU, na sede da Empresa licitante, da licitante e de seus respectivos
responsáveis técnicos. · ·

6.3.4.2. capacitação técnico-ooeraclonal çlá licitante para desempenho•. de -atividade pertinente e
compatível com o objeto_da licitação, através de atestado técnico emitido por pessoa jurídica de direito
público ou priyado: que conste a empresa licitante .corno contratada; acompanhados de certidões de
Acervo Técnicó.ou anotações/registros de responsabilidade técnica (ARJ/RRT)r emitidas pelo Conselho
de fiscalização profissional competente, em nome dos profissionais vinculados aos referidos atestados,
comprovando que 'a.empresa licitante, na condição de contratada, já executou satisfatoriamente, obras e
serviços de caracterí~ticas técnicas semelhantes ou superiores aos discriminados a seguir: (Acórdão n°.
2326/2019- Plenário dol'QJ).

LOTE 01- -CAIAÇÃO EM DUAS DEMÃOS COM SUPERCAL - 2586,23m2•

LOTE 02- POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, RESISTÊNCIA NOMINAL 200KG, H = 10,0ÓM, COM
QUATRO LUMINÁRIAS LED 100W-3 UNID. '

6.3.4.3. Comprovação de capacidade técnico profissional da licitante, através de Atestado Técnico
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado e certificado na
entidade profissional competente- CREA ou CAU, que comprove que a licitante possui em seu quadro
permanente, profissional que tenha executado obra e serviços semelhantes com o objeto ora licitado,
com as seguintes características semelhantes ou superior: f~

_________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________f!fj_ _
GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
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LOTE 01- CAIAÇÃO EM DUAS DEMÃOS COM SUPERCAL.

LOTE 02- POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, RESISTÊNCIA NOMINAL 200KG, H=10,00M, COM
QUATRO LUMINÁRIAS LED 100W.

6.3.4.4- Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente: ,
a). Se EMPREGADO, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da "Ficha ou Livro de
Registro de Empregado", da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS.
b). Se SÓCIO, comprovando-se ~ participação societária através de cópia do Contrato social e aditivos,
se houver, devidamente reqistrado (s) na Junta Comercial.
c). Se CONTRATADO, apresentar contrato de prestação de serviço, vigente na data de abertura deste
certame, comprovando, ainda, o registro do responsável técnico da licitante junto ao CREA. ou CAU,
acompanhado de declaração ou documentá. equivalente expedido, também pelo CREA ou CAU, que
indique a relação das empresas em que o profissional contratado figure como responsável técnico.

: · ,. .·•·. \

6.3.4.5- Não serão aceitos atestados de Hscalização, Supervisão,• Gerenciamento, Controle Tecnológico
ou Assessoria Técnica de Obras, nem atestados de responsabilidade técnica, não baixados por execução
dos serviços junto ao CREA. /. ' ·

6.3.4.6- ;Declaração de respons~bi{iclade técnica n;·qual ·~'e-íerá-êonstar a qualificação dos responsáveis
técnicos pela execução da obra objeto do certame/assinada· por todos os indicados e pelo representante
legal da, licitante, conforme modelo anexo, . devendo constar · o reconhecimento de firma por cartório
competente, de todas as assinaturasconstantes emreferida declaração.

6.3.5. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FIN~NCEIRA

6.3.5.1. 'f- avaliação para todas as licitantes ·será apurada através da apresentação do Índice d~ Liquidez
Geral (LG) a seguir 'definido, .calculado -corn .02 (duas) casas decírnaís, sem arredondamentos,

, ~. . •:, d ~ .. :r< • _ J t. i .. .

devidamente assinados pelo Responsávelvpela Pessoa' '3urídica·.,. A:.. fonte de informação dos valores
\ , • • .«" ·' .f • '. . • , / ,·· , ' i

considerados deverá ser o-Balanço, Patrimonial, apresentado na fórma da-lei: Tí:âtando-se de Sociedade
Anônima, deverão ser apresentadas as . Demonstrações Contábeis. por meio de uma das seguintes
formas: publicação em Diário Ofici~I,. publicação em-jornal de qrande circulação,· ou ainda, através de
cópia autentícadadas mesmas. Os demais tipos societários e o empresário individual deverão apresentar
cópia autenticada do Balanço Patrimonial, registrado na Junta Comercial da sede da licitante ou em outro
órgão equivalente. Liquidez Geral (LG): ·

LG = (Ativo Circulante +'Realizável a· Longo Prazo)
(Passivo Circulante +Exigível a Longo Prazo) ~1,20

6.3.5.2. Certidão negativa expedida pelo Cartório Distribuidor de Falência ou de Recuperação Judicial ?º
local da sede da PROPONENTE, com data de expedição não superior a 30 (trinta) dias, quando não
houver prazo de validade expresso no documento.

fJ
-------------------------------------------------------------- GOVERNO-MUNICIPAL-DE·uRUOCA --------------------------------- ~---~ --------------
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6.3.5.3. Prova de valor do Patrimônio Líquido não inferior a 100/o (dez por cento) ~o valor
global ou soma dos valores globais a que a empresa concorre, valores estes estabelecidos no
subitem 3.1, até a data de entrega dos Documentos de Habilitação e Propostas Comerciais e cuja
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comprovação será feita através do Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício
social, já apresentado e entregue na forma da lei.
6.3.5.4. Certidão Simplificada e Especifica emitida pela Junta Comercial da Sede da Licitante, com
emissão não inferior a 30 (trinta) dias da abertura do certame.

6.3.6. QUALIFICAÇÃO TRABALHISTA

6.3.6.1.Declaração da licitante, comprovando o fiel cumprimento das recomendações trazidas pelo art.
7° da Constituição Federal, inciso, XXXIII, isto é, que não utiliza trabalho de menores de 18 (dezoito)
anos na execução de servíçosperíqosos ou insalubres, nem de menores de 16 (dezesseis) anos para
trabalho de qualquer yatureza, de acordo com o ANEXO IV-MODELO DE DECLARAÇÃO
EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA.

6.4. A LICITAN"TE deverá fornecer, é;l título de informação, endereço, número de telefone, fax, e-mail e
pessoa de contato, preferencialmente local. A ausência desses dados não a tornará inabilitada.. .

6.3.7. OUTROS DOCUMENTOS;DE HABILITAÇÃO: ,;.

6.3.7.1. Alvará de funcionamento. ;·

6.3.7.2.--:,: Declaração expressa do responsável legªI do licitante de tju.e não existe superveniência de fato
impeditivo da habilitação ou redução na sua capacidade-·financeiFa que venha a afetar as exigências
contidas no edital.

6.3.7.3. Declaração de que recebeu toda documentação necessária a elaboração de sua Proposta de
Preços e.tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das
obrigações objeto da licitação, nós"termÓ

1
s 'do índso III·~q Art. 30, da Lei 8._666/93 e suas alterações

posteriores. ANEXO III-MOD(i!O DE DECLARAÇÃO DE VISITA AO ·.LOCAL DA OBRA.
\ ..· -~. {'\ ---- .' t .. :>·.t •ft' ..( J . i. ~;·; - /;JT ), :'· -l , ; ,. >

6.3.7.4. Indfcação das instalações e apresentação de listagem especificada e de declaração formal de
disponibilidade, firmada por representante legal da:Empresa, de equipamentos e maquinários destinados

'/, • H ' . ; , : - ·~ ~ • • > •= ~ =· ., ·•

à execução do objeto contratual, acompanhada de fotos da fachada e interior da empresa e documento
idôneo comprobatório da existência da estrutura física. Tal exigência possui amparo legal no parágrafo
6º do art. 30 da Lei n'º 8.666/93 e suas alterações posteriores.

7. DAS PROPOSTAS COMERCIAIS -ENVELOPE "B"

7 .1. As Propostas Comerciais conterão, no mínimo:-·

7.1.1. CARTA PROPOSTA COMERCIAL conforme ANEXO VIII-MODELO DE CARTA DE PROPOSTA
COMERCIAL, contendo:

7 .1.1.1. Nome da empresa proponente, endereço e número de inscrição no CNPJ;

7.1.2. Validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias; ~ ~

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------11 ----
GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
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7.1.2.1. Fica o licitante ciente sobre a necessidade de manifestar-se acerca da concordância da
prorrogação e revalidação da proposta, antes do vencimento da mesma, por igual e sucessivo
período. A falta de manifestação libera o licitante, excluindo-o do certame licitatório.

7.1.2.2. Em situação em que a proposta vença antes da sessão pública de abertura da mesma a não
prorrogação e revalidação por parte do licitante resulta em sua não abertura, passando a condição de
inválida.

7.1.2.3. No caso da proposta vir é!_vencer após a abertura dos preços, a mesma deverá ser prorrogada e
revalidada até a contratação.isob pena de exclusão do presente certame.

//,/

7.1.3. Preço global, expresso em Real.

7.1.4. Assinatura d; representante legal.

✓ -~-

7.2. Acompa9harão, obriqatorlamente, as Prop??,tas Comercials.. como partes integrantes da mesma,
os sequintes' anexos, os quais deverão c9nter onome ~a)icitantei}t assinatura e o título profissional do
enqenhelrç' que os elaborou, e o húmero da' Carteira do ÇREA desse profissional:

j' ", •·· .
i

7.2.1. Plênilha de Orçamento, contendo preços unitários e "totáis de todos os itens dos serviços
constantes do ANEXO II-PROJETO.BÁSICO. · ·

1 . .,:
7.2.2. Composição de Custos do BDL ..

7.2.3. Crpnograma Físico-Financeiro compatível com a obra.

7.3. Os ~alares unitários do PRQJE'f:0-BASIÇO.-~NEXO li, são considerados valores limites máximos
(observado o disposto 'na 'aíín.eafff do ~ubitem 9:6). Àssirt1 'cada {lrçITANTE/PROPONENTE deve observá-
los quandÔ~a apresentação de sua p,roppsta Comercial." .,,. • ,," .

7.4. Tendo ~rn vista que-a presente. licitação trata de' Empreitadá por Preço Global, o ANEXO II, -
PROJETO BÁSICO deverá ser' seguido i'ntegFÊílmente no tocante à'• discriminação dos serviços,

\.quantitativos e unidades de medida, sendo desclassificada a empresa que omiti-los, por qualquer razão,
atentando para quévo preço total da proposta da LICITANTE não seja superior ao estabelecido no
subitem 3.1 deste Edital.·

7.5. Correrão por conta da PROPONl;~TE vencedora todos os custos que porventura deixar de explicitar
em sua proposta.

7.6. A LICITANTE deverá fornecer a ficha de dados da pessoa que irá assinar o Contrato, caso a
empresa seja declarada vencedora deste certame, conforme o ANEXO VI-MODELO DE FICHA DE
DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL. A ausência dessa ficha não a tornará desclassificada.

7.7. As PROPOSTAS COMERCIAIS deverão ser rubricadas e numeradas sequencialmente, da primeira à
última folha, de modo a refletir seu número exato. >h.

....................................................................................................................................................................... ~ ..... f)f ....
GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
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7.8 A eventual falta de numeração ou a numeração incorreta poderá ser suprida pelo representante da
licitante na sessão de abertura das propostas.

8. DO PROCEDIMENTO

8.1. Os trabalhos da sessão pública para recebimento dos Documentos de Habilitação e Propostas
Comerciais obedecerão aos trâmites estabelecidos nos subitens seguintes:

8.1.1. Na presença das PROPONENJES e demais pessoas que quiserem assistir à sessão, a COMISSÃO
receberá os envelopes devidamente lacrados, contendo os Documentos de Habilitação e as Propostas
Comerciais. ,./

,

8.1.2. Para a boa condução dos trabalhos, cada LICITANTE deverá se fazer representar por, no máximo,/ . , .· ,·, ,•
02 (duas) pessoas. . . · .· · .•

8.1.3. Os membros da COMISSÃO.e;pelo rpeno~<,O2. (dois) repre$~btantes das LICITANTES, escolhidos
dentre os presentes como representantes-das PROPONENTES,. examinarão e rubricarão todas as folhas
dos Docu7~ntos de Habilitação i Prppo;t~s Çorr,erci?liS apresentadó,s'.,

f ,.•..:,;...., _·. ,' . -~ ,-._ ;_•-~. .:. .
8.1.4. Recebidos os envelopes "A" :::,oocUMENTOSpE t-jABILITAG,A.O e "B" - PROPOSTAS COMERCIAIS,
proceder-se-á a abertura daqueles, referentes à document3çã0 de habilitação.

J ,. , . ..'_;,i",i,i'~ . · ..a=' ·;, ,,-_ r . x·
i .· ,, . , '

8.1.5. /1.. COMISSÃO poderá, a seu 'exclusivo critério, proclamar, na mesma sessão, o resultado da
habilitadão, ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os interessados.~ . ,:"~~

'8.1.6. Proclamado o resultado da habilitação, e decorrido o prazo para interposição de recurso, ou no
caso de renúncia do direito' recursai, a CQMISSÃ©,~rocedeJá a abertura.das Propostas Comerciais das
LICITANTES habilitadas. .. . , ~:+ ' ' e;,· · ~. :~, ..

'll'·';:,,_r ·'• "(.·-',, i

\ .

8.1.7. A C0~1ISSÃO devolverá os envelopes de propostas Comerciais-às LICITANTES inabilitadas, se não
houver recurlà$ ou, se houver, após sua denegaçãp. • ' · , ,. , · .:,

' t ,~:,.·-

\,

8.1.7.1. A COMISSÃO manterá sob sua guarda no prazo de 60(sessenta) dias, os envelopes contendo as
propostas comerciai~das empresas inabilitadas, que não estiverem representadas legalmente na sessão
em que foi proferido o resultado da habilitação/inabilitação. Transcorrido esse prazo sem que os citados
envelopes tenham sido re;gatados, estes serão eliminados pela COMISSÃO para incineração ou doação
para reciclagens. · ·

8.2. Após a entrega dos envelopes contendo os Documentos de Habilitação e as Propostas Comerciais,
nenhum documento adicional será aceito ou considerado no julgamento, e nem serão permitidos
quaisquer adendos, acréscimos ou retificações.

8.2.1. É facultado à COMISSÃO, de ofício ou mediante requerimento do interessado, em qualquer fase
da licitação realizar diligências, destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo.

---------------------------------------------------------- . --- g' _------------- - --- GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
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8.3. De cada sessão realizada será lavrada a respectiva ata circunstanciada, a qual será assinada pela
COMISSÃO e pelos representantes das LICITANTES.

8.4. O resultado de julgamento final da Licitação será comunicado na mesma sessão ou posteriormente
através de notificação aos interessados.

8.5. Os recursos, em qualquer das fases da licitação, quando ocorrerem, serão interpostos e julgados
com estrita observância da Lei das Licitações, nº 8.666/93, art. 109 .

9.1. A responsabllldade pelas infÔf~açõ~;, pa~eé~=ires'técnicos::,:EI;,econômicos exarados na presente
Tomadaide Preços é exclusiva ,da/equÍpe técnicad<,órgâo/Entidâêlede onde a mesma é originária.

:: .... :~ ·::/: . ,, ..,. ··. ,,,._. ·.>: . ·,:-·,., ;:,:,,,~

9. DOS CRITÉRIOS DE JULGAME,NTO>·
} .·i~···:'

. •·

8.6. Ocorrendo a(s) inabtlltaçãorões) ou a(s) desclassificação(ões) das propostas de todas as licitantes a
Comissão, nos termos d_o-art.48 § 3° da Lei Federal nº 8.666/93, poderá fixar às participantes o
prazo de 8 (oito ) dias úteis para ap~~~~ntitção d~. novos documentos ou novas propostas,
escoimadas das causas que as inabilitara,m-'bu as;qescJassifiçaraíl'l; podendo, no caso das propostas, ter
seus valores alterados se em benefício' déf,AdmiQistraçãô ou ém:, decorrência da própria correção das
causas que outrora as desclassiflcaram. ·· _·, -· ·> ; " - ..

' . .

9.2. A ~mpresa deverá apresentar preços ;L!nitá~ids )Q!Jáfs pará -,C>s mesmos serviços. Caso a empresa
apresente preços unitários diferehtes(a ,C9,111iss~6 fará ~êcor~éção, considerando o menor dos preços
unitárioJ apresentados para os serviços>içfu,ais, \qão sê:"éonstituindo, de forma alguma motivo para
desclasslficação. ·,

A - AVALIAÇÃO DOS DOCÚMfNTôS DÊ". ABIU1 ÃO' - ENVELOPE "A~!.

9.3. A ha~lltação será ju~~d~lm.iase, o; &:euie :?'ae•~,~ili~;i(.t,;sêhtados, observadas as
exigências pertinentes à Habilitaçã_o, J.uríd!ql, ,f?-eQvlaridªde Fiscal,[ QuªUficação Técnica, Qualificação
Econômica e Financeira e· Qualifi~açãoTrábalhista, bütros documentos ae t)âqilitação.

"- ..;. :;,.· ~, :e· :,. ''~•-!"° ,.,,... ,, ~,:· ~A• À l · ,-,_,.. , .. ! ,. .-::· .. , .-. .,._._, :_. , - .• • -~- "' ··_. _,-., .~

9.4. Será habilitada .a LICITANTE que apresentar na análise de balanço um valor maior ou igual a 1,20
(um inteiro e dois décimos) para o Índice de Liquidez Geral (LG) especificado no subitem 6.3.5.1. O
cálculo do Índice deveráser feito com 02 (duas) casas decimais, sem arredondamento.

. :~.

9.5. Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer um dos documentos exigidos no
ENVELOPE A, ou apresentá-los em desacordo com as exigências do presente Edital e ainda, serão
inabilitadas, de forma superveniente, as ME ou EPP que não normalizarem a documentação de
Regularidade Fiscal no prazo definido no subitem 6.3.3.6.1.

B-AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS-ENVELOPE "B"

9.6. Serão desclassificadas as Propostas Comerciais que apresentarem:

------------------------------------------------------------------------------------------------------
------- GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
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j

a) Condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as exigências deste Edital;

b) Proposta em função da oferta de outro competidor na licitação;

c) Preço unitário simbólico ou irrisório, havido assim como aquele incompatível com os preços praticados
no mercado, conforme a Lei n° 8.666/93 e suas alterações;

d) Preço excessivo, assim entendido como aquele superior ao orçado, estabelecido no subitem 3.1 deste
Edital; .

e) Preços globais inexequívers na forma do Art. 48 da Lei das Licitações;

f) Preços unitários superiores aos estimados pela CONTRATANTE; .~- . .
,·

f.1). Caso se verifique na proposta a bc~rrêricia q~jtens>é::om pr~ços unitários superiores aos estimados
pela CONTRA]"ANTE, a licitante deverá apresentarrelatório técnicodrcunstanciado justificando os preços

.,I _,,-., l : _,...,'.. . . ,/ ,,,;·:., , ..

unitários ofertados: .. · · ·.. <<,'.· · : ·: . ·
, ~

f.2). Caso/as justificativas apresentadas pela LICITANTE não sejafu acatadas pela Comissão Permanente
de Licitação, a proposta da mesmà será desdassificáda: · '·

J • _, .

• ,,., <

g) Propostas que não atendam ao-subitern 7;2 do,ÉdltªL
:t ". ·.·_ ," •. · · •<

9. 7. Na proposta prevalecerão, em caso de•discord.~ncia, entre os valores numéricos e por extenso, estes
últimos. · ·

9.8. No :.çaso de divergêpcias entre.;as-col_unas•... dj.scrlrninação dos serviços, unidades e quantidades
constantJs dos orçamerítcis::apresentctêlo!?pelos .liÓtahte's-e· aqueles cónstahtes deste Edital, prevalecerão
as díscrímlnações dos se_l){lÇOS, ~.n/gad~~-,e quantid_ades':dé{rElfer:ido Anexo;déste· Edital, sujeitando-se a
licitante a 'executar os . serviços de acorê:fo' com as especifjcações e detalharnento constantes do
instrumento convocatório, devendo a c~missão p~oceder o registro em ata das referidas correções.

.. . ,, . . 4-
.. ':..' d

9. 9. Os erros de ·sq_ma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente configurados
nas Propostas Comerciais das PROPONENTES, serão devidamente corrigidos, não se constituindo, de
forma alguma, como motivo para desclassificação da proposta.

· ..

9.10. A empresa deverá apresentar o mesmo preço unitário para serviços iguais. Caso a empresa
apresente preços unitários diferentes, a Comissão fará a correção, considerando o menor dos preços
unitários apresentados para os serviços iguais, não se constituindo, de forma alguma, motivo para
desclassificação.

9.11. Havendo igualdade entre 2 (duas) ou mais propostas, o certame será decidido por sorteio,
observado a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.

9.12. Será declarada vencedora a proposta de MENOR PREÇO entre as LICITANTES classificadas.

·-------------------------- -------:~:-;:::-::~~~~~s~t?~~f~~t:.L~~~o~:~~~t~-~: 62~60-000 ~ ~-·
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9.13. Caso a proposta classificada em 1° (primeiro) lugar, não seja ME ou EPP, a Comissão procederá de
acordo com os subitens a seguir:

9.13.1. Fica assegurado, como critério de desempate o exercício do direito de preferência para as ME ou
EPP, devendo a licitante estar presente à sessão pública de divulgação da análise das propostas de
preços, previamente marcada pela Comissão, para exercer mencionado direito.

9.13.2. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à
proposta mais bem classificadaydepois de ordenadas as propostas de preços em ordem crescente dos
preços ofertados. ,,/·

9.13.3. Para efeito1d~ disposto no subitemj.13.,1Óêe>rrend9 empate, a Comissão procederá da seguinte
forma: / · :_< •, '

,, ...,•

a) A microempresa ou empresa de'.pequenn porte9'.1,1e obtiver ·àrnelbor classificação poderá apresentar
proposta de/preço inferior àquelç1i cÔnsideradél véncedor,é:trio certélr;ner situação em que será classificada
em primei(6 lugar e, consequenterriente, defolâr~da ver1~edórfu do êertame ..•

/ ,· , ,_:.. ,_.:"".'./"' ,·".. ,,<' ,>'.". . "' _.; '.

b) Não &arrendo à contrataçãcf8k/microemprésâtbu: ~r:npresa··-~e pequeno porte, na forma da alínea
anterior,l serão convocadas as re:mapescentes qye:pôry~ntura"35e enquadrem na hipótese do subitem
9.13.2, na ordem classificatória, para oexereiclo do.mesmo direito.li ': ,_. _; - ·• ' .: .' .

9.13.4. ~o caso de equivalência dos valores aprés~ntadospelas microempresas e empresas de pequeno
porte qJe se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 9.15.2 será realizado sorteio entre elas~ ~
para que1,se identifique aquela que J:>rimeiro poderá apresentar nova proposta de preços, que deverá ser
registrad~"em ata. C i.·: · · tt''';j(; :'~(Ti.;' ,;>:,: 1 · · Gt ·

. - ;;·_.--\ .. ··,:s ., . ~-
\ ~.X>} (~<:}h_.. _ ... :J" <:ff t .--~ ~i-\,__ ,·:_if _ ;___ . _I : _ -}i:_->- _ ,; _

1

T:/\tJ__{t'_ /< ·
9.13.5. Na 'h.ipótese de nãó-corífrataçãcf·fíos·,termos rievistos 'ri_cr"s.úbitem'acima;' o objeto licitado s~rá
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

'
9.13.6. Ocorrentq a situação prevista no subitem 9:13.3, a microempresa ou empresa de pequeno porte
que obtiver a melhor classificação será convocada para apresentar nova proposta de preços após a
solicitação da Cornissâo.Todos os atos deverão constar da ata dos trabalhos.

10. DA ADJUDICAÇÃO

10.1. o objeto da licitação será adjudicado ao autor da proposta vencedora, mediante Contrato a ser
firmado entre este e o CONTRATANTE. O adjudicatário tem o prazo de 05 (cinco) dias úteis para
assinatura do Contrato, contado da data de sua convocação para esse fim.

10.2. Além das obrigações legais regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus
anexos, antes da assinatura do Contrato, obriga-se a PROPONENTE a:

'r/4-----------------------------------------------------------------------·--------------------~ ' ' g: --·----------------------- - GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
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10.2.1. Apresentar garantia, antes da assinatura do Contrato, numa das seguintes modalidades, no vaiar
correspondente a 5% (cinco por cento) da contratação:

a) Caução em dinheiro ou em Títulos da Dívida Pública, vedada a prestação de garantia através de
Títulos da Dívida Agrária. No caso de opção pela garantia em Títulos da Dívida Pública, tais títulos
deverão ser acompanhados de documento emitido pela SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL, o qual
atestará a sua validade, exequibilidade e avaliação de resgate atual.

b) Fiança Bancária (ANEXO V-MODELO DA CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA - GARANTIA DE
EXECUÇÃO DO CONTRATQ):-',,.

.•·
c) Seguro-garantia.

/
10.2.1.1. Na gar§l~tia para a execução, .do Contrato deverá estar expresso seu prazo de validade superior
a60 (sessentaj.dias do prazo contratual.

~i
I . . . .

10.2.2. Pre~tar garantia adicionalna.forí!Ja d_o §_2°do A~.48 da Le,Lnº 8.666/93, quando for o caso.

10.2.3. NÍ ocorrência de acréscimo:·confrà'tual de_yalor
0
dever~}:~r. prestada garantia proporcional ao

valor acrescido, nas mesmas condições estabelecldàs fio subitem 10:2.1.
/ .

10.2.4. Apresentar, após soltcítação' do CONTRATANTE, no prazo· máximo de 02 (dois) dias úteis, as
Composições de Preços Unitários para cada serviço constante do orçamento apresentado, contendo
todos os, insumos e coeficientes de produtí~idadéic:le cada serviço, quais sejam: equipamentos, mão de
obra (diçeta e indireta), totalização de encargos· sociais, insumos, transportes, Benefício de Despesas
Indiretas\-BDI, totalização de impostos e taxas e quaisquer outros necessários à execução dos serviços,

•1 ·::·••··e•·• ,_.,;, • ll, • • · . , · • · , •~N • . ;> ' O •" '

devendo o valor total daComposição:Oe R~eÇO$ Uríitáf:ios1d~ cada serviço ser igual ao valor proposto.\ · .,;~. ·.t · }~ , . . , :: f~r:. , :, -·;, ;,- •·- · ._ ·
10.2.4.1. /i.:s, Composições 'de Preços Unitários dtadas no· subit~nY anterior' deverão ser entregues ao
CONTRATANTE, para análise e aprovação, e, consequente autonzação para assinatura do Contrato.

'\ . . •. . «'. .,.,. -~ ,,

\, • •~ - :' .;.?ll • • • j ' ~ ~ : •

10.2.4.2. Nas Composições de Preços Unitários deverão ser considerados os valores de mão de obra não
"inferiores aos pisos.. salariais normativos da categoria correspondente, fixados por Dissídio Coletivo,

Acordos ou ConvençõesColetivas de Trabalho.
'"-·.

10.2.4.3. Caso alguma Composição de Preços Unitários apresentada pela vencedora, seja considerada
inadequada para a execução do serviço, esta deverá apresentar no prazo máximo de 3 (três) dias úteis,
nova Composição de Preços Unitários deste serviço, de acordo com a Composição de Preços Unitários da
Tabela Unificada da SEINFRA, no tocante aos insumos e seus coeficientes, mantendo-se inalterado o
valor total proposto.

10.2.4.4. Os tributos referentes ao Imposto de Renda --Pessoa Jurídica -IRPJ e Contribuição Social Sobre
o Lucro Líquido -CSLL não deverão integrar o cálculo do Benefício de Despesas Indiretas -BDI, nem
tampouco a planilha de custo direto, por se constituírem em tributos de natureza direta e personalística,
que oneram pessoalmente a CONTRATADA, não devendo ser repassados ao CONTRATANTE. "k ~--
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10.3. Quando a licitante adjudicatária não cumprir as obrigações constantes deste Edital e não assinar o
Contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis, é facultado ao CONTRATANTE convidar a segunda
classificada, e assim sucessivamente, para assinar o Contrato nas mesmas condições da primeira
colocada, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação.

10.4. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até os limites previstos em lei.

11. DOS PRAZOS

- . ~ -
11.5. O prazo de vigência será de 150 (cento e dnqueota) dias corridos, contados a partir do 5° dia
útil após;a emissão da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado de acordo.com solicitação e acordo
com as pàrtes,

11.1. Os serviços, objeto.desta licitação, deverão ser executados e concluídos dentro do prazo de 150
(cento e cínquentajdtas corridos'. co?tados.âpêlrtir do 5° dia útil após a emissão da Ordem de
Serviço, podendo sef prorrogado nos termos-da Lei nº.fü666/9~ e suas alterações.

:: . ..,, .. : _-··_,.;".' __, ·--~-,_.:.CC._' -, . . . .;

11.2. Os pedldos de prorrogação devêrão.~~e faz~r acdÍÍ1pánhar✓J$\ um relatório circunstanciado. Esses
pedidos serãoanalisados e julgados. pela flscalização.da Prefe.Ítufâ}4Ónicipal de Uruoca.

•• • , ••' '". . ,' ._· ·• .· •••• ' ( ••,-«' " •:··, .:••···d
,, ::·-_,,.

11.3. Os pedidos de prorrogação'de.pra;ws·iergo dirigidbs ao CONTRATANTE, até 10 (dez) dias antes da
:; :'_':r_.-'..>·~· .. ,:,:_· ,.:---'_,./ .. · .:-·<-'--•:~ ·v · :'

data do término do prazo contratual~.\ · ·

11.4. Os.atrasos ocasionados po~··m9fivo de força nJaior:~~casofortuito, desde que notificados no prazo
de 48 )(quarenta e oito) heras ·e, aceitos ·pelo -CONTRATANTE, .não serão considerados como
inadimplemento contratual.

12.1. Os preços são firmes e irreaJustivêis pelcf' p~rí~db 'de i/{doze}''ry,ése?; da apresentação da
proposta. Caso 'o. prazo exceda a 12 {do~e) ·Ínese(osprêçõs ·co~tratÚais se~~6 reajustados, tomando-se
por base a data' .da apresentação da proposta, pela variação dos índices constantes da revista
"CONJUNTURA ECONG~ICA" (Índice Nacional da Construção Civil -:-INCC) editada pela Fundação Getúlio
Vargas.

12.2 No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

R= V [ I~:º l
Onde:

R=Valor do reajuste procurado;

V=Valor contratual dos serviços a serem reajustados;

. GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA ~ i WJ
Rua João Rodrigues, Nº 173, Centro, Uruoca-CE • CEP: 62460-000 'í

• www.uruoca.ce.gov.br Email:pmulicitacao@hotmail.com



ESTADO DO CEARÁ

GOVERNO MUNIOPAL DE,URlJOCA
COMISSÃO PERMANENTE DE

LICITAÇÃO

Io=Índice inicial -refere-se ao mês da apresentação da proposta;

l=Índice final -refere-se ao mês de aniversário anual da proposta.

12.2.1. O FATOR deve ser truncado na quarta casa decimal, ou seja, desprezar totalmente da quinta
casa decimal em diante.

13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

13.1. O pagamento será efetuado-em até 30 dias da emissão da nota fiscal referente à medição atestada
da contratada pela contratante, As medições deverão ser elaboradas pela CONTRATADA, de comum
acordo com a fiscalização, referente aos se,rviços executados, e entregues até o dia 05 (cinco) de cada
mês. As medições)é

0

rão períodíddade- mertsal, éntré·_os di,9s- 0l>(primeiro) e 30(trinta) de cada mês,
exceto a primeiraque será elabora~áeho-~nício:â9s S~f\'ÍÇOS ât6;p dia 30 (trinta) do mês corrente. A
fiscalização atestará os serviços executados".até o di~ 30 (trinta) de}çida mês. .

'rv=

13.2. A CONTRATADA se obrigç1'.~.c1presintarjubtÔ'.~ fatura dos:;eh1iços prestados, cópia da quitação
das seguinf~s obrigações patronáisrefor~n~~aô ~ês,áMt~riof· a~-dÓ:·p;gaménto:

f . '• «··'<>:••' .. · .. ;' / ,. .. ,, . \ .✓,_,,,-· . •

a) Recol-•IÍimento das contribuições 9,evidas ao J~iss ,(p~rte. do\etnpregador e parte do ernpreqado),
relativaslaos empregados envolvfd9s~~a execuçãód;_objeto de$te)r:1strumento;

~-· .; ·.,•\~- ' ;, ... .--' __._,, ..-;, ·· __ ' ," ·' ,,• • ·~ ·:_·\.···· ·,. ·" :i./·

b) Recolhimento do FGTS, relativo ª;~ erryp(:gad~~' ref~Fíç19s na alínea_ anterior;
• . . ',' ~--- ,,_ ·.: /;·,_/4- . '"-:- < .~ ,

~- ,- "-=:'~ .: . ,.-·'. '; .>.: :,.-~;7 i_

c) Comprovante de recolhimento do PIS e ISS, 'qâ~h:tfofor o caso, dentro de 20 (vinte) dias a partir do
recolhimento destes encargos; ' ·

f) Cópia da ART,,_çla obra; e

g) Cópia do CEI (Cadastro Específico do INSS).,,

13.3 A CONTRATADA dev~rá apresentar juntamente com cada medição Relatório Mensal sobre
Segurança e Medicina do Trabalho da obra/frente de serviço, indicando, se for o caso, os acidentes
ocorridos e respectivas providências tomadas, fiscalizações realizadas pela Superintendência Regional do
Trabalho e resultados destas, bem como as inspeções de iniciativa da própria CONTRATADA.

13.4. O pagamento de cada fatura dependerá da apresentação dos documentos e quitações acima
referidos.

13.5. o pagamento dos serviços será efetuado até o 30º (trigésimo) dia seguinte após a emissão da nota
fiscal, desde que a documentação protocolada atenda aos requisitos estabelecidos neste Edital.

Y-
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13.6. Nos casos de eventuais atrasos ou antecipações de pagamentos, haverá recomposição ou desconto
com base nos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês pro rata die, a partir da data do vencimento
até a data do efetivo pagamento.

14. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

14.1. A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e
condições a seguir estabelecidas:

a) Recrutar pessoal habllltado-e com experiência comprovada fornecendo ao CONTRATANTE relação
nominal dos proftssionais.zóntenco identidade e atribuic;ão/especificação técnica;

/ - -~ ..

b) Executar a obra>ât~~vés 'de pessoas idÕD;~éÍS; assÚmin.do total responsabilidade por quaisquer danos
ou falta que ve9tí~m a cometer no d~sÊ!nípenhdi.~ê $Up,S 'iunçqe,s, podendo a Secretaria Municipal de
Obras Publicas/Urbanismo e Serviços PÚblicÓs solicitar ·â\;úbstjtuiçã,o. daqueles cuja conduta seja julgada
inconveniente'; ··· •> · ·

}
. ·;~-

. , ,.. • , ; ·: . . ,:- <"j " ' _ ..~ ,/ ,'

c) Substit4i~ os profissionais nos:'c:a~95 de Í,'})Pedlmenfos f9rtúitos/;dé maneira que não se prejudiquem o
bom andalnento e a boa prestação.'âps serviços; :.:, ·· .. · > .. · .. .

d) Facilitlr a ação da F!SCALIZA~Ã~.:na inspeçãg.çla~!J~f,' prest~hdp, prontamente, os esclarecimentos
que forem solicitados pelo CONTRATÂNTE;. :: > ·.J ' ·~ .

\

e) Respbnder perante a CONTRATANTE, ;mesJ~{r:iq. Ci~s'o. de àusência ou omissão da FISCALIZAÇÃO,
indenizéi~do-a devidamente por quaisquer. atos·;~u fatos lesivos aos seus interesses, que possam
interferir\ na execução do Contrato., ~uer sejam eles praticados por en,pregados, prepostos ou
mandatáti.os seus. A . résp6Qsat:i'ilidâde;~:sê ~ esténdêr?Jfa ...'. daf\.Q? 'causados 'J:ª terceiros, devendo a

·A . ~:: -~- 'd") ,.:;, ,,,_ / ._.,~-, .... ~-'.J i'! '.':~ c'l-l-_-f.i . .~, '1;'\:f : ~ .-,0 Y ' ~,,.,
CONTRATADA adotar m$êlida5~preventiv,âs: ..co~tra ,e,;;5es::,,danq$, CC?llJr p~I •Ób,servância das normas

t , .::- <:··· •\-':/--.. _,1x ;<'> J · ~,v~=,."'., ; · . f '·,-:·?,_,,:'"'' ., -, ".,,, •---l .._.?)•:,-:< • ,, ·,.i,. _· ·._: .• ~, ""•'.'. ;_.:::~/'
emanadas das autoridades ·competerites:édas disposiçõés ·1egais vigentes/'" . ª"'

f) Responder,', perante as :1~is vig~ntes,, · pe!o; ,sigilo dos documentos m,a9u,s.eados, sendo que· a
CONTRATADA não deverá, mesmo após o "término do Contrato, sem consentimento prévio por escrito do
CONTRATANTE, faz~[ uso de quaisquer documentos ou informações especificados no parágrafo anterior,
a não ser para fins de'execução do Contrato;

"'"',~

g) Pagar seus empregados' -nq prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade. o
pagamento de todos os tributos· que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços
contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos,
seguros de acidentes de trabalho etc, ficando excluída qualquer solidariedade do CONTRATANTE por
eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com
referência às suas obrigações, não se transfere ao CONTRATANTE;

h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros,
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do Contrato;
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i) Responder pecuniariamente por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, Estado,
município ou terceiros decorrentes da prestação de serviços;

j) Respeitar as Normas de Segurança e Medicina do Trabalho, previstas na Consolidação das Leis do
Trabalho e legislação pertinente;

k) Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções para
evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação
federal, estadual e municipal em v_igor; inclusive a Lei n° 9.605, publicada no D.O.U. de 13/02/98;

/'

1) Responsabilizar-se perante aos órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais
danos ao meio arnbjerite causados por ação ou: omissão sua, de seus empregados, prepostos ou
contratados; /

//

/: .~-· "F .,_,·:.,,·,, ',.

m) Manter durahte toda a execuçãoda obra, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condições de habilitação e-oualíflcação exigidas na licitação;

_.f , _· ,., . :- ----~_-.,,: __ . 'l • . - - -~, ,/-·_' '

l \C ., .':-< _,,.-.,<, . _, ..d . ~->· ,<_;,.",(.·' . _,_,,,;· ~--

n) Manter1hos locais dos serviços um "tívro de Ocorrências", onâe serão registrados o andamento dos
. < : ' ,,. __ ,.i• _ •.•·, ..r·-_,..;· . ·,.

serviços f:;' os fatos relativos à~ recomendações da/ISCALIZAÇ;o; · Os registros feitos receberão o visto
da CON~RATADA e da FISCALIZAÇÃÇ). '·.. ,_ ...

f - . :· ;""'_._ - - , . - .
15. DA$ CONDIÇOES ESPECIAIS DA PRl:STAÇAO D9S SERVIÇOS1 , , ,

\

15.1. A'., CONTRATADA estará obrigada ~ :s-atisfâz~r; os:'requisitos e atender a todas as exigências e
condições a seguir estabelecidas:

a) Presta~,os serviços dé-ácõrdo com.õs projetos básicos e .seus.cornplementos:\ . ;: · } ·. z . . .- :: :/ ·-- · ,-:. . : l . - ·
b) Atendes, às normas ,_'.da Associ,ç1çã,Q:: !3-ra_silefra, 'de' ~Normast::récnicàs,:·(ABNT) e demais normas
íntemaclonais pertinentes ao objeto contratado:

\, ,' , ' ', '':, --~- : , , . , ,, ' . '.:. , ,'.: ·, ,, : , ,, ' <
c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho ·e qualidade 'élos serviços e bens, bem
como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não
sejam de sua tabrícação, garantindo seu perfeito desempenho;

'·'>~,

d) Apresentar, caso a CONTRATADA seja obrigada pela legislação pertinente, antes da 1 ª (primeira)
medição, cronograma e descrição da implantação das medidas preventivas definidas no Programa de
Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção -PCMAT, Programa de Controle
Médico de Saúde Ocupacional -PCMSO e seus respectivos responsáveis, sob pena de retardar o processo

de pagamento;

e) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA ou CAU, na forma da Lei, e apresentar o
comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica" correspondente antes da apresentação da
primeira fatura, perante a Secretaria Municipal de Obras Publicas, Urbanismo e Serviços Públicos, s?b
pena de retardar o processo de pagamento;

-------------------------------------------------------------- GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA --- -----

~ (ijRua João Rodrigues, Nº 173, Centro, Uruoca-CE • CEP: 62460-000
• www.uruoca.ce.gov.br Email:pmulicitacao@hotmail.com



uRUOc

COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO

ESTADO DO CEARÁ

GOVERNO MUNIOPAL DE,URlJOCA~<' =· ·' f~r=illlJJJll ,1

f) Registrar o Contrato decorrente desta licitação junto ao INSS, e apresentar a matrícula correspondente
antes da apresentação da primeira fatura, perante o CONTRATANTE, sob pena de retardar o processo de
pagamento;

g) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários,
até os limites previstos em lei;

h) A CONTRATATADA concorda com a adequação do projeto que integrar o edital de licitação e as
alterações contratuais sob aleqação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas,
especificações, memoriais e ..estudos técnicos preliminares do projeto não poderão ultrapassar, no seu
conjunto, dez por cento do valor total do contrato, computando-se esse percentual para verificação do
limite previsto no§ 1 ° do art. 65 da Lei nº 8.666, de' 1993, conforme exigido pelo Decreto 7. 983 de 08 de
abril de 2013.

16. DO ACOMPANHAMENTO DOS SERVIÇOS·É FISCALIZAÇÃO

16.1. Os serviços objeto desta Licitação serãoacompanhados pelo GESTOR/FISCAL especialmente
desiqnado.pelo CONTRATANTE para esse fim, e fiscalizados por engenheiro designado pela Prefeitura, os
quais deverão ter perfil para desempenhar tais tarefas, proporcionando a estes o conhecimento dos
critérios ~ das responsabilidades ~ssumidas. · ·' · ·

16.1.1. Para o acompanhamento d~ que trata 6 subi~eirl anterior, compete ao GESTOR/FISCAL entre
outras atribuições: planejar, coordenar e. solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do
CONTRJ\TANTE, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento da execução do
objeto licitado e anexar aos autos do processo, correspondente cópia dos documentos escritos que
comprovem as solicitações de providências.

16.1.2. Compete à FISCALIZAÇÃO dentre outras- â,tribuições:
',. ,. ;. . ~ " ,.-. '

a) Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus.ADffiYOS;pela CONTRATADA;
, .

b) Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário;

c) Verificar e atestar as. medições e encaminhá-las para aprovação do CONTRATANTE;
..

d) Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou implícitas;

e) Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando
aqueles julgados não satisfatórios;

f) Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados;

g) Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução

do objeto licitado;
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h) Rever, quando necessário, o projeto e as especificações técnicas, adaptando-as às condições
específicas;

i) Dirimir as eventuais omissões e discrepâncias dos desenhos e especificações;

j) Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos
serviços dentro dos prazos previstos;

k) Anotar em expediente próprio 9s irregularidades encontradas, as providências que determinou os
incidentes verificados e o resultado dessas medidas;.,.

1) Estabelecer diretrlzesrdar e receber informações sobre a execução do Contrato;. ,. . . ,. ,,,:·

m) Determinar a/paralisação da exec:u<;Ío _dgicóntrato qliando, objetivamente, constatada uma
irregularidade que precisa ser sanada, agfndo c~m:fírnieta e pr~;tidão;

n) Emitir atestados ou certidões· d~ ~valiaçãó dós services prestados, das obras executadas ou daquilo
que for produzido pelo CONTRATADO; ·· - '" / · ; :·

. <Y: .

o) Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláu~uÍa_s_,n,ele estabelecldas:
, .· --· . · -'::: ·-:··r_·-::---: . '>., '--:·,- ..
j ~ + ·-;\.'' . ·'<"., ;, · • •

p) tevanao conhecimento dos seus superiores aquiló que ultrapassar às.suas possibilidades de correção;< . - _, ---~r, .. ,-·· . - . , _,.,

q) Indicar ao gestor que efetue glosas de'mediçã9:pór serviços/obras mal executados ou não executados
e sugerir a aplicação de penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações;

~\ .. . . _..... ~--- . , . \..- _;; . ··,

s) Composição de custos 'dó•s· Beneffcios'ê Despesas Indiretas -BDI conforme ANEXO II;
' , ,.. .. ,·: ,.,-,_. ,. ";.,·' ,... .',P: ·, ·, . _j -·'"'-.•... - .

r) Planilha de Orçamento, contendo preços upitáriq§_e totais de todos o~ i,tens dos serviços constantes do
ANEXO niPROJETO BÁSICO;· ~ , '. '/ / ' . ,,. ..., ''. .. } .

t) Cronograma\Físico-Finanteiro ~orr1patível com' â -ôb;a, co~forme ANEX0°II; ·

u) Confirmar a medição dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execução do objeto
contratado. ·,

17. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

17.1. A licitante que apresentar a menor proposta para cada lote deverá apresentar à Administração da
CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data que solicitado pelo
CONTRATANTE, comprovante de prestação de garantia de 5% (cinco por cento) sobre o valor global do
contrato que será confeccionado, mediante a opção por uma das seguintes modalidades:

17.1.1. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública.

------------------------------------------------------------
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17.1.1.1. A garantia em apreço, quando em dinheiro, deverá ser efetuada através de emissão e
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal-DAM, emitido pelo setor competente em favor do
município de Uruoca.

17.1.2. Seguro-garantia, modalidade "Seguro-garantia do Construtor, do Fornecedor e do Prestador de
Serviço"; ou

17.1.3. Fiança bancária.

17.2. A inobservância do prazofixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de
0,2% (dois décimos por cénto) do valor global do Contrato por dia de atraso, até o máximo de 5%
(cinco por cento). / · · ·

//
./ . .. . .. -:.· , ...

17.3. O atraso superior a 25 (vinte ecínco) dias autoriza a ~dn,inistração a promover o bloqueio, a
qualquer momento e de qualquer mêdição, aé~pagamentos devidos-à CONTRATADA, até o limite de 5%
(cinco por ceríto) do valor global do Contrato, a título de ·garantia ... ·

,/ .· ·> .· ,,. .. :.__ .,.<>' ..... :-:.. ·/ ::/
17.3.1. O bloqueio efetuado com base no item supra não gera: difeito à nenhum tipo de compensação

r ··w' ..

financeira/à CONTRATADA.

17.3.2. fi:. CONTRATADA, a qualquer tempo, poderá substituir o bloqueio efetuado com base no item 17.3
por quaisquer das modalidades de garantia,· caü'ção erl1,.dinheir0 ou títulos da dívida pública, seguro-1 •·· . . . .
garantia: ou fiança bancária.

18.DA~SUBCONTRATAÇÕES

18.1. A CONTRATADA podêrá subéít(preitâr"parte'da obra, desde que autorizada pelo CONTRATANTE,
:i r· ' -~. ,.:. • 1 _: · ;, . '.: ·? -,~·t,\. · _,'. -; _:: ,_ . .<

conforme exiqências: :· . . . .. ,;( rr ~"J- : . . . /
-•. •,•,h~--~~-,,_, \;»i?< ,:r•wh~ ',}:.
\ ~~;J:}0- ,_. q

18.1.1. Serão,, aceitas subcontratações.de outr~s be.ns ~ serviços Rélra., o_fornecimento do objeto deste
Contrato. Contudo, em qualquer situação, a PRO~ONEN7:-E vencedora· é a única ..e integral responsável
pelo fornecimento global elo objeto.

'S;

18.1.2. Em hipótese'nenhurna haverá relacionamento contratual ou legal do CONTRATATANTE com os
subcontratados.

18.1.3. o CONTRATANTE reserva-seo direito de vetar a utilização de subcontratadas por razões técnicas
ou administrativas.

19. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

19.1. O objeto desta Licitação será recebido:

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação da CONTRATADA;

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
Rua João Rodrigues, Nº 173, Centro, Uruoca-CE • CEP: 62460-000

• www.uruoca.ce.gov.br Email:pmulicitacao@hotmail.com



ESTADO DO CEARÁ

GOVERNO MUNIOPAL DE

·URUOCA
COMISSÃO PERMANENTE DE

LICITAÇÃO

b). Definitivamente, pela equipe ou comissão técnica, designada pelo CONTRATANTE, mediante Termo
de Entrega e Recebimento Definitivo, circunstanciado, assinado pelas partes, em até 90 (noventa) dias
contados do recebimento provisório, período este de observação ou vistoria que comprove a adequação
do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei nº 8.666/93;

19.2. O Termo de Entrega e Recebimento Definitivo só poderá ser emitido mediante apresentação da
baixa da obra no CREA e no INSS.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTR,ATIVAS

a) Multa;

20.1. No caso de tnadlrnpleruento de suas obrigações, a licitante estará sujeita, sem prejuízo das sanções
legais nas esferas dvil.e criminal, às seguinte_s pefiãlldades administrativas:

./ ' ~ ,.,.,·· -~=-- . ,. : ' .... ·-".. ,,·
/,.,~•'
/

./
[

b) Suspensão temporária de participação em lícítaçãç e impedimento de contratar com a Administração,! , , , , . •' ,
por prazo não superior a 2 (dois) anos; -,.' · , ·! ,<'. '. .••

<

f__..,.-

~-'-,

proposta, salvo :POr:;mqtivo. ·justo:.·decorrente-M.,de fato; supérveniente e aceito pela- -· ~- ·\~_r >/ ~ - t. _·j ..::;: __,
b) desistir da
Administração;

'\.
\ ·:< _·.. • •·$0; : , ·,

c) tumultuaria sessão pública da licitação;
'\ ,; !'

c) Declaração de inidoneidade para lidtar,'oú.contratar com a Administração Pública.
{ , . . ' ,

20.2. Inçidirá multa de 3% (três port~nto) sobr~·;valor de referência para a licitação, na hipótese de o
infrator retardar a execução do certame, des~umprir, preçéito normativo ou as obrigações assumidas, tais
como: ' ' ·· ·' .· .. '·· ,.· · ·

a) deíxat de entregar documentação exigida parâ'·â.;tertame licitatório;
';
-'

d) descumprir }e8uisitos de· habllltação, a despei.th8~ declaração em sentido contrário;

"e) propor recursos rnanlfestarnente protelatórios em sede de licitação;
e.;-....__

·,
f) comportar-se de modo ínid9neo;

g) fizer declaração falsa;

h) cometer fraude fiscal;

i) praticar atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

j) deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o infrator se enquadrar
como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar Federal n° 123, de
14 de dezembro de 2006. ·- - --- --- --- ---- ------:::-;-:::-::~~~~s~~-~~~~~~~:~~~~~~~:.~~~~E;:-:~:::::::--------- -~y~--
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20.3. Em caso de o vencedor recusar-se a assinar o contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, incidirá multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da
adjudicação da licitação, sem prejuízo das sanções previstas no item 20.2.

20.4. O licitante recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM), o qual
poderá ser substituído por outro instrumento legal, em nome do órgão contratante. Caso não o faça,
será cobrado pela via judicial.

20.5. Os efeitos da declaração de inidoneidade permanecem enquanto perdurarem os motivos que
determinaram a aplicação da.penalldade ou até que seja promovida a reabilitação pelo infrator perante a
própria autoridade que a aplicou.

20.5.1. A reabilitação será concedida quando, após o decurso do prazo de 2 (dois) anos a contar da data
em que foi publicada a decisão administrativa no Diário Oficial do Município, o infrator ressarcir. a
administração pelos prejuízos resultantes de sua conduta.

20.6. As sanções previstas nas alíneas "b" e "c" do item 20.1 poderão ser aplicadas juntamente com a
prevista em sua na alínea "a".

20.7. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa é do contraditório, na forma da lei.-

21. DA RESCISÃO

21.1. O CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato, independente de interpelação judicial ou
extrajudicial e de qualquer indenização, nos seguintes casos:

' .

a) O não cumprimento ou o cumprimento-irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos,
' ,.. . '.~;Ç . 1 ~ . ~ i: ~ . . / .

por parte da CONTRATADA;, '~J .. <,:; , , · /2 . , ~ · . :. .

b) A cecretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA;

c) O cometimento de infrações à Legislação Trabalhista por parte da CONTRATADA;

d) Razões de interesse público ou na ocorrência das hipóteses do art. 78 do Estatuto das Licitações;

e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditiva da execução
do Contrato.

22-DA IMPUGNAÇÃO

22.1. Segundo o Art. 41 § 1° da Lei 8.666/93 "Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar edital de
licitação por irregularidade na aplicação desta lei", devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis
antes da data fixada para abertura dos envelopes de habilitação, devendo a administração julgar. e
responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis.

·-------------------------------------------------------------GOVERNO-MUNICIPAL-DE -URUOCA ---------------------------------------------~ ---------
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ln/

22.2. O interessado em apresentar impugnação ao presente edital deverá observar os seguintes
procedimentos:

22.2.1. A impugnação deve ser apresentada de forma escrita, fundamentada e conter assinatura do
impugnante em via original.

22.2.2. A impugnação em via original, deverá ser protocolizada no setor de protocolo, localizado
na Rua João Rodrigues, 173, centro, Uruoca-CE, no horário das 8:00hs às 12:00hs e das 14:00hs
às 17:00hs e dirigidos à Comissão Permanente de Licitação .

. ·•'

.r
22.2.3. Somente será apreciado o teor dos documentos protocolados na forma definida nos itens
anteriores.

,.·
.,·

22.3. Quem impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato do procedimento licitatório,
incorrerá em péna de detenção, de 2 (dois) a 3 (três) 'ános e multa, nos termos do Art. 93 da Lei
8.666/93, a~_segurados o contraditório e a ampla defesa.

23 -DAS DEMAIS CONDIÇÕES

23.1. A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas nesta Tomada
de Preços. . .

23.2. É reservado ao CONTRATANTE o direito de anular ou revogar esta licitação sem que tal ato gere
qualquer indenização ao participante.

23.3 Da~. decisões proferidas pela Comissão Permanente de Licitação caberão recursos nos prazos e
condições estabelecidos no art. '.-109; da, Lei Federal nº 8.666/93, que deverão ser registrados no
protocolo da Prefeitura Municipal de uruocà.: J • ' :. ; ,. d

·~ ~·,rf/

23.4. Os recursos deverão ser protocolizados no setor de- protocolo,. localizado no Rua João
Rodrigues, ':173, centro, Uruoca-CE :e dirigidos à Comissão Permanente de· Licitação, interpostos
mediante petição datilografada, devidamente arrazoada e subscrita peio representante legal da
recorrente, que comprovará sua condição como tal.

·.,

23.5 Os recursos deverão ,ser entregues a Comissão Permanente de Licitação no prazo legal, não sendo
conhecidos os interpostos fora dele,

23.6. Os casos omissos e eventuais esclarecimentos adicionais a este Edital e seus ANEXOS, deverão ser
dirigidos, por escrito, diretamente à Comissão Permanente de Licitação, no horário comercial, de 2ª a 6ª
feira através do e-mail pmulicitacao@hotmail.com, até 05 (cinco) dias anteriores à data de entrega dos
Documentos de Habilitação e das Propostas Comerciais.

23.7. A parte CONTRATANTE poderá realizar diligência(s), inclusive de vistoria in loco, durante todo o
procedimento licitatório, até mesmo depois da respectiva homologação, notadamente para conferir a
existência da possibilidade física, estrutura e laboral (empregados) por parte da CONTRATADA, podendo

-------------------------------------------------------------- GOVERNO-MUNICIPAL-DE ·uRUocA ------------------------------------------ . ------ 'i- -----
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a parte CONTRATANTE solicitar à CONTRATADA, a qualquer tempo, os documentos que entender
necessários, ocasião em que a empresa CONTRATADA terá um prazo de até 48 (quarenta e oito) horas
para entregá-los à solicitante.

23.8. Na hipótese de constatação de eventual incongruência estrutural e/ou documental por parte da
CONTRATADA, ou mesmo outras razões que impossibilitem a contratação ou indiquem qualquer prejuízo
ao interesse público, poderá a parte CONTRATANTE tomar todas as providências que se fizerem cabíveis,
inclusive desclassificar a parte licitante então vencedora do certame, aplicar sanções, etc., tudo na forma
da Lei.

23.9. O andamento desta-Tomada de Preços, bem como todas as atas de julgamento de cada fase
deste certame ücitatóriô, estará disponível para ciência. dos licitantes na sala da Comissão Permanente de

; -Licitação. 1,.

23.10. As intirn~~ões serão feitas permeio de e-mail, mala direta, via fax, publicação no Diário Oficial do
Município deUruoca-Cê.

/
I

24. DO FORO:

24.1. Ficb eleito o foro da Comarca de Uruoca - ÇE·, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente 'edital, que não , possa ser 'resolvida pela via administrativa,
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais-prtvileqiado que seja.

Uruoca-é:E, 28 de setembro de 2021.

-.SONIA REGIA ALfc;ERQUE SILVEIRA
; \ ,,

. PRESIDENTE DA CPL•

'\

Mi~'. f- - v - e_ .r}lOJ?KLt'n.
~1SlhANA RODRIGUES DIAS DAS

CHAGAS FRANKLIN
MEMBRO

MONICA MATOS DE OLIVEIRA
MEMBRO
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. UNIDADE REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PUBLICA URBANISMO E SERVIÇOS
PUBLICOS.

2. DA MODALIDADE, OBJ~JO" É TIPO: TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL por
lote, para CONTRATAÇ~O'ÓE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA REFORMA DOS
CEMITERIOS E NJ•/'REQUALIFICAÇÃO DA· ·PRAÇA EDITE FERREIRA DE AQUINO NA
LOCALIDADE DE/BARREIROS NO MUNICIPIO DE URUOCA-CE, de acordo com as condições

/ ~
especificações e ,quantitativos previstos nesteTermo,

/! ,,· ;,, < .. ,~,

i
l

2.1. Este objeto será realizado através de licitação Qª modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR
PREÇO GLO_BAL POR LOTE.

J

2.2. Os valores a serem licitados foram adquiridos na (tabela SEINFRA 27 - desonerada), além das
demais composições de preços constantes na documentação anexa.

3. DA J!-JSTIFICATIVA
'j

A presente contratação tem por função a preservação dos 'cemiténos públicos que recebem diariamente
diversos: visitantes. Diante da passaqern do período do inverno é necessária uma intervenção nestes

l . .

locais para a execução de capina, reparos, pinturas, assim como a requalificação da praça que está com
a estrutura bastante danificada necessitando de reforma. No entanto a . Administração decide port , ~ ·~x , ·
modernizar e urbanizar esses espaços públicos. · ·

'\
4. DAS ESP~CIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS D,0 OBJETO

1 . . ., .

\
4.1. As especificações e quantitativos do objeto constam no Projeto básico anexado aos autos.

'
5. DOS RECURSOS QRÇAMENTÁRIOS

·,

5.1. As despesas decorrentes, da contratação do objeto correrão com recursos orçamentários do Tesouro
Municipal com a seguinte dotação orçamentária: 1515.15.452.0008.2.078 - Manutenção de cemitérios/
1515.15.451.0044.1.045- Reforma de Praças na Cidade e Vilas e ELEMENTO DE GASTO: 3.3.90.39.00.

6. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
6.1. Registro ou inscrição com o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia- CREA ou Conselho de
Arquitetura e Urbanismo- CAU, na sede da Empresa licitante, da licitante e de seus respectivos
responsáveis técnicos.

6. 2. capacitação técnico-operacional da licitante para desempenho de atividade pertinente e compatível
com o objeto da licitação, através de atestado técnico emitido por pessoa jurídica de direito público ou

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
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privado; que conste a empresa licitante como contratada, acompanhados de certidões de Acervo
Técnico ou anotações/registros de responsabilidade técnica (ART/RRT), emitidas pelo Conselho de
fiscalização profissional competente, em nome dos profissionais vinculados aos referidos atestados,
comprovando que a empresa licitante, na condição de contratada, já executou satisfatoriamente, obras e
serviços de características técnicas semelhantes ou superiores aos discriminados a seguir: ( Acordão n°.
2326/2019- Plenário do TCU).

LOTE 01- -CAIAÇÃO EM DUAS DEMÃOS COM SUPERCAL - 2586,23m2 •

...
LOTE 02- POSTE ,DE CONÇRETO CIRCULAR, RESISTÊNCIA NOMINAL 200KG, H = 10,00M, COM
QUATRO LUMINARIAS,.. LED 100W -3 UNID.

6.3. Comprovação ,de capacidade técnico profissional' da licitante, através de Atestado Técnico fornecido
por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado e certificado na entidade
profissional competente- CREA ou CAU, que comprove que à licitante possui em seu quadro permanente,
profissional que tenha executado obra e serviços sem..elhantes com o objeto ora licitado, com as
seguintes características semelhantes ou superior: ;

LOTE 01,"' CAIAÇÃO EM DUAS DEMÃOS COM SUPERCAL.

LOTE 02- POSTE ,DE CONCRETO CIRCULAR, RE..SI..STÊNCIA NO,MINAL 200KG, H=10,00M, COM
QUATRO LUMINARIAS LED 10~W.

j ,. . .
6. 4- Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente:
a). Se EMPREGADO, comprovando-se o vínculcémpreqatído através de cópia da "Ficha ou Livro ce
Registro de Empregado", da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS.
b) Se SÓCIO, comprovando-se a participação societária através de cópia do Contrato social e aditivos, se
houver, devidamente reçístradots) na Junta Comercial. . ..
c). Se CONTRATADO, apresentar contrato de prestação de serviço; ,vigente na data de abertura deste
certame, comprovando, ainda, o registro do responsável técnico da licitante junto ao CREA ou CAU,
acompanhado de declaração ou documento equivalente expedido, também pelo CREA ou CAU, que
indique a relação das empresas em que o profissional contratado figurê como responsável técnico. ·

'·

6.4.1- Não serão aceitos atestados de Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, Controle Tecnológico ou
Assessoria Técnica de ..()bras, nem atestados de responsabilidade técnica, não baixados por execução dos
serviços junto ao CREA. ·

6.4.2- Declaração de responsabilidade técnica na qual deverá constar a qualificação dos responsáveis
técnicos pela execução da obra objeto do certame, assinada por todos os indicados e pelo representante
legal da licitante, conforme modelo anexo, devendo constar o reconhecimento de firma por cartório
competente, de todas as assinaturas constantes em referida declaração.

7.0. DOS PRAZOS

7.1. Os serviços objetos desta licitação deverão ser executados e concluídos dentro do prazo de 150
(cento e cinquenta) dias corridos, contados a partir do 5° dia útil após a emissão da Ordem de
Serviço, podendo ser prorrogado nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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7.2. Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado. Estes
pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização da Prefeitura Municipal de Uruoca.

7.3. Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos ao CONTRATANTE, até 10 (dez) dias antes da
data do término do prazo contratual.

7.4. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo
de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pelo CONTRATANTE, não serão considerados como
inadimplemento contratual.

8.0. DAS CONDIÇÕES pE-'PAGAMENTO

8.1. O pagamento será efetuado em até 30 dias da emlssãoda nota fiscal referente à medição atestada
da contratada p,ela contratante. As medições deverão ,ser elaboradas pela CONTRATADA, de comum
acordo com a fiscalização, referente ·áos serviços éxecutados, e entregues até o dia 05 (cinco) de cada
mês. As medições terão periodicidade mensal, entre os dias 01 (primeiro) e 30(trinta) de cada mês,
exceto a ptlrneira que será elaborada 110 início dos serviços até .o dia 30 (trinta) do mês corrente. A
üscalízação' atestará os serviços exécutàdos.até o dia 30 (trlnta·) de·~ada mês. .

8.2. A CONTRATADA se obriga a apresentar junto à fatura dos serviços prestados, cópia da quitação das
seguintes obrigações patronais referente ao mês anterior ao do pagamento:

,{ ,/ .
,:,,,-

a) Recolhlrnento das contribuições devidas.. ao INSS (parte do empregador e parte do empregado),
!i ' ' ., - .

relativas aos empregados envolvidos na execução do .objeto deste instrumento;
(

b) Recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea anterior;
) ,, _!'. ,,. • .. " "' ' ;~= ·< . " • ·'

c) Comprovante de recol6imento do P~S e 15S, quando for .o caso, dentr9 de 20 (vinte) dias a partir do
recolhimento destes encargos; · ·

·,

d) Relação dos empregados utilizados'~os·serviços contratados assinada pela Fiscalização do Contrato;

e) Folha de pagamento relativa aos empregados utilizados nos serviços contratados.

f) Cópia da ART da obra;-~

g) Cópia do CEI (Cadastro Específic9 do INSS).

8.3 A CONTRATADA deverá apresentar juntamentecom cada medição Relatório Mensal sobre Segurança
e Medicina do Trabalho da obra/frente de serviço, indicando, se for o caso, os acidentes ocorridos e
respectivas providências tomadas, fiscalizações realizadas pela Superintendência Regional do Trabalho e
resultados destas, bem como as inspeções de iniciativa da própria CONTRATADA.

8.4. o pagamento de cada fatura dependerá da apresentação dos documentos e quitações acima

referidos. r ~
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8.5. O pagamento dos serviços será efetuado até o 30º (trigésimo) dia seguinte após a emissão da nota
fiscal, desde que a documentação protocolada atenda aos requisitos estabelecidos neste Edital.

8.6. Nos casos de eventuais atrasos ou antecipações de pagamentos, haverá recomposição ou desconto
com base nos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês pro rata die, a partir da data do vencimento
até a data do efetivo pagamento.

9.0. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
~ ,· .- .

9.1. A CONTRATADA estará obriqada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e
condições a seguir estabelecidas:

a) Recrutar pessoal/habilitado e com experiência comprovada fornecendo ao CONTRATANTE relação
nominal dos proflssionais, contendo identidade e atribuição/espeçificação técnica;

,/' , .. ~ ... ,;

b) Executar a:obra através de pessoas idôneas, assumindo total _responsabilidade por quaisquer danos
ou falta que' venham a cometer no: desempenho tfe suas funções>podendo a Secretaria Municipal de

' .• -· , . ':V·

Obras Publicas, Urbanismo e Serviços Públicos solicitar a substituição daqueles cuja conduta seja julgada~ "' ' •' · ,,.

inconveniente; .

c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos 'fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o
bom andamento e a boa prestação dos serviços; •• · ·,. .

'
d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção da obra, prestando, prontamente, os esclarecimentos
que forem solicitados pelo CONTRATANTE;

1
e) Respohder perante a CONTRATANJE, _mesmq, no cas<2. de ausêncía ou omissão da FISCALIZAÇÃO,
indenizando-a devidamente po( quaisquer atos oü fatos lesivos 'aos _'seus ínteresses, que possam
interferir na, execução do Contrato, quer· sejam eles· praticados por ·empregados, prepostos ou
mandatários' seus. A responsabilidade se estenderá a danos - causados a terceiros, devendo a
CONTRATADA adotar medidas preventivas contra 'esses danos, com fiel observância das normas
emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes; . .

f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do Contrato, sem consentimento prévio por escrito do
CONTRATANTE, fazer uso de· quaisquer documentos ou informações especificados no parágrafo anterior,
a não ser para fins de execução do Contrato:

g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade· o
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços
contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos,
seguros de acidentes de trabalho etc, ficando excluída qualquer solidariedade do CONTRATANTE por
eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com
referência às suas obrigações, não se transfere ao CONTRATANTE; ~

. - - ---- - ----- - -- - - ------ - - ------ -- ---- - --- ---- - ---------- -- -- ----- ---- -- ------ -------- --------------- ---- - -------- ------- ---- - ---- - --- -- --- -- -- -------- - ----o/ ------ --------~ ----
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h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros,
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do Contrato;

i) Responder pecuniariamente por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, Estado,
município ou terceiros decorrentes da prestação de serviços;

j) Respeitar as Normas de Segurança e Medicina do Trabalho, previstas na Consolidação das Leis do
Trabalho e legislação pertinente;

k). Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções para
evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação

/

federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei nº 9.605, publicada no D.O.U. de 13/02/98;
/

/ . '

1) Responsabilizar-se perante aos órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais
danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou
contratados.y >

m) Manter/durante toda a execução da obra, em compatíbilidade.corn as obrigações por ele assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;. . .

'
n) MantJr nos locais dos serviços um "Livro de Qcorr:êrícias", onde.serão registrados o andamento dos
servlçosie os fatos relativos às recomendações da:FISCALIZAÇÃO. Ós registros feitos receberão o visto
da CONTRATADA e da FISCALIZAÇÃO. ·

10. DAS, CONDIÇÕES ESPECIAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
.,

10.1. A 'CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e~ . ~ -. .
condlcões.e seguir estabelecidas:

a) Prestar os-serviços de acordo com os Projetos básicos e seus complementos;

b) Atender às> normas da Associação Brasileira· de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas
internacionais pertinentes ao objeto contratado;,,,,_

' •),

c) Responsabilizar-se palaconforrnldade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem
como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não
sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;

d). Apresentar, caso a CONTRATADA seja obrigada pela legislação pertinente, antes da 1 ª (primeira)
medição, cronograma e descrição da implantação das medidas preventivas definidas no Programa de
Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção -PCMAT, Programa de Controle
Médico de Saúde Ocupacional -PCMSO e seus respectivos responsáveis, sob pena de retardar o processo

de pagamento;
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e) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA ou CAU, na forma da Lei, e apresentar o
comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica" correspondente antes da apresentação da
primeira fatura, perante a Secretaria Municipal de Obras Publicas, Urbanismo e Serviços Públicos, sob
pena de retardar o processo de pagamento;

f) Registrar o Contrato decorrente desta licitação junto ao INSS, e apresentar a matrícula correspondente
antes da apresentação da primeira fatura, perante o CONTRATANTE, sob pena de retardar o processo de
pagamento; ·

g) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários,
até os limites previstos ~m •íei;

h) A CONTRATATADA concorda com a adequação do projeto que integrar o edital de licitação e as
alterações contratuais sob alegação de falhas ouomlssões em qualquer das peças, orçamentos, plantas,
especificações,· memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto não poderão ultrapassar, no seu
conjunto, dez por cento do valor total do contratei," computando-se esse percentual para verificação do
limite previsto no§ 1º do art. 65 da.teí nº-8.666, dé 1993, conforme.exigido pelo Decreto 7.983 de 08 de
abril de 2013. ,,

'

11. DO ACOMPANHAMENTO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

11.1 Os serviços objeto desta Licitação serão aêõmpa~hados_ pelo fiscal de contrato especialmente
designado pelo CONTRATANTE para esse fim, e fiscalizados por engenheiro designado pela Prefeitura, os. ,
quais deverão ter perfil para desempenhar tais tarefas, proporcionando a estes o conhecimento d_os
critérios :e das responsabilidades assumidas.

11. 2. Para o acompanhamentojde \iue trata o /SÜbitem anteqor, · compete 9o GESTOR/FISCAL entre
outras atribuições: planejar, c;Ôrdenar e 'solicitar da: CQNTRÀT.A.DA e, seus' prepostos, ou obter do
CONTRATANTE, ternpesnvamenté, todas as providências ~~cessá-ria~(ao bom a~damento da execução do
objeto licitado e anexar aos autos do processo .correspondente cópia dos documentos escritos que
comprovem a~ splicitações de providências. .

'\ ·,

11.3. Compete à FISÇALIZAÇÃO dentre outras atribuições:

a) Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADffiVOS pela CONTRATADA;

b) Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário;

c) Verificar e atestar as medições e encaminhá-las para aprovação do CONTRATANTE;

d) Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou implícitas;

e) Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando

aqueles julgados não satisfatórios;
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f) Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados;

g) Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução
do objeto licitado;

h) Rever, quando necessário, o projeto e as especificações técnicas, adaptando-as às condições
específicas;

i) Dirimir as eventuais omissões e discrepâncias dos desenhos e especificações;

j) Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos
serviços dentro dos prazos previstos; ·.

k) Anotar em exp,diente próprio as irregularidâdes encontradas, as providências que determinou os
incidentes verificados e o resultado das medidas; . ,,. ✓ .•

1) Estabelecei diretrizes, dar e recebe~ informaçéês sobre a execução do Contrato;l' _·.. • •,' ',M ,,>'"' > ,... <

m) Deter~inar a paralisação da--execucão do Contrato cjuâh:do/ objetivamente, constatada uma
irregularidade que precisa ser sanada, agindo COM ürrnezae prontidão;., ,• }' . . ~ . '

'n) Emitir atestados ou certidões de-avalíação dosserviços prestados, das obras executadas ou daquilo
que for produzido pelo CONTRATADO;

o) Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas;

p) tevarao conhecimento dos se.u"'s,sypeJipr~s aquilo que L!ltrapa$sar às suas possibilidades de correção;
-; ; ~};{( ··,,:·· ·:; ·i. , .,f ., >·,~ ; -~ _rit:!;\ ,: . •,',! :/_' .·

q). Indicar. ao gestor que efªtue glosàs 'de ;mediçã,i:(º por :'s~ryjços/0b~as '.rna.1 executados ou não
;. ,,.·' ·_, -:Ili. . .,. .. ~ . y , ,., • .. .,.. . , . ~ ' • ,, .J, . , . •

executados "e sugerir a aplicação de penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento das
obrigações; \_ · · • ··

r) Planilha de Orçamento, contendo preços unitários e totais de todos os itens dos serviços constantes na
documentação anexa;

s) Composição de custos 'aos Benefícios e Despesas Indiretas -BDI;
· ..

t) Cronograma Físico-Financeiro compatível com a obra;

u) Confirmar a medição dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execução do objeto
contratado.

12. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

r'it.
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a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação da CONTRATADA;

b). Definitivamente, pela equipe ou comissão técnica, designada pelo CONTRATANTE, mediante Termo
de Entrega e Recebimento Definitivo, circunstanciado, assinado pelas partes, em até 90 (noventa) dias
contados do recebimento provisório, período este de observação ou vistoria que comprove a adequação
do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei n° 8.666/93.

12.2. O Termo de Entrega e Recebimento Definitivo só poderá ser emitido mediante apresentação da
baixa da obra no CREA e no JNSS.

J.,,,

13. DA FISCALIZAÇ,ÃÓ
/

~/ , ' ' ' . . ,13.l. A execuçao contratual sera acompanhada e. fiscalizada pela a Secretaria responsavel,
especialmente designada para este fim pela contratante, de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei
Federal n° 8_..666/1993.

14. DAS ~ANÇÕES ADMINISTRATIVAS
1 r

14.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, à licitante estará sujeita, sem prejuízo das sanções
, - •· !Y ••

legais nes esferas civil e criminal, às seguintes penalídades administrativas:
i, '\. • __·; .• ·.-_,-.e·· ,. ,.

1
a) Multa;

b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,
' .

por prazo não superior a 2 (dois) anos;
l

c) Declara'ção de inidoneidade para li~itar ~u contratar com a Administraçãb Pública.. ., .
··; . t ~ '.'.-:.: ;,'_,• ,,;,/ ,;: !.J'

14.2. Incidi~~- multa de 3~/o (três por cen~o).sobre,qvalor de referência para. a licitação, na hipótese de o
infrator retardar a execução do certame, descurnprj] 'preceito normativo ou às obrigações assumidas, tais
como: ·.·., · , · ·. · i..,/. .·. ··• · .,.·,- ·' ~- ..,

',
a) deixar de entregar....documentação exigida para o certame licitatório;

b) desistir da proposta.I'salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela
Administração;

c) tumultuar a sessão pública da licitação;

d) descumprir requisitos de habilitação, a despeito da declaração em sentido contrário;

e) propor recursos manifestamente protelatórios em sede de licitação;

~ 'r ffY
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g) fizer declaração falsa;

h) cometer fraude fiscal;

i) praticar atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

j) deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o infrator se enquadrar
como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar Federal n° 123, de
14 de dezembro de 2006.

14.3. Em caso de o vencedor recusar-se a assinar o contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o
,/ ,.

instrumento equivalente, incidirá multa indenizatória dei 10% (dez por cento) sobre o valor total da
adjudicação da licitação, sem prejuízo das sanções.prevlstas no item 14.2.

/

14.4. O licitantl~ecolherá a multa ,'por- meio'd;::oocümento de Arrecadação Municipal (DAM), o qual
poderá ser substituído por outro. instrumento legal, em. nome do }irgão contratante. Caso não o faça,
será cobradci pela via judicial. ,,. ;, · · · ·

/ ; .
14.5. Os 1~feitos da declaração de iriidoneidad~,; permanecem enquanto perdurarem os motivos que
determil')pram a aplicação da penaüdade ou até que seja-promovida-a reabilitação pelo infrator perante a
própria â,utoridade que a aplicou. ' "· ·

f . . .·
14.5.1. A reabilitação será concedida quando.rapósc decurso do prazo de 2 (dois) anos a contar da data
em qu~'l foi publicada a decisão administrativ;:·80 Diário· Oficial do Município, o infrator ressarcir a
administração pelos prejuízos resultantes de sua cç,nduta.

14.6. As \anções previstas nas alíneas ''b.'.' e;~'c" do.itern 14.1 poderão ~Eàr aplicadas juntamente com a
Prevista ehl sua na alínea ~<a". ;'/' · · · ·· ·· , ' · ' , "'·;;\ · , " ! ··, ·

1 ' ' ' .. ' . '
··, -<Lt;_,- ,j,_ .e: ...," .

14.7. Nenhuma sanção será aplicada sem qarantia.da ampla defesa.e do-contraditório, na forma da lei.
\ , . ' ' ' ,' V ;." • • • • ' O ;,,e'.•' O' O

' ~ ,i . ' ' .

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRÁTO,,,,

15.1. A licitante qu~··apresentar a menor proposta deverá apresentar à Administração da CONTRATANTE,
no prazo máximo de 05 .. (cinco) dias corridos, contados da data que solicitado pelo CONTRATANTE,
comprovante de prestaçãode garantia de 5% (cinco por cento) sobre o valor global do contrato que
será confeccionado, mediante a opção por uma das seguintes modalidades:

15.1.1. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública.

15.1.1.1. A garantia em apreço, quando em dinheiro, deverá ser efetuada através de errussao e
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal- DAM emitido pelo setor competente em favor ~o
município de Uruoca.

f X, /
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15.1.2. Seguro-garantia, modalidade "Seguro-garantia do Construtor, do Fornecedor e do Prestador de
Serviço"; ou

15.1.3. Fiança bancária.

15.2. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de
0,2% (dois décimos por cento) do valor global do Contrato por dia de atraso, até o máximo de 5%
(cinco por cento).

15.3. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover o bloqueio, a
qualquer momento e de qualquer medição, de pagamentos devidos à CONTRATADA, até o limite de 5%. .

(cinco por cento) do valor global do Contrato, a título de garantia.

/ '
15.3.1. O bloqueio efetuado com base rio lternsupra não gera çltreito a nenhum tipo de compensação
financeira à c9NTRATADA. · · ;;; · ' ·

15.3.2. A c9NTRATADA, a qualquer ternpo.ipoderá-substítulr o bloqueio efetuado com base no item 15.3
por quaisquer das modalidades de garantia, caução em dlnheirofou- títulos da dívida pública, segur.o-
garantia pL fiança bancária. · - ·

16. PRAZO DE VIGÊNCIA

16.1. O 'prazo de vigência será de 150. (cento e cinquenta) dias corridos dias corridos, contados a
partir do 5º dia útil após a emissão da Ôrdem de Serviço, podendo ser prorrogado de acordo com
solicitação e acordo com as partes. -

17. DEMAIS DISPOSIÇÕES GERAIS - ,- , .... ,
'.. '.) ·/; ·--~-: · ·; :· .1·-, "iit .. _ .·. ,/,

17.1. A parte CONTRATA~IE poé!~~~;·re_alizar diligênéia(§),:·;inclusl\.ie,de \j/itoria';in, loco, durante todo o
procedimento licitatório, até mesmo ._depois da respectiva homoloçação.. notadamente para conferir' a
existência da possibilidadefísica, estrutura e laboral (empreqados) por parte da· CONTRATADA, podendo
a parte CONTRATANTE solicitar à· CONTRATADA, a qualquer tempo, os documentos que entender
necessários, ocasião em que a empresa CONTRATADA terá um prazo de até 48 (quarenta e oito) horas
para entregá-los à solicitante.

17.1.1. Na hipótese de constatação de eventual incongruência estrutural e/ou documental por parte da
CONTRATADA, ou mesmo outras razões que impossibilitem a contratação ou indiquem qualquer prejuízo
ao interesse público, poderá a parte CONTRATANTE tomar todas as providências que se fizerem cabíveis,
inclusive desclassificar a parte licitante então vencedora do certame, aplicar sanções, etc., tudo na forma
da Lei.

17.2. Serão desclassificadas as propostas comerciais que apresentem preços unitários superiores aos
estimados pela CONTRATANTE.
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17.3. Na proposta prevalecerão, em caso de discordância entre os valores numéricos e por extenso,
estes últimos.

17.4. Os erros de soma ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente configurados
nas Propostas Comerciais das PROPONETES, serão devidamente corrigidos, não se constituindo, ~e
forma alguma, como motivo para desclassificação da proposta.

17.5. A empresa licitante deverá apresentar o mesmo preço unitário para serviços iguais. Caso a
empresa apresente preços unitários diferentes, a Comissão fará a correção, considerando o menor dos
preços unitários apresentados-para os serviços iguais, não se constituindo, de forma alguma, motivo
para desclassificação. ../

; • • v•

f ... ~--· .,(;" ·. ' ,. .
/ ROBERTO DÊS . A ALENCAR .

ORDENADOR DE DESPESAS DA SECRETARI_A MÜNICI ÀL .DE OBRAS PUBLICA URBANISMO E SERVIÇOS
•.' . . ,.._., . . r PÚBLICOS.·.···
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PROJETO BASICO
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SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS, '•-,,~ ··.. tilv1inhaQueridaUruoca

URBANISIVIO E DOS SERVIÇOS PUBLICOS

PROJETO BÁSICO DE ENGENHARIA

• JUSTIFICATIVA

• MEMORIAL DESCRITIVO

• ORÇAMENTO

• MEMORIAL DE CÁLCULO

• CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

" ENCARGOS SOCIAIS

• PEÇAS GRÁFICAS

• ART

OBRA: REFORMA DOS CEMITÉRIOS

LOCAL: SEDE, BOM SUCESSO, CALDEIRÃO, CHICHÁ, CAMPANÁRIO,

JURUMENHA, CASINHAS, ESTREITO, MARFIM, PARACUÁ 01, PARACUÁ

02, BALIZA E BRACOATIARA

.-\ 1--) n
"~ ) , '\ J_ . ,·, \,,,:/t',I \v,·r~ '1 1'·· ,rc < \ \(\,_ -'

RENAN ROCHA AQUINO

ENG. CIVIL CREA 54.164-D

SETEMBRO/2021/URUOCA(CE)
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URBANISMO E DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
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1.0 . -Justificativa:

O governo municipal tem por função preservar os cemitérios públicos que recebem

diariamente diversos visitantes. Diante da passagem do período invernoso é necessária urna

intervenção nestes locais para a execução de capina, pode, reparos no revestimento e pintura,

garantindo um ambiente adequado e transitável.

2.0 - Relatório Fotográfico:

l

Foto 01: Sede do município

Foto 02: Localidade de casinhas
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Foto 03: Distrito de paracuá

.< ,' ~{ íl ,,..\ ... ' ~
ri,\,finhaQuel'id;;Urucx:.;, !

Foto 04: Localidade de bom sucesso

Foto 05: Localidade de baliza

\
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SECRETARIA MUNICIPAL DE OBHf.\S PÚBLICAS,

URSANISIVIO E DOS SERVIÇOS PÚBLICOS

Foto 06: Localidade de bracoatiara

Foto 07: Distrito de campanário

URUOCA-CE, 14 de Setembro de 2021.

~- ~~1~~~\0-t )
RENAr:f1focHkAQU I NO

ENGENHEIRO CIVIL
CREA-CE 54.164-D
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MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

OBJETO: MANUTENÇÃO DOS CEMITÉRIOS DO MUNICÍPIO DE URUOCA

1. PROJETO:

A execução da presente obra, deverá obedecer integral e rigorosamente aos

projetos, especificações e detalhes que serão fornecidos ao Construtor com todas as

características necessárias à perfeita execução dos serviços.

2.. LOCALIZAÇÃO:

Sede, bom sucesso, caldeirão, chicha, campanário, jurumenha, casinhas, estreito,

marfim, paracuá 01, paracua 02, baliza e bracoatiara, no município de Uruoca/CE.

3. JUSTIFICATIVA QUANTO À ALTERNATIVA ADOTADA:

A escolha pela a manutenção dos cemitérios tem por função ofertar aos

frequentadores do local um ambiente limpo e transitável. O uso de soluções construtivas

simples, rápidas e seguras foi à ideia norteadora para a concepção do projeto, que aliaram duas

visões primordiais: a relação de custo x benefício, deixado por este tipo de obra, para seus reais

beneficiários; urna contribuição social valiosa.

4. DESCRIÇÃO DO PROJETO:

A manutenção dos cemitérios do município consiste em limpeza do local,

efetuando o corte de capoeira e a capina manual. Devem ser efetuados reparos de revestimento

argamassado e caiação de duas demãos com supercal nos muros, assim como pintura dos

portões.

\ , 1
,J
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Fazem parte integrante deste, independente de transcrição, todas as Norma f., A;.. ',·-~ ---·-•
\:~,:-n(') .

especificações e métodos da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) que tenham'. , ..' J ~, ,. , -:: ,.... •

relação com os serviços objeto do contrato.

6. ASSíSTENCIA TÉCNICA E ADMINISTRATIVA:

A responsabilidade técnica da obra será de profissional devidamente habilitado e

registrado no Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura·- CREA

'l. MATERIAIS, MÃO-DE-OBRA E EQUIPAMENTOS:

Todo material a ser utilizado na obra será de primeira qualidade. A mão de obra

deverá ser idônea, de modo a reunir uma equipe homogênea que assegure o bom andamento

dos serviços. Deverão ter no canteiro todo equipamento mecânico e ferramental necessário ao

desempenho dos serviços.

8. DISPOSIÇÕES GERAIS:

Estas especificações têm por objetivo estabelecer e determinar condições e tipos

de materiais a serem empregados, assim com fortalecer detalhes construtivos acerca dos

serviços que ocorrerão por ocasião da obra. Qualquer discrepância entre estas especificações e

os projetos a dúvida será dirimida pela fiscalização.

9. SERVIÇOS PRELIMINARES

Sera colocada na obra pelo construtor as "placas da obra", com dimensões.

detalhes e letreiros fornecidos pela Prefeitura {dimensão mínirna 3,00rn x 2,00m). Além desta,

serão colocadas placas em observância às exigências do CREA-CE, indicando nomes 1:: atribuições

I'

\:.
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emblemas ou propagandas. '.: :--, ..:_'
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Demolições porventura necessárias serão efetuadas dentro da mais perfeita

técnica, tornados os devidos cuidados de forma a serem evitados danos a terceiros. Inrluem-se

nas demolições as fundações e os muros divisórios remanescentes e a retirada das linhas de

abastecimento de energia elétrica, água, esgoto, etc., respeitadas as normas e determinações

das empresas concessionárias.

A remoção e o transporte de todo o entulho e detritos provenientes das demolições

serão executados pelo construtor de acordo com as exigências da fiscalização e da

municipalidade local.

Os materiais remanescentes das demolições e que possam ser reaproveitados,

serão transportados pelo construtor para local indicado pela prefeitura.

Em todos os cemitérios deve ser realizado preliminarmente a capina e poda de todo

o ambiente interno dos cemitérios assim corno no seu perímetro externo.

10. REVESTIMENTO

Antes de iniciado qualquer serviço de revestimento, deverão ser testadas as

canalizações, à pressão recomendada para cada caso.

As superfícies a revestir deverão ser limpas e molhadas abundantemente com jato

de mangueira. A limpeza deverá eliminar gorduras, vestígios orgânicos e outras impurezas que

possam acarretar futuros desprendimentos.

Após a limpeza, as superfícies a revestir receberão o chapisco: camada irregular e

rlr,scontínu;:i de argarnasva de cimento i=- arei;:i gros sa no traço 1:3 conforme a riaturez a ,fo

superfície.

Os revestimentos deverão apresentar parâmetros perfeitamente desempenados,

aprumados, nivelados e com as arestas vivas.

Todos os cantos vivos executados em argamassa deverão, salvo indicação expressa

em contrário, ser protegidos por meio de cantoneiras de alumínio até uma altura mínima de

1,80cm (um metro e oitenta centímetros) a contar do piso.

Página 7 de B
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10,l REBOCO

Camada de argamassa aplicada sobre o chapisco de aderência

abundantemente molhado, Escolher dentre as argamassas especificadas acima a que convier à

superfície a ser rebocada.

Antes da execução dos rebocos serão colocados todo os marcos e peitoris. Os

alisares e rodapés serão colocados posteriormente.

A espessura total dos rebocos não deve ser maior que 2cm.

Não se fará aplicação de reboco externo em dias de chuva. Em dias muito quentes,

os rebocos executados naquele dia serão molhados ao fim do dia.

J.1, PINTURA:

Os muros serão pintados com supercal efetuando-se duas demãos. As esquadrias

metálicas devem ser pintadas com duas demãos de esmalte sintético.

'- -· .-· . . '-·--- .>
RENAN ROCHA AQUINO

ENGENHEIRO CIVIL
CREA-CE 54.164-D
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GOVERNO MUNiCiPAL DE URUOCA
SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS URBANISMO E DOS SERVIÇOS PÚBLICOS

,_:,-/ti·J.. }!:~' . -::~~.........) ·;'
-.., '
!U (J~ . rnj'
V_A. • •-,, a, lf) C)

~1'. iL "' J?'Jy.,. ~ '-;'
...:.!.~:=Jd o'iss

••-✓

(/:

\:'--{

1'1

-,-.'

ORÇAMENTO: MANUTENÇÃO DOS CEMITÉRIOS

LOCALIZAÇÃO: SEDE, BOM SUCESSO, C/,i_[:'.:'.IR.iiO. CH!CH.L\, CAMPANÁRIO, JURUMENHA, CASINH~\S, ESTREITO, MARFIM, PARACUÁ 01, PARACU.ô, 02, BAUZA E BRACOATIAR,'\
DATA: SETEMBR0/2021

CRONOGR.'\MA FÍSICO-FINANCEIRO

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVICOS
%

TOTAL

R$ %

30 D!AS

R$ 1

1

1

•.', i

R$ 516,12

~../.:,:·

R$ 7.734,16

R$ 1.032,25

R$ 6.624,20

R$ 9.433,03
R$ 1,032,25

R$ 1.151,93

R$ 68.627,32

R$ 14.780,87

R$ 14.512,13.

R$ 11.810,38

100,00%

100,00%.

9.433,03 ( 100,00%
1.032,25 1 100,00%

1.032,25

6.624,20 100,00%

516,12 100,00%

7.734, 16 100,00%

68.627,32 1 100,00%

11.810,38 1 100,00%

14.780,87 1 100,00%

14.512,13

CAMPANÁRIO, JURUMENHA, CASINHAS, ESTREITO E MARFIM

:}·i/fARACÜÀ 01, PARACUÁ 02, BALIZAE_BRACUATIA~ :.,?\'.IiJ:_/J;;J:

í00,00%

0,75%

9,65%

1,50%

1,50%

21,54%

21,15%

·J1,27%

13,75%

17,21%

2.0 1 REVESTIMENTO
3.0 I PINTURA

)·!-\,:·
1.0 j SERVIÇOS PRELIMINARES
2.0 LIMPEZA
3.0 PINTURA--.-
1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES
2.0 REVESTIMENTO
3.0 PINTURA

1.0 I SERVIÇOS PRELIMINARES

CUSTO DA OBRA (MATERIAL+ MÃO DE OBRA+ 8D1 26,75%)

1 1.0 1 SERVIÇOS PRELIMINARES 1 1,68% 1 1151,931 _ 100,00% _

;•,·- SEDE, BOiv1 SUCESSO, CALDEIRÃO E_CHICHÁ

.-!".-~ .... -

\

\. __.c--t'd~---:"<'.\(''\0'\\
------~-c:c---SC..-" RE:f•/;"~j--f~OGr1m\C1~0

"')

[NGE;\1HE:lR(I cwu.
·: ~Ef\-:::-;E 54.16-1-D

( (
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GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA (~~--~~f)
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS, URBANISMO E DOS SERVIÇOS PÚBLICOS\~~(<'--,,,,. ~- / 1 ;;.//

i--------------------------------------'"'~~-----~ /
ORÇAMENTO: MANUTENÇÃO DOS CEMITÉRIOS : 'Y' r_:, Vr r"''•'"'')j/

i------------------------------------------- . - .. 1
LOU,UZA.ÇÁO: SEDE, BOM SUCESSO, CALDEIRÃO, CHICHÁ, CAMPANÁRIO, JURUMENHA, CASINHAS, ESTREITO, MARFlf,,\. j

P{<.RACUÁ 01, PARACUJl, 02, BALIZA E BRACOATIARA 1

CMCUHJ DO BDl

Taxa de Administração
Central

Garantia e seguros
Risco

Despesas Financeiras

Impostos

Taxa de Tributos

Lucro

BD! - Faixa de Ad111issibilidade
Minimo

~~.........~
Media Maximo

A 4,01%
0,11¾ 4,07% 8,03%

0,40% 0,00% 0,21% 0,42¾
·-

0,56% 0,00% 0,97% 2,05%
1,11% 0,00% 0,59% 1,20%

-

PIS 0,65%
------H

COFINS 3,00%
ISS 2,00% ---·-···i--
CPRB 4,50% -------

---·- e-- -- --- - _' ------ - .. i
1

T
1

10,IS¾j 6,03% 7,65% 9,03'%
--

1
L

1 7,30%1 3,83% 6,90% 9,96%

1,1061 1,2208 1,3374
BDI 26,75% 10,61 22,08 33, 14

BDT = [(l+AC+G+R+S)*(l+DF)*(l+L)/(l+I)]-1

_,\~\ ~~:\ \ { \' \ \ \
--------·- - _. - - ' '. -~-- -) _

RENNl Rod:ft"i Acu.~m
ENGENHEIRO CiV'.L
CREA-CE 54.'164-D
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.~t-~TEDt·
OBRA: M/\NUTEt\JÇÃO DOS CEMITÉRIOS I Q:-~: · ',e.:;_,.

1/f! lt, -ln ,._
LOCAL: SEDE, BOM SUCESSO, CALDEIRÃO, CHICHÁ, CAMPANÁRIO, JUl~UMEf\JHA 1~ -4.,tt_. ~~}
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027

DF.SCRIÇÃO
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RENAN ROCHA AQUINO
ENGENHEIRO CIVIL
CREA-CE 54.164-D

Uruoca/CE, 14 de Setembro de 2021

Í'{I,\?, i na I e! L' /

Rua .João Rodriques. 173 -· Centro Uruoca-CE
GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA

Contatos: (88) 992559694 (Ouv.) - w.w~,1l.,_UnJ9ç_;,Lçg,gov_. t;r
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GOVERNO MUNICIPAL

:SECF<f.TAl<IA IVIUMiC!Pt\L DF OBH/-\!1 PÜBLIC/\S, fl:\,fir,:,a(!!:e1ic/,;/Jrt11·,,_,~ iJ..,. !

UFfü1\NISlv10 E DOS SF::RV!ÇOS FlJDUCm1

PROJETO BÁSICO DE ENGENHARIA

o JUSTIFICATIVA

• MEMORIAL DESCRITIVO

• ORÇAMENTO

• MEMORIAL DE CÁLCULO

(, CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

• ENCARGOS SOCIAIS

• COMPOSIÇÃO DO BOI

Q PEÇAS GRÁFICAS

OBRA: REQUALIFICAÇÃO DA PRAÇA EDITE FERREIRA DE AQUINO

LOCAL: LOCALIDADE DE BARREIROS

l \ \' \ "(' ';\ i. . . 1 \

· - Ã~(_· ,i\ C\ \t J ( · Q
RENAN ROCHA AQUINO , _:I

ENG. CIVIL CREA 54.164/D

SETEMBRO/2021/ URUOCA(CE)

_. .,....-

;.?.:-;;t lf ,.$:~f'i<...~...- •·~

l'c'.lg!n;, l de H
Rua João Rodrigues, '17Zi •·· Cudtro Uruoca-Ofi
GOVERNO MUNICIPAL. DE URUOCA

Contatos: (88) 992559694 (Ouv.) - ',:'Y___\'1/W.UrtlúC8.C0.{!0V.J'.J.E
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SECH[TAHIA IVIUf\JIC!P,CU_ DE OBFU\S PÚBLICAS,
UHEll\NISIVlO E DOS SERVIÇOS PÚBLICOS

Justificativa:1.0.

Considerando que a população uruoquense carece de locais apropriados para o
lazer. A administração decide por modernizar e urbanizar esses espaços públicos com a reforma
de praças públicas com infraestrutura bastante danificada.

É importante salientar que a obra oferec-: um baixo custo em rel,iç;íu ao lwin

público disponibilizado.

2.0. Relatório fotográfico:

Foto 01: Local da reforma

Foto 02: Local da reforma

Página 2 de 8
Rua João Rodrigues, 173 - Centro Uruoca-CE
GOVERNO MUNICIPAL OE URUOCA

Contatos: (88) 992559694 (Ouv.) - www.uruoca.ce.gov.br



GOVERNO MUNICIPAL

SECRETAFZIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS,
UHBAN!SIVIO E DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
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Foto 03: Ambiente com elevada degradação física

Foto 04: Pavimentação existente com elevado número de trincas
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Requaiificação da praça Edite Ferreira de Aquino na localidade de barreiros, <f!J1Ct,?_,.) ·OBJETO:

município de Uruoca/CE

1.0. PROJETO:

A execução da presente obra, deverá obedecer integral e rigorosamente aos projetos,
especificações e detalhes que serão fornecidos ao Construtor com todas as características
necessárias à perfeita execução dos serviços.

2.0. LOCALIZAÇÃO:

Localidade de barreiros, município de Uruoca/CE

3.0. JUSTIFICATIVA QUANTO À ALTERNATIVA ADOTADA:

A escolha pela requalificação da praça tem por função ofertar aos moradores e visitantes um
ambiente urbanizado. O uso de soluções construtivas simples, rápidas e seguras foi ii ideia
norteadora para a concepção do projeto, que aliaram duas visões primordiais: a relação de custo
x benefício, deixado por este tipo de obra, para seus reais beneficiários; uma contribuição social
valiosa.

4.0. DESCRIÇÃO DO PROJETO:

/1.. execução da obra da reforma da praça Edite Ferreira da Silva, na localidade de barreiros
município de Uruoca/CE, deverá obedecer integralmente e rigorosamente aos projetos.
especificações e detalhes que serão fornecidos pela Pf{EFEITURA IV1UNICIPAL DE UHUOCi1 ,iu

construtor.
No local deve ser executado demolição completa, novas instalações elétricas e hidraul:cas,
acessibilidade, pintura, urbanização e pavimentação, paisagismo e limpeza final.

5.0. NORMAS:

Fazem parte integrante deste, independente de transcrição, todas as Normas especificações e
métodos da Associação Brasileira de Normas Técnicas {ABNT) que tenham relação com os
serviços objeto do contrato.

6.0. ASSISTENCIATÉCNICA E ADMINISTRATIVA:

1\ígind 11 de n
Hua .Ioào Rodriques. 173 -· Contro Uruocn--CE
GO\/Ef~NO MUl\!iCIP/U. UE URUOCA
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SEClffTAR!A fv1UNICIP1-\L DE Oflf~/\S PUBLICAS,
URBANISIV!O E DOS SERVIÇOS PÚBLICOS

~íl:. DE Lic·-.,,'() 1,,%
A responsabilidade técnica da obra será de profissional devidamente habilitado e registrado ef . ~..
Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura - CREA. f Fls. !J l 2- ';:;,

4 ~~riO -"'S ll r-1~:;, . - -;
7.0. MATERIAIS, MÃO-DE-OBRA E EQUIPAMENTOS: ~J;-,}, ../?/ºº -:i'.)· 1/:_.:..---

Todo material a ser utilizado na obra será de primeira qualidade. A mão de obra deverá St'.r

idônea, de modo a reunir urna equipe homogênea que assegure o bom andamento dos serviços.
Deverão ter no canteiro todo equipamento mecânico e ferramental necessário ao desempenho
dos serviços.

8.0. DISPOSIÇÕES GERAIS:

Estas especificações têm por objetivo estabelecer e determinar condições e tipos de materiais a
serem empregados, assim com fortalecer detalhes construtivos acerca dos serviços que
ocorrerão por ocasião da obra. Qualquer discrepância entre estas especificações e os projetos a
dúvida será dirimida pela fiscalização.

9.0. SERVIÇOS PRELIMINARES:

9.1. PLACA DA OBRA

A placa da obra será confeccionada em chapas planas, com material resistente às intempéries,
metálicas galvanizadas bitola esp. = 0.3mm, com dimensões de 4,00m x 3,00111. As pinturas
devem ser d ó!eo ou esmalte.A placa deverá ser fixaría em local visível, prefnencii'llmente oo
acesso principal do empreendimento ou voltada para via que favoreça a melhor visualização

9.2. LOCAÇÃO DA OBRA:

A locação será executada com instrumentos, de forma global, após a marcação dos
alinhamentos e ponto de nível, a CONTRATADA fará comunicação à fiscalização a qual procederá
as verificações e aferições que julgar oportunas.

10.0. MOVIMENTO DE TERRA:

10.1. ATERRO COMPACTADO

O aterro deverá ser executado com material de 1~ categoria procedente da escavação do
terreno natural, geralmente, é constituído por solo, alteração de rocha, rocha ou associação

destes tipos.
O lançamento do material deverá ser feito em camada, sucessivas, em toda a largura da se~·;'ío
transversal, e em extensões tais, que permitam sua compactação. A espessura da camada solta
(não compactada) não deverá ultrapassar 0,30 m. Para as camadas finais essa espessura 11,'ío
deverá ultrapassar 0,20 m. Todo o aterro deverá ser compactado, todas as camadas do solo
deverão sofrer compactação de maneira conveniente.
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10.2. ESCAVAÇÃO MANUAL

.ti1:t -----·'ç.o:: LIC;,-,.
~'\ ".).-; .

....v../ 'ci \~ \n <•.
Sua execução obedecerá rigorosamente aos elementos técnicos fornecidos peio Fis.:aliz.açao {/F\s. cl.LLI\.- '/
constantes das notas de serviço apresentadas no projeto executivo. \'~_M!! ~--,/;/

\'..·•0 -t
'- . .'· ..,.,' ..,._ - ...., -:

-~ escavação deverá ser de forma mecanizada utilizando equipamentos necessários para o
serviço, adotando-se todas as providências e cuidados necessários à segurança dos operários,
garantia das propriedades vizinhas e integridade dos logradouros. Serão convenientemente
isoladas.
O material deverá ser de 1ª categoria. Sua execução obedecerá rigorosamente aos elementos
técnicos fornecidos pela Fiscalização e constantes das notas de serviço apresentadas no projeto
executivo.

11.0. PAREDE$ E P.l\!NEIS

C) perímetro da praça deve ser preenchido por uma alvenaria de embasamento. concreto
ciclópico e cinta em concreto armado corno objetivo de conter o aterro interno e vencer rnelhor
a elevação da praça.
Deve ser executado urn suporte em granito cinza para recebimento da placa de inauguração da
obra.

11.0. PAVIMENTAÇÃO:

11.1. MEIO-FIO:

Este processo executivo refere-se ao emprego de meio fio moldado in loco ele concreto,
envolvendo as seguintes etapas construtivas:

" Escavação da cava para assentamento do meio-fio obedecendo aos alinhamentos, cotas P

dimensões indicadas no projeto.
~ Execução, quando for necessário, de base de brita ou areia para regul;:irizar;ão e apoio dos
meios-fios.
"Instalação e assentamento dos meios-fios pré-moldados, de forma compatível com o projeto
tipo considerado.

O rejuntamento com argamassa cimento-areia, traço 1:4 os meios-fios, em concreto de Cimento
Portland, deverão ser pré-moldados em formas metálicas ou de madeira revestida que conduza
a igual acabamento, sendo submetidos a adensamento por vibração. As peças deverão ter
dimensões de (1,00 x 0,25 x 0,13 x 0,15m), devendo esta dimensão ser reduzida par-a
seguimentos em curvas.

11.2. PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO:

jJ;.):c.:-~!nt1 6 d1· ~·'.
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URBANISMO E DOS SERVlÇOS PÚBLICOS ' '·-~~-~(,)t- . -4ç-1o
---~ ô

< "'~ •"\, /i° f\S· QlY--,:;u
Sera executado piso composto de pré-moldados intertravado tipo tljolinho de ccifS ~ e:

cinza/vermelho, nas dimensões de 19,9 x 10 x 4 cm, no passeio sobre lastro de colchão de are1aâ; f,!• _.J:.?
devidamente compactado e estabilizado corn sapo vibratório. '-:.._~~!-~---f'/

11.?i. PISO PODOTATIL EXTERNO:

/J.. sinalização tátil no piso funciona corno orientação às pessoas com deficiência visual ou ba1,.a
visão no percurso da rota acessível. O piso tátil será em prnc esp. Sem, com largura de 25cm,
assentado com argamassa. Piso tátil deve ser colocado em todo locai indicado em planta baixa,
tendo sua tipologia (alerta ou direcional) definida em projeto equivalente.

LL.4- CAIAÇÃO EM DUAS DEMÃOS COM SUPERCAL:

Toda a extensão do meio-fio será devidamente caiada com supercal de 1ª qualidade em duas
demãos, nas duas faces.

12,0. INSTALAÇÕES

12.1 ELÉTRIC.-'\S:

Devem ser instalados postes de 10m de altura em cour.r eto arruado com 4 (quatro) lurnin/11·i,,:;
íed ciP lO0W ern conformidade com o projeto elétrico.
Todos os postes devem contar com caixas de passagem para manutenção da fiação eletr ic-i.
Todas as intervenções construtivas estão previstas no projeto elétrico.

12.2. HIDRÁULICAS:

Serão executados pontos hidráulicos compostos de registro e tubos de pvc ligados a rede pública
de abastecimento de água para irrigação dos jardins, conforme projetado.

13.0, PAISAGISMO E URBANIZAÇÃO

13.1. BANCOS ALVENARIA E MADEIRA:

Devem ser- construidos bancos de madeira (S" x 18") com apoio em alvenar ia de tijolo I efrab1 io.

Todas as dimensões devem ser condizentes com o projeto de arquitetura.

13.2. ,,RAl\/1/\

Será plantada grama e arbustos com finalidade paisagística na praça.

13.3. LIXEIRA:
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13.5. CARAMANCHÃO DE MADEIRA:

:\t OE LIC;7:x'r- . . . 41-..,.
Serão instaladas lixeiras de fibra vidro com capacidade de 40L e diâmetro 35cm em todq'J "-•~-l G -r~
entorno da praça. (5 Fls. í:i ~ ri

1

o, rJ C:
0 Aas , lik ::'. i'!~ .

o,., ,r;->.t
J>/j; _--i. /
ro:J ~'='/

Deve ser executado um caramanchão de madeira com pilares formados por linhas 10" x 4º e
vigas 10"x 4" e 6" x 3". Toda madeira utilizada deve ser de lei e devidamente pintadas com
verniz cor imbuia.

14.0. LIMPEZA FINAL

Toda obra deve ser completamente limpa ao término d.1 execução cios serviços .

. -~- -·.RENAN ROCHA AQUINO

ENGEílJHEIRO CIViL
CREA-CE 54.16•l/D
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1Ui 1 :m~IFR,\ 1 e 1e3, PLACAS PADRií.o DE OBRA M2 i 6,oo 1s I,47 __ ,,os.82+------- _., 1: _;-:-; --
1 ·1 .2 SEINFRA-- 1 CW:;19 RETIRADA DE PAVIMENTAt;ÁO EM BLOCO DE CONCRETO M2 i 493,82 10,11 •I ,19:!,Sc 1 1_:<:,: ,5C f _

2.0 1 MOVIMENTO·DE-TERRA • · -~.253;39 1.137,79.J _

~

2 1 SEli,JFp.-,_ ! GJ328 ATERRO CiCOMPACTAÇÃO MECANICA E CONTROLE, MAT. M3 43_38 sg.4g 1i DE AQl)J_SIC.ÃO 3.882,08 1.03~.4G
2~]'- · s:::1~irn,, c12;;,; ESCAVACÃO MANUAL CNvlPO ABERTO EM TERRA ATÊ 2M M3 8,15 45,56 371,31 99,33 -- _ -,=-o.fa·~---~~ ·;

1
,

_3.0 _ PAREDfS:E PAINEJS · ..-< 8:350126 2,233 70- .l
, 3 .1 SEil•Jf'►i/. C:i.!C\30 A~~~~=1~~oc1cLOPICOFCK15MPaCOMAGREGADO M3 6,51 525 ,88 3.423.48 91~;.1al -- ·---~-~---- '.

3_2 SEl~JFR;, C/4C'-''2 ALVENAr{IADEEMBASAMENTOEMTIJOLOCERAMICO M3 2_81 612_00 1_719.7_2 "f" i
1---~-+--=--->----~e-F~U~R~A=DC=O. Ci ARGAMASSA CIMENTO E AREIA 1 :4

4
~0.f~~ i . ~

_:_l}__ SE INFRA C{Y.H9 ANEL DE IMPERMEABILIZACÃO CiARMACÀO EM FEl~RO M3 1,09 707 ,66 771,35 , 7,;,- ,34 _L
I
....

3__1 SE!NFRA ! C~.!.",ôS GRAi,JITO POLIDO E=2cm, CINZA, ARGAMASSA DE CIMENTO M2 305_61 ,.435_71EAREIA·l:4 C/REJUNTAMENTO 7.97 55,_r,5.

.1

f.:,'.:
-!

1
·1
1
i

. 1
--l

-- - ..!
3f: G:1.~L l.. - - -· . -- -1

i

3.5531,9731,971,00UN
ROLDANAC3:i76SEiNFFv\5.3.2

4.C. .- ~r .~,•, _,·.·\, REVE-STíMENT0.' •;•-"':<,?r,--;:C,,·,, , ,;,-,., ,-0-1..,-,~,~c.._, ,.r,_.;-; ;.\ - ·1·,;;,' • i'; ; ·• "' 1.017,19 272,10 - ·- -··1.2ss'.;,9 ·1
4_1 SEIHFRA ! C0776 CH!\PISCOCiARGAMASSADECIMENTOEAREIA M2 24_98 6_18 15_1_38 41_30 ---~:.:;,;·; 1

1
SiPENEIRAR TRACO 1 :3 ESP.= 5mm Pi PAREDE __ J

4 ;, SEIMFF:.~ c:,.,0.~ REBOCO CiARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA Si M2 24,98 34,54 {162,81 :3.l, .0.(1

f- 5.0 - --------~!-. --.-- ~:s~X.:~~~~~a~~ICAS l 31.260;92 8.362 30=- ' _ __ _ l FIOS, CABOS E ACESS0f1\0S _j __
_ ::... -~ __ ~~~FE .~ }~---~-=,.: CABOEM PVC tC-00\/ 4~1M2 M 282.42 7,23 2 041.90 '•,11- •

11
[ '.i;: , _ ,, r:;.1 • /_O.,º:,i~CABOE'.lPVC ;on'.1v r,r,1rA:______ _ _]__ M _ <- 2.00 a,,;o ,-.. ·-_::__ 11.20 -~ :=- _ - · : -~:~ 11
! _!.i I J' sEr-,JFf _ _1 ;.:415-"i fLE7Roouror·v, .. f o~_.c L'=-3...,rnrnlí; 1 M 1 • s2,:J6 1297 -----·--- r.;;01· - -- - ·e J i,,

~

5147 :,EJ,Ff • ti C\lc-3 ELETRODUTOPI/CRm;c D-40n,m/11/4")---_-~__1-.l I4G__, 1a::,4 -~II~-------- - '.i_c -_.-_s:i:-- - - -- I BASES. CHAVES E DISJUNTORES _ _ I --- - --- . -
. ,,1' -FII, ~1, ,·-,·-- lo1sJ1JNTOf~M0110PoL"R"MOU~DRODED1STR::iu1<;,,o ., ,
L .) ..: ·:.i ' J ' , . ~ - rl•~--- 1 lOA -------------- UI\ . .J,Ou 1 _2;_. ,'fi [ t;;.~ ;it -,( 1
j '::~:~ 'j ---,~ f- , ; ·i·--C··., :.~:-·1oÍSJ\JNTOfÚiot!OP'.)l.J\R EM OUADRO DE OISTR:Eiíiç,'-c ---,-:1•1··· l,UO. 1 ?ª -,r, -, ,.~-i-L_- - oc; . rv· -.u::t::> 120A v _1.i,, J _..., -

l!i,:~: SF.; F, --r--r.:s;-; IHASTEDEFERROGALVANIZA.D01.20mPARA u;. n.i,1·f-----·- -- 47_02l·
1 1t IATERRA,\•1ENTO (MUTIR1-\O MISTO) Z,GO •:•.50

~ º, "''-!-- ,E1/!Fi· . ;_ {:~,,:!; CONECTOR DE ATERRAM~UTO TIPO K2C17-10mm BURDY UN 2,00 11,90 23,80.-----·--:_0I7.::
1 ;,_:, .'.i ; SU!,FI<'•· 7 ro:,.,, CAIXA EM ALVEN/1RIA (40X40X60cm) DE 1i2 TIJOLO COMUM, UN 8 00 259 26 ? 074 08 55-!_1l2L_·· 1 l ' LASTRO QE BRITA E TAMPA DE CONCRETO ' " .. '

'-
5_ :3í-__,_ _ _ li_ QUADROS/ CAIXAS

.-._, 1 SL·i/1". 1 czc,;~ QUAORODEDISTR\13UIÇÃOOELUZEMBUTIRATÊ 12 UN 1,00 253_65 253_6,, G'.8"
-+----+D=:V_01S~Õ~E"'-ê~,=20=7~X='3=3=2~X9=5=n~,r.~·'•~·G='/=B~A=R=R=A=IV=IE=N~T~O~------+----+------+----•-------+-----··-· ,___

MUTIRAO MISTO - MINI POSTE H=1.50m REX MONO E

70,1!31,00

33,:'0 413,·1::.

72, 19 21,75

113,04 40.08

433,81 40,83

26,50 87.36

UN

M2 13,92 514.86

M3 0,68 1.831,73

M 117,80 59,15
M 64,80 "133.59

UN 4,00 291,21
( -- . -~,
M2 1 24,22 17,30

MUTIRÃO MISTO - QUADRO DE MEDIÇÃO PADRÃO COELCE

C2012

C3'ff6

1
SEINFRA

SElh!FRA

SF: JNFRA

SEJNFRA

5.4

GI

5.4.1

5.3.4

5.3.3

s.o \ '. - .. URBAtJJZACAOiPAVIMENTACÂO ,.. _.. ;. · 49.759 92 1.~_1_0,77J -- t1.c,;•o_c,'.:
9 1 PAVIMENTACÃO .J 1

>--il ; 1 ! Sé.Ir IF! 1., !, C{,.',V BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO PRE-MOLDADO M •1.530,6•1 1.211 8,1· __ _ .; '_" ·.• !r li 1 00x0.25<0.15m) --·--:C)~ SElflF',;. ! C~O,& PISO INTEí<TRAVAD~TIPO TIJOLINHO (20 X 10 X 4CM), M2 17_712_46 .; l38,08 ;, , ., ,r,_
_ -- .• I_ - . '---\--- ,_.. CINZA-COMPACTACAOMEC,,,Aco,~c:,llc;,ZA<1><D'-'A --"l-----+-----+-----+-------t------- --- ..
,i,~ ~'-lfff'·;· • • ,,,-,-~ PISORUSTJCODE cor.JCRETOf<IPAD0(1.00X1.00),n M2 2.315,0<1 s·,,J,27
· :; 1 "~ ... 1 \.\-~· JUNTAS= 10cm ESP.=8cm --- - .
9.2 { URBANIZACAO -->------- --1-- -
9.2.1 I BANCO DE ALVENARIA E MADEIRA l-

i ALVENAl'<IA DE TIJOLO REFRATÁRIO 1 VEZ C/ARGAMASSA q ~--=-1 -9.21.1 SEINFR~. i! Ci,lê!&"! 7.166,85 1.1,,!.•,1l----"-9.~2-c.!-1.-"~2[t=:::s~Ec~l;r~"I_F"'R!.'..;A_~j1c:~.~--2.:,:~-,o:;;,c- :~f1r::.P,,::4~RA!!+;;1~N!iº-=~·\H~K~~,ga~j~ff;:!!.~'!!;1;',~~}i~Jb)~j1R~.ê!.~,--=D=cs,-=EJLJEi1::::::::::::::::::::t:::J~:j::::::s1i:::1t:2i22J.i;:::::::~122.f4~""sJ.s]s~t::::::..:·_~3_:•.'i.19_1~-~ _- -- ... ·.. . 1
9 2 2 CARAMANCHÃO 7
9.2.21 SEINFR.O. 02678 VIGA DE MADEIRA MAGICA 6" X 3" G.967,87 1.863,91 . -- -61'31 .:'ªJ

!-"-9.~2c!;.2:.::.2=--l--'S~E::,_,.l~N!::.F<:õf<0.A_í--..'!C,:,'3~7:.f2J.1_µVl!<;G,t_A~Ds!:E!:.· .!:!M!!A~D,!,E;.!!IRA=.!:!M!!A~C<!'IC.,,,~\_,_1.!<0"2xs.!4!.." +---""-+--~='--t----'-"="'--!r------'8~.6:c5::.:6cs,G::.:· 3'T---~2~.31 ~,§__)___ . . 1 '':' ,•;, · ,c-___J
i--c:9~.2:.;-~3---i--===-Í---,---,,--!--=-Ll~Xc<:E:'.!IR:;,A~S~---==:-::===-=--=----c:::--:c=:-c:::-----+--;--,;:-;--+--~;,;;~--;,;;;,::;,i!----,1."l6,-,4,_8.,,,-.-, r---f,";J;~;·+- -· : í-·1
9.2."3'-'. l-l--_;-_S:.:cE:;clN.:;fc:'R.::A-'----+---'-l:;:,34=5:._l~c:L=.elX,:;Eec:lccRe..A:.,E"-'M,.,_;..F.::;IBe:.R.:;.A,__,D"'E'S,-!Vc;IDe.;R..,__0"---"C'i--A"-P..,_.=_4,.,0"'L-'e'--'D::.:I'--'A"'M"-.=-'3,=5~crn~-~ - - - • Í-:Tii:o -.·. , •·, ,. PAlSAGlSMô::-1-,, · ·. :, ._·-~ ,.,;. _, ,, , , _ 419,01 112,081 !'~1,v•J-<1
__(22.... _2.Elf,JFRt_J__:,C:._!1~4,c:'.iO-,!__.J.cG2.R~A~lli<:;>1õ,AceE~M=P,,,LA~C"'A~S,,_'.eE..:~.!<6..sC<'..f.,,_-1!'-FO"'-'R"-'N"'E-=C"-IM,e_Ee.;Nc,_º-'-'fO"'--"E'--'P'--'Lee/>:,.:i',_lT,_,:I0,,_-1........:=.. ...l---===-'----'-'--'=..,__-------1-1__i1~-º'- ----- II2,oe j . - . . . ' . ;

70,Hl ld,77 1

POSTE P/EDIFICACÕES POTÊNCIA INSTALADA ATÊ Sl<W UN 1,00 635 04 635,0~ 169,87 •l : ]
LAMPÂDAS E LUMINARIAS i

C'""'"J0'2 POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, RESISTENCIA NOMINAL UN 6 OO ,1_172.l5 25 03? 90 6.696,30 --- :_; :-.~, ·•__ 1,
nru 200KG. H=10 DOM COM QUATRO LUMINÁRIAS LED 100\/11 ' - . -,' -

1--6~.0_,___ ·!,_____~-+-l~N~S~TAhA=• '-ICL,Ô-"-· ~E~S,'-H~ID~'cR~A~U~L-'-lC'-A--'-S'---,-,•:~•,_,,__._,,...';,~·'.,,· •-'..,.'·•,_,:·•,...'~·•ccc-~'_·._•·,--,--, -'--'~+---+ ··'-:_·e.,.'_'_•_. ~-+~----t- 4_7_3~,54-t- 1_26,137 i Gú0,2 'j
C0!.\31 CAIXA EM ALVEMARIA (40X40X60cm) DE 1i2 TIJOLO COMUM, UN 1 OO 2,;g 26 259_26 89 3c.J •. • • i

LASTRO DE BRITA E TAMPA DE CONCRETO , -- ' 1
6 e SEINFR,...~-l--i -c--1-9_4_3__p,,o'N--'--'-r"o'--,"'"11"'D---"-RÁUUCO, MA1ERIAL E EXECUCÃO PT 1,00 214,28 214,28 573:> - .. :
?.,il..__-------- 7 ---------!-'-·A~C-"E"'S-"S-'-'18"'1'°'L'--'IOC-.ACC0',,CE'---'--------------~t---+------t---- ºlfJ.317,11- 1 4.899:83 - - ·-·-71:i1,;,'.-~:[ ' ,-,,,.,, \ I ç-·,,7,, F1EGUIARf7AÇAODESA,SLCIARG0,MASf,AC1MENTOE M?. 34,02 22,34 760_(}: i ,-;1-- - - ' '

, . PR[:\,\ f,I PF.NEIR,\íl l f{AC'J 1 •l · Ec,P= 3cm ---------· --------- ------ • ------· r-•-·-· - ·--·-·1··. - .
. PISO PODOTft rJL EXTF.r,NO E:M PMC ESP 3CM,

'' 1 :";t-,H/f'~ C~t~.2.J /1GSf/Hr,OO(Ofv1AP.Gl•f,1 ..$3A(rOf<t,Jl:Cl~.11::J·HO[ M2 3,i.02 1 1·1?,90 J8.::0c<t· 1 11, -U.
_ ~-- ~~ _ _ A~3SErll.AMENTO) ---~----------- ,-. t

,___~1._ 1 SEIHF f_~ C-<~~,: CORR.IMÀO DUPLA ALTUR/1 EM ACO INOX lJIAM 1 1•~ -- - I~--- t--:------- ----------+---_-__13_7~I'i__2~:• i 3 t3G·.• lll 1 · ·

a.o I PINTURA I Ú10:13 _i_.,?_.?_,_;º--o:. -i-- -- =~~_?_~"0,:•,·'.~I
8 1 SEl!JFRA I C2ê6i VEHNIZ 3 DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE MADEIRA M2 i 1.570, 1 ~ ~



lDRlJ
ESTADO DO CF.ARA

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
SECRETARIA MUNICIPAL OE OBRAS PÚBLICAS, URBANISMO E DOS SERVIÇOS PÚBLICOS

ORÇAMENTO: REQUJ',LtHCAÇAO DA PRAÇA EDITE FERREIRA DE AQUINO
LOCALIZAÇAO: LOCALIDADE DE BARREIROS

CUSTO D/1 OBRA (MATERIAL T MÃO Dt: OBRA+ BOI 26.7$%)

DATA: SHEMBRO/2021
BOI 26,?'i·

R$

f, ORIGEt,\ DOS 0,:EÇC:-5 ü1<,1.i.RIOS OESl A J'.•L,\NiLHA É DA TABELA 027.1 SElf,JFRA COM DESONER,\Çf,O. SINAP! 0212021 DESONERADA, COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS E BOI í,l e'.. .'$·;

'RENr,N ROCHA AOUINO
ENGENHEIRO CIVIL
CREA-CE 54:164-ü



3111

'-m
COMPRIMENTO

ALTURAPL/\C~i:i PJ\C-f.:ÃO DE OAR/\

FOtlTE

1 ·t

ITEM
1.0

'.' !, ,:,.':.: •:;<~. !l ~rfilij ~t!f'\tF .~ ~~
·'·/\~~~~/~é,:Y~ t-~ ....,__-- -· · /-~~ ~i11 :-
cov E11No ív1UNl{.:;PAL. ' . -~~ ~,<;;.. OE Llc174,_

., .:. . ' . (.1 _.f-5)' J--i
ESTt.t: JO DO CF.AP.,\ --.;- Q

GOVERNO MUlllCIPAL DE Llf-: IJ•.'GA ~- ·'\' \Cl C:)
SECRETARlA OE OBRAS PÚBLICA!:. UROAi41SMO [ D<)S SERVIÇOS PÚBL ,lX5 F 1 $' ~><-"-'W~-- f1"

;;:o Ass. ~ ?
1
:} ·· . .-oRçAME,-rro· RoQU0 unc«çJ\o !M PRAÇA EDJTE FERREIRA DE AQUINO l(j._ '.

LOC/\UZAÇ:iú : LOCl~UtJAOE OE BARREIROS ~'"> rS,• Ot,Tr1.;SETt=í,$ P.Oi'.?rll
-.Pit; ....,)" ...,__________________M_E_M-,O-R-IA_L_D_E_C_A_LC_U_L_O Y,f!,i':>Ô"Qc--~3.,..'Jr,-:_.-'----------·-·--- · 7

CÔOiGO OESCRIÇAO DOS SERVIÇOS DIMENSOES MEMORIA OE~.·- --7
1'\ . . ... SERVI PS PREt!MINARES., · ,c·, -::, ..., , .. • ,: ,.;>. ,

·~r=-1: ,, ,;u,_ ~-,:?::.7

,r.>3,n1in1
0.10m

AREA DE PISO A SER DEMOLIDO

ATERRO C/COMPJ\CTAÇÃO MECÂNICA E CONTROLE,
MAT. DE AQUISIÇÃO

RETIRADA DE f'A I/IMENTP,ÇÀO EM BLOCO DE
CONCl<ETO

r-c-c2'",o,,.·-~-----~----_-:;_-·• ..~p-A-R~.E~O-E~S~.E-,~P-A-IN~E~'i-s-.-,~-,-.-.-..-,.-.-.. -_ .-,...-_.-.,-.,-.-,.~~.-,.-.-.-,-.•~-.--.~-- r--r.~,.-.-·.•=--:,-,,-.-'i-.-~:l'~_-.~~~~-----~-~----·-------
2 1 3EINH,:,. 0.1?-,8 ilf-<EA 00 INTERTRAVADO

ALTURJ\ 00 ATHmo

'_j

_,

.!

il

f!J fl/41

ti tD:<0.2[1:," ,'l

() :_) ;1 X\',· r: :,1-./ i'• ,

l '· •~

~-,,.i_Gm
li,:30rn
l_t,M)m

'14.62m

l /\f{GUf~A {!, 10m
PF.t~iMETRO ;-·,. rom

COl,!PR!l.:E l'I ro DA TUBUI.AÇAO

PERIM~ fRO DO COr-JCRE ! O C!CLOPICO
.AL rtJh'A oo (;QNCl~E ro CICLÓPICO

U\FK;URfl r10 CONCRETO CIC l ÓPICO
AREA rn- FI Jhf";;.,;l\o DO C,l\11,'\MAi·)CHÍ:.O

r····- -·- ·
' \· \-J~R1\M[NTO

uGAçfõ:-~Li~.IENfACÃO - úGO~n=- ;.r,

ELEmODUTO PVC ROSC. º" 32mm (1")

EU: 1 n.oou ro PV(: R()...SC. D~ 40mm (1 1111"")

GRJ\NIT(J I\JLIOO E ;:;.2rm. CINZA. ARGAM/\SSt, OE
CIMENTO E Al,E!A 1:-:. CI REJUNlAMENTO

'\.K!C'í~t~ li,)(' (:!J"'Fi:.~• .' ~-,~ \ i'·, t.'Pa ( '.OM ACifWG.~{"',! 1

-'!V.•~ 1 :.•!, (

l:fa>\'v"AÇi\O M/\NUAI. Cl\f.1t)O ABEf~TO EM TF.:i:?RA o.rr:
:?~.I

Al.VEN/,RI/\ DF EMRASA/.H::NlO !" M TI.IOLO C[RÂMiCO
r-ur--MOO e, /i,nGAMASSA C!M!-:NTO E AR[iA 1 d

1-t.:; :•, 1·; 11 f/ 1 •'· ." ',!" ;"t.:·,; :,,-.,'.1,/.1!\l ;• fl .' .[ .1

!1{. ilUU, t,:,\ H : -\~>\,:, 1;;(.:. ·.•'\R/\~.1,iô i( .1 ;/,O
CUAi' JTH)Af)l.: C;_:· -··•! ,,RES DO Ct\fo\M;\l~C! l,\U -~~~; _

t M<GlHiA
.-\;_ fUfiA 01 O, 10m
!\tnJrv\ o:;., ci_:~:-;,r.

rf-:1 •:!MEíR001 'i'.m
---------------------------- --'-P_.,_!,c:.r'ccl'~cc1.:cE '-'Tf"m"-'(1"2 ,~·'·~R(c-lr"n _
,\):;.~."'.! .AJ·:F.L DE IMPERMf.Ar.lUZAÇÃO C!ARMAÇAO EM LARGURA O, lOm

rFRl10 ALTURA (l,20m
Pf:F~ÍMETRO ')·1,6(J1r:

-0:):,56
CABO l:I.< PVC 1(<:lOV GMM2

,[=--·. Í- ' ' ¼. -!REVEST)MENTO".-'',":,<: ··._;;;,,,·,,,;,r•,:.,~t,,,::-·'. , .• ~.~,'

1
4 ! SEH'..t:-?.:~ Gi1776 ALTl/RA 01 0,20rn

PEHiMETRO 01 '.~'.1,lXim
CH:\PIS(X) C/AFi:GAf.'ASSA DE CIMENTO EAREIA ALTURA O? \1_:,6rn
S/PENEll?AR TRAÇO 1:3 ESP.= 5mm P/ PAREC-E PERÍMETRO 02 1~.60ro

LARGURA SUPERIOR íl,20rn
PERÍMETRO SUPERIOf, 5•1,60rn

d~ SF.tMFF·-,,---CJ,-.-;-:)g------------------------- --'-==A-=\.:.,_T"'u"'R"'A"o"'·"',==-------""o".:",oc=-m~----------
PERi11,1ETRO 01 ~ri_{)Om

l\E80C0 C/AF~G/J.t.1/\.SS .I\ or: CIMENTO E AHEl/1-. SI i\l. ruRA O:? o ..~6m

b PFNF!RAI'.?. ·1RAÇO 1.3 Pf-:HIMETRüüi~ 10,fü)rn
LM\C:;l !/?A SUPFF~JÇJR •J. ··(1n1

r•1.1·i1.:: 'Q"'.") :>UPl:Hll)f,: '·i ,)ttn1
50 1 - ---..----- --~-- flNSTÃL_A_-.... ÓESELETfl!C;.s_ --- _ . --- --------- --__ . ----- -;..- - · J,. ----·--··-----··- ..• ,:1•--i-··-·-· - -·--+- - t e, ------- j -- '

~ .,. --1 ._ .._J____
1

FIO!) Cl\80$ f ACE$$0RIOS . ------·-- - _ ~·==~~~~---=--- L 1
1 :i 1 1 :<,: <:t·• .,,,,.11(:1:;~;Jf·!O,•' . -- ,·,,;-,,,, i ,.
1 ( ~. :, 11 > n....:r .f\1.n ·; > •.':n
1 :.J\t:;'..l '·,'/ !{i:).rv .tt.H.-!/
1

l--r.-"5::.!;2~,-LI_S_F_ll_•!'--,-,,-,-L!_r._,,-.í.-.9_2_i~B:'.!A~S'.!E:!:S2,.,:C:'.cH~Ac!'.V:.E"'S:.!E:..D=ISJ=U!:Nc.'-T!::.O:'.:R:!:E"'S~-------L-i -c0,,-U.,,A..,.~"'IT"'ID"'A"'DccE=-------'-l--- -,3,----I'----·----·
::> • DISJUMTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE ::, ,!~'

DISíRIBU!ÇÃO 10A

.J
!

DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE
D!STR!BU!ÇÃO 20A

HASTE DE FERRO GALVANIZADO 1.20m PARA
ATERRAMENTO (MUTIRÃO MISTO)

QUJ\N'ilDADE

QUANTIDADE

-------------------------------~:-:--,;,==---------,;--------------
~ :• '1 S f-: lh ·': - -:-,. e..;-~~, 1 r.QNECTOR DE ATERRAMENTO TIPO K2C17-10mm OUANTIDADE "1

8Uí~DY
-:)~:·-:--, ---~E-,-,.-- 1,-

1
._---(-,.::--•s·.--i-1 --------------------------- c"'i'"u-:A"'N"'11"o"A"'D"E~. ----------;;s---------·•--R-- ·-

CAIXA EM AlVB·!Ar,wi.. (!.!JX-10.X()C'r,m) OE 1/2 flJOLO
r_;()MI IM I N:;Tr-:O f"!F fVlOA F f,\MPA !7i:: (:QNCRFT1.)

-. :--,-·~I_:i M_l_lT_H_l,-\(_l _M-,;;----, e-,-M-io-,,-P1 -"-'1-.--. ,-,--.. ,-'.,(-,n-, -r,_r-_X_h-',c-,,-1'-'-, -,_;-· ----R ·-- ··- :: J{\N:!6!\!~f----·---·-· -- ·
l,OLDAW,

l--,_,-.,~,---~-;--1-1·:~F!-{A~---c:-.._.._,-.,-.------------------
0
-P-D-~-A--0--------;0,;:.U-;cA;;N:;,1;,l;aD-;:A ;al''°E--------- ·-1·--------··--- -- -·

.., '-' - v MUTll~/\0 t-.-11STO OUA[,RO OE ME-OIÇA /Lr< u~
CO!"LCE

_j
·- __j



URUOCA

OUf...NT!OADECA!XJ\ f:M A!.Vf:N.l\f~IA (40X,1QXíiflcm) DE 1/2 TIJOLO
r,o:\!UM, UiSTRO Ot: f-lP.n,i E TAl~PA DE COMCRETC

GOVERNO MUNICIPAL
ESTADO 00 CEARA

GOVERNO MUNICfPAL DE URUOCA
SECRETARIA OE OBRAS PÚBLICAS, UfUMNISMO E 00S SERVIÇOS PÚBLICOS

PQroHO HIDR.4Ul.1Cl~. MATERIAL E EXECUÇÃO
CUANflDADE

').1l_l'rr

/IRE/\ DO PODOT/\TIL

r_--c,-c;?._-;:,0---,·-=:;:===-·=====1=·======:::1A;';'C~E~S~S~IB~l:l-"l""O'.;'.A~D~E=============-==···=,-'·-,=•,::::•.:::=====;=1==·=·•..c·~-.-;::,·,:::•·=··"-.-._.~--'.~---:;:.. ::::::::::::::::::::::::::;::::;:::::::::::::::::::::·:::::::. .:::1:::===:;:=:;::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::-_-_·-__-_--_·_-· '
7 ' .c; , ·, r,,; i;-,, c_>;;s REGULARIZAÇÃODE BASE C/ARGAMASSA CIMENTO AREADO POOOTATIL 3r.,[J2rn'

E Af~EI/\ SI PENEIRAR, IR/IÇO 1:4 - ESP0 3crn
,-~~------,--------~=-===~=======---------~-----~------------------------- ---7 2 SCll•:c :,A 0~>.)'24 PISO l'Ol)()TATIL EXl Ef,NO EM PMC ESP. 3CM,

ASSENTADOCOM ARGAMASSA (FORNECIMENTO E
ASSENTAMENTO

_J

·i

.l
i.,

1
.1(ú.~,O X o.co X. J X .3} 4 ,

· ,l-in
~;_1~''2:...._ .

o.~·.om
O\!Om

U,50m
0,60m

i:11a1m•,\llEA l)I· IN!f'RlRAVNlOCIN71>

ALTURA [JANCO 01
LARGUf,A BANCO01

QUANTIDADE DE BANCOS 01
QUANTIDADE DE MURETAS POI< BAflCOUí

ALTURA IJANCO02
LARGURA BANCO 02

O; 1/\l•ffi! ""'ADE DE BANCOS 02
".'.:lt!Al·!TID/\Dr- r,r-: r,-~ur"'r.r.tis POf'~ UJ\J./CO (}"{

rirJ ..:it.1r-r1:,-•. 1:-iri::nNn íJ•\r•1:·~c 11r)
- (}\_1,'V~ll["'·'[ ·· 1 f Pf•~J\.Uf;H1.::u _1~~>11~

DUt:.::J:i L: 1: : ;•,-~f\!;..:f/\!":{:,_;-·,m:
(_,;1:,,-,ll() ( ~~i !1í:-/,fií)I.V-;'.•1;,".nl

Vib\ i)[• ~.l/H ·i·I! '/\ !,H\(;IÇA I) ·' X s'

i.\f.::·.

_ .... i jCAf<M,\~IJCHf,O _ ·--- --· ---- -- ·---- - . [. · .• · --- · ..
• ~. • .'r ,.h 1,•,:.)J' ··11 ! •i· Vtc..-. ,- (", 1\J .-,,

CU\=•!W 1,'\(, í_•t Cr\!<t•,\1:,r,K·H{·,;·~-:

PISO RÚSTICO DE CONCf~ETO RIPADO (1.00X1.0fl}rn
,IUNTAS= 10cm ESP.-= 8cm

f--.....,-9.""2-...,------,-----r.U"'R=cB=-A,.,N=lz=A=A"'O=--------------r----------------,·----- -r-==-~~-==-···

r

-1/;\ SEII :• .=-~ <.Z(W BANCO DE ALVENARIA E MADEIRA

ALVENARIA DE TIJOLOREFRATÁRIO 1 VEZ
C/AHGAMI\SSA 1 •H-100 K~J CIMENTO

r·~
1

~-ir.·_:.,..:, .. _,--~.

j 1 ·' Sl:tt,(:\.\ C'.K.'6 COMPRIMENTO01 G,5ilm

~

CORRIMÃODUPLA ALTURA EM AÇO INOX DIAM 1 1/2 COMPRIMENTO 02 ,,,6Qrn
COMPRIMENTO 03 4, 50m

LADOS 2

l
~---:::.J=- , -~. ', ···~i-'-:~-::--l~P~l!,l~T~U~RA~•-~---~~~--~~-·-'~1-'-·~"~"-~•,;'O': ,,.·"..,·'-..,·c'~=-c· ,.,··..,.•.,,··.,,,,·.,.·=-·-cc·,..,''=,'::.'::.-=:.-=:.-=:.-=:.-=:.:1-.~--=--=--=--=-:'.:'.-=:.-::.-::.-::.-::.-::.-=:.-=:.-::.-::::.-=:.-=:.-=:.-=:.=-··_··-=~-=-~:-::-. _.· ,-,, :s·, OIJANTIDADE 0[ VIGAS (6 X 3)'' ·1~

PERD,~;' fi ~'ú OE VIG/\S (11 X :w li. IRm
co:.~Pr-:1~.~Ef-110 Oi.: Vf{j/\$ (6 X Jj" '· 10111
Q:Jr•.NIH ,\n;..: DF VIGAS (íO ;< ,;r·
r,u-:l/,lf;· ;·1 ·, ~)(· 1.1,t:,!\:3 {10 >-; .;)' r1 .>h:

! ;1~_,.~/Pi,:l'.'L .. • · • ,1 \'lf ,l\t , nri -., •I! , ,, • ;,.: .
,.:. r"1~1i: , . ·M,\u:- :- ~.: ,.;:.-.1;u\ }MM'"l UL Mt1:1u~,.1;, n~h·r:.11 :,·f.: ~-t3 r·HAl•'!.!.:i {:i) / .;" u_:-~.11, "-. ' ,. .• ,, . ·;.· .. .

~ 11 h\l'J ,·,. ,,, ir. !X)'~ PH 1'1-.:r·.
:_);J,".;•J l u 's\! ·L ', \_.'t(-,,\!, N~ )('; r-u 1\•d :-;

:,;.f~;,.·; •·:-11 t'•):'\1~:tA!T''
i:Jr.;i1,1,111::..,. r r: ;•1•1/\.M :,1,,};i:i.;;;,í:,1
OU/.:! 1 ii 1• .r: ..L !-'!-</l,t,j' ., , !t,:::c,. / :,m)
or JAtl 1II )f, r 1:: DE 1 \f..;/'.t-JC! l/1 S{3 !){)mJ

PEf{IM~- J r,o L'i\ si::ç.,\o [J/\S PRAM..,HAt; _..L.: ~"'-' _,, _
9Jl j --~-_-_-_-_-_--'..f-'~~;~:~1:~-t~e,~~~r~Z,ç~f7.:;=-A~v=·i·MEifü'çAQ' .L j --~-------·-· ·---- ..

I>"" • • • • (./'!/) - --- ·---.;·,·. ·; { ,___·::,,-,'"=-,-,-~---~---------·----- 1-1::.i~l-\1~··:1-.!0!)0Mt:=.iCF!O ----- --1~·~0~;-;-l L_. ·-·--- ·•----H-
BAf·!OUl::fN IM~i() F,() ! !F ( ·c;,JC!\'El o PRt--~•1O:_c/\lJO j •.•l°l,:1:L- ---·---:-- (1 c,;~t).] '.)t.J.1~,m)

'! ~l '. : Si 11 · ,._:.,':(t2$ PiS(.) INTl-:h'.11-U\VJ\IX) ! U-.....) íi.JOUNHO (20 X 10 X 4Ct,\1

_ -- --·-- -- -·- ·· .. ·- ------- CINZA - COMP/\CfN>\i) Mf:.CANlZAC•,1\
1 Ç1' ~•• s: H: :,. . ,::t:.~.::/

9.0 2?

VIGA De MADClf;.>,\ MACIÇA 10":,: •1"

ül(f,M;;1:•.r•.UL nr.VIG/\S ,J.6Um
ülJArlíll)P ,OE OE f' ILAr~LS

1\l Tl!í•!A DOS PILARES
OUANTIDAOF DE VIGAS POF.! P!LAHES
QUANTtC>.,DE DE C/\RAMANCHÕ[S

LIXEll~A liM F!GRA DC VIC'!~O CAP :-,1(.)L t! 01A .M.""35crn
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GOVEHNO IVllJflllCIPAL·
F.STAOO 00 CEARA

GOVERNO MUNICIP/\L OE URUOCA
SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS, URBANISMO E DOS SERVIÇOS PÚBLICOS

:mç.:i.c,1ENTü· REOUt~Li:•·1c.r,ç:Ao nt. PRAÇA EDITE FERREIRA OE AQUINO
LOCALIZ,\ÇI\O: LOCALIOflO!:ê os BARREIROS DATA:SETEMBR0/<01'

MEMORIAL DE CALCULO

AHEA DE PISO INTEf,TRAV/100
AREA rtSOCIMENTADO
ÁREA PISO FOOOTI\TIL

- - ·- 7
·--=--~-~~...,.-.:,~•+_,,-_e,_,.....-,, ~

. ,~-::¾,':fff,~~~, ~ ::-: . .(.:'t •~ · .. \ :', ~~,.,: ; .:. ~~~. ·. .c'""::·.c:'_" -- --'-'-'---'---- ------ -·-·· J
;\~.U•lnf 1
2fi,S!Jrn··
34,02m 1LIMPEZA DE PiSO EM ÁRF.A URBANIZADA

(' \,,·. \\ -, . \. \: ,:, \.. \ \
- i/i;":j_;:;;i R;..z-r\~·1\G: 11r~~---.

1 H~:i~::·H1E1Ht) <;1\/IJ
('1~t:fl.;..:r- 5.,1 1-,-i r -

fj
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~ G-0\1'E~NO MUNÍ~L- : -~:.·<1':&· •·$!, !u:%~1,-t.,:..W-.&1 .._,. . . ... - ......_
ESTADO 00 CEARA

GOVERNO MUNICIPAL OE URUOCA
c:.::·c.;:ETAP.!A OE OB~S PÚBLICAS, URBANISf,;10 E DOS SERVIÇO~ PÚSLICO'.:i

~
k
~

ORCAMENTO· Rl:QUO::i..lFlCAC~\.") :)/~ ?RAÇA serra FERREIRA DE AQUINO
LOCALIZAÇAO: LOCAL!CAGI: ::E~ ,::..~~E:lROS
DATA: SETEr.'iBRO'7021

3.962.32

RS

1

!5\1 Dl.-\S

"•• l
120D!AS

%1 RS 1

18.75%43.547.76 I

RSRS

50,00. 5.291,98
25,00 322.32

100.00 600.21
~0,00 11.608,48

=1
25,001 15.767,67 1-· - - I

21.14% 1 33.5so,s6 I

CROSOGRA~'IA J,'ISICO-FI?\ ..\SCI::JHO

5.391.18 I lM.no 1 5.391.!S ! 1 1 Í

1.289.29 1 2s.011 1 322,32 1 zs.eo 1 322.32 1 rs.on 1 322_,2 1 2s,oo 1 322,32 T

1S-1 .so9,7s l 11.09~- T--j_s.410,os 1 21.74% 1 3:.i.tiso,66T ,t;.1,;·.,

39.62~---211.lfo-1 7.92M.J 1 1 1__ .jº·ºº r is.s-19,291 30,001 11.886.9,r-~
600,21 1 - -_ - 1 100.00 600.21 1 1 1 1 1

03% 1 23.216.95 I _....j,.. _ ~o.oo 11.608,.JS I _,_so,00,1__ 11.Gus,.Js l !
1.9so, 14 1 .J. l 1 1 so,oo 995,o; 1 s1:i ,:1 1 !l<J,,117 1

63.070,68 1 1---- .. -----· 25,00 15.767,67 j -~jú i 15.767,ói I 25,ílO 15.767,G? ( :f,Vii .15.71i7,67 j
531,09 i 1 1 1 1 1 ! 1 1110.IJiJ ! '31.ú9 !
733,08 i I l j l I i 1 . -lÍ)íJ,!JO i 733,08 1

2s.972,o3 ,- - 14.23•,,__L__ 21.9ss,2:J

7.479,95
3.49% i 5.391,18
r._s:-;0/n 1 10.583,96 .
0,83% 1 1.289,29
2::,64'% 39.623,
U,39% 60
15,03% 1
1.29%,

-S0,82°/o
1

63.070
0.34~0 i 531,09 1
0,..t7%, 1 733,08 1

100.00%1 15-1 1

---------------------------- --------. - -------------------

' .. .. ·-- - - - . ·-·- ., . - ' 10 5P.3 9G : 50.00 1 5.191.9~ 1 50,00 1 5.291.98 1 ·,-· . 1 1 i

ITDII J)]->Cl{J(' \p nos :,El( \'!('O$ 1 TOT.-\l. 1 JU !)!.\; 1 60 DUS 1 90 IH \S
ll/o! RS ~"I) !~ i 1!--'0 1

J.0 1 SERVICOS PREL!M!NllR::5 ! 4,8~% 1

... ~ ........

\ \---.---r~r
~ --s·'- \ \ \C\ \ \·.... ' -

RENÃN ROCHA AQUINO
ENGENHEIRO CIVIL
ÇREA·CE: 54.164-D
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GOVEHNO MUNICIPAL
\

,, /
. i

MATERIAIS '1---::::i=-· --- ·/
1.1 f;E.:;c,'t.A 10199 BASE FUSIVEL DIAZED 25A. COMPLETA UN 4,00 31,49 l?'.::,,9ü ---·11----- - ---
1.2 ;3t,·-:;·AA 10503 CELULA FOTOELETRICA P/ LAMPADA 250W, C/ SUPORTE UN 4.00 34,90 , :.~9 n-,·---- --- i

i.3 ~> r.1•\;~ ,-- ! 11075 ELETRODUTODE PVC RIGIDO 3/4" M 10,00 3,50 1
.. ,:f l- - ·--

1.2 SEiii•R/4. 10278 BRAÇOMETALICO Pi LUMINARIA UN 4,00 24,6300 ·11.-•. !-- - -- - ·;
1.6 SE:~ffR,; 11781 REATOR AFP P/ LAMP. V. MERCURIO 250W UN 4,00 84,5'1 (~ '·' '- ..
1.7 SEllffRA 18,138 CABOCORDPLAST (CABO PP) 3 x 2,50 mm' M 10,00 3.% ,~i ,-

- - . 1
1 8 SINAPl(úH2021) 42246 LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO PUBLICA. DE 68WATE 97 W. UNID. 4,00 521,12 •;1i\.j,;' 1INVOLUCRO EM ALUMINIOOU ACO INOX -- ~- 1
' TOTAL DE MATERIAS /,36 1, l~.' 1

>-- MAO·DE OBRA
: 1 ~iE!NFRA 100/42 AJUDANTE DE ELETRICISTA H 2,7000 !6.1700 ., ., ··--·!-1.,..:·---·- ·- ·-j22 sri:·JFRA 12312 ELETRICISTA H <1,6000 20,; 700 1~ l

1 TOTAL OE MP.O DE OBRA ' . ~ ..
---7- i MÀO DE OBRA+ ENCAHGOS SOCIAIS (8'.'1,85%)

-··-•,: ·•. ~ ~ -
,11 ....• •·- ---·-·--·

ESTADO DO CEARA
GOVERNO MUNICIPAL DE URUOC1\

SECí~ETARIA DE OBRAS PÚBLICAS. URBMIISM"..1 E nos SERVIÇOS PlÍBLIC:OS

ORÇAMENTO: fit''OUAUF:CAÇ.i:i.O DA PRAÇA EDITE FERREIRA DE ACllllr-JO
l OCAUZ/\ÇAO ! OCAUD.4DE DE 8/1RRf.'IROS

í COMPOSIÇÃO ')E PREÇO UNITÁRIO 01: POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, RESISTi~NCIA NOMINAL 200KG, H=10,00M, COM QUA1RO t.lJtNli-í:;;,:-· i
1--...----- LED100W ,
~M 1. FONTE -:Jcõ:DIG:õJ DESCRIÇÃO I UNID. 1 COEF I p UNIT T . r·. 1 e r1:;·~~-1

RENÀN-ROCH~-AQUÍNO
ENGEI\JHEIRO CIVIL
CREA-CE: 54.164/D
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GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA ---- - - _ I
SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS, URBANISMO E DOS SERVIÇOS PÚBLICOS I

i.. --,
ORÇAMENTO: REQUALIFICAÇÃO DA PRAÇA EDITE FERREll~A DE AQUII\JO 1

LOCALIZJ\ÇÃO: LOCALIDADE o=: BARRE!F!OS

CALCULO DO BDI BOI - Faixa rir ,\d111i\iihilicad\'1

Iaxa de Adminisiração
, CentralL_ _

Garantia e seguros
Risco

Despesas Financeiras

Impostos\--------

·-----------

l ------~xa de T riburos

Lucro

,....... -· Maxim~lMínimo Medio
---

A 4,01% 0,11% 4,07% 8,03%

0,40% 0,00% 0.21% 0,42%
0,56% 0,00% 0,97% 2,05%

··--
1,11% 0,00% 0,59% 1.20%

. .. ·-
PIS 0,65%
COFINS 3,00%
- . --~-- .__ _____ _.

ISS 2.00%
e-- -- ··- •·--

CPRB 4,50% ----- . __ L_ ___ ------- ·----- ··-----
1

~
---·· ----

1
T

1 10,15%1 6,03% 7,65% 9,03%________ ,______ -~#~----~

1
L

1 7,30%j 3,83% 6,90% 9,96%

1,1061 1,2208 1,3374
BOI 26,75% 10,61 22.08 33,711

[ rrn 1 !~- (_1 _+1_\l_~-i_-G_+_I~-_1--s_')_*_(_1 -_-1-t_)r_.-)_*_(_1_1-1_J_/_(_1 +_1_)_J _-- _1 ,

(~ ---0( \ --~
\~, -- 1 -, t'1

____\.__-_"·-_'.\::_\_~,l~ ,; ~ t t._\ ~-
RENAN ROCHA AQUINO

ENGENHEIRO CIVIL
CREA-CE: 54.-164-D
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' GOVCHNO IVH J\\i!CIPAL

SECI\FT!\IW.\ MlJNICW,\i. LH: Ull!<.\; ;-' l . .i11UC:/\~;,
U: /.( 1/ \ r,J!31Vi0 1: l:10'.,; :-:,r HVi C,. 1•,:; 1 ·: ! DL.ICCJ :_.;

OBRA: REQUALIFICAÇÃO DA PRAÇA EDITE FERREIRA DE AQUINO

LOCAL: LOCALIDADE DE BARREIROS

8
ENCARGOS SOCIAIS - SEINFRA 0.27

(;O\. J-.H.!',.O 1 '"

E:-,TA no r,,·, CEAR.-,

ENCARGOS SüClAIS - HORI.STAS E MEIISALISTAS - TAREl.A SEINfR.A 027.1 (DESON,'.RAO,\) F.
027

8 ENCAF1(;0S SCKIAIS 1.;1 lNCICttlCIA
DE A

D REINCIC.f.:NCIAS DE UM GRUPO 3.12 16.82

PE!r.::.:c~~i-:>,.:... ;: 1~ ,::,Rt..iP,:: A'.; :.E-PS
,:..1,1 ::::: ,:;::_E-.,:::: : TP..:.:': .'.. .!...~-.:.C(· E:
F!:i:·.:: e.=:·!-:·;;:. .:P~' F,:~T.:. -~--:·EP !:
-.".' .:: ·:: =F=:·-.:ic, H-::1C?·dZ:..c :.

TOTAL (A+B+C+D) 83,85 I 47. 76 l i 12.7/i 1 ?1,1)7 1

l'iigina 11!1.! :.:
Rua João Rodrigues, 173 - Centro Uruoca-CE
GOVERNO MUNICIPAL. DE URUOCA

Contatos: (88) 992559694 (Ouv.) .. ww_w_,1,1n~QC!"\.C<:Lq~v,br
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GOVERNO MUNICIP/\L

SECRETAHIA MUNICIPAL DE OfJHAS PÚBLICAS,
unBANISIVlO E DOS SERVIÇOS PÚBLICOS

ENCARGOS SOCIAlS -- SINAP!

:,1\ ' .::.b11·..., 1 ,5nc,;ç·!,-
• 1__-,_,·,.·;. ,, .11J-·11:-

?\1 ;.INSS
A:t ::it.SJ
.•\3 ,:),~N!\!

l,::i O~·,
1 (:·~'. .',

2D,Gü%
1.~0'·~-:
J.,OC'!(
(:-.liH\,
•:J,tU-: 't

J ,:"J.1..1',";,
.! -~-·u :·

l,!JO~,
i _,::,o~.;
0,20.--.
U,!-,,,1.J~•~

·.'._',{\:.-

1 UO'"i-
0.:W·'r:..

H0Ri5fA MENS-1-.USTA - HOfUSTA MfNSt"'-l.lSTl•.OE.SCRIÇÀOCÓOlGO;,

h 1~.sc

t ,:~11 rd.,,, i./\·

~...-1 ,,u_\:,!1~:, ,'\.c.101~-n~: ..;e, rr~,:.• ,i!Z•fJ
Cd _r~1,:;!- Gt.•! :;::l:>
íJ10 ':, ~l.ifk, !'-L·,~ l':·n:,! .1r.i-.,
8 ict9l

1•.1.n 1:.
-:·,.' I / ~,-

\ -~;. -.., ,. ' .
,:,,,! 1': ...

!,~o ,.-·:,:,.1,:
u,r_;:'.'I~,,

·J.Ct"::

1,:,=:i•.:,
G,1.1'' ;"

;-;_;:,.

Cl ;,-,.•-uo Vtf.:.,,,,;i 1 ·1défl i!JdO

e.~ ..-. , .-1-;,o l'r-€:·,,.i;; rr .:Jb z:.1?.~,,j -:::,
C-3 ré1i:,,s 1nJ-:-,n ii.,d .~s
e~ . L"v.pt':".iHU Rr.é t.0~~-::i Si':fn _J.:J~t..;I C.l~.':i.::
C'S ;1:1den11a~..:1i ,'\rt!..:.,on.11
e Total

]_')(J';i.

ü,,!5"•",:.
1<1,73;....

,1,1;·%
~.1. 1.u~..;

!.} = ~-.~
:!,01'~,
0 ..3 ::--~:
11,38,-...:,

ü,L\'.'f, u liJ··,
5, .' ~,
"3_1_, ~' --:.
U,37: ,

o i :_Re...ric..,d,?n,:1:; !:e Gn.~po >'. s.cor e Gr~p'? B
i\t"~H:id~f1C1:t de cn~~'lfJ A "-(•~ft A.v:.'..c •'r•·•,•.'·

D2 !1~Ü><.1!!'.:.h50 t• R~l/lt.J..tt:.,,,:..,.1 de. l"( i \~- ~-Oliid ,..,_.,;~L•

o

,_ Vº'\
\~~k_:b\ (o.\ \_

Uruocv/CE, 14 de Setembro de 20.?1

f{ENAN ROCHA AQUINO
ENGENHEIRO CIVIL
CREA-CE 54.164-D

1\'igrna 2 dc .:
Rua João Rodrigues, 1 TJ -- Centro Uruoca-CE
GOVERN() MUNICIP/\L DE UHUOCl\

Contato~;: (88) 992559G94 (Ouv.) - www,un.wcn.c<::.9ov,!)1-
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ESTADO DO CEARÁ

GOVERNO MUNIOPAL DE,URlJOCA
COMISSÃO PERMANENTE DE

LICITAÇÃO

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA AO LOCAL DA OBRA

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

Local e data
,,.,....·-·

À Comissão Permanente d~,Liêitação
..•

/
./

.,-!'·--"

Ref.: TOMADA DÊ PREÇOS Nº
/

Prezados Senhores,

Pelo prese~·te declaramos expressamente que esta empresa através de seu responsável técnico visitou o
! . ,

local e a/ região onde serão executadas as obras referenciadasj e tomou conhecimento de todas as
mformações e das condições locais que possam influir direta ou indiretamente na execução das mesmas.
Outrossim, declaramos que estamos-de pleno aççrdo' c~;o,.todas as condições estabelecidas no Edital da
licitação e seus anexos. · ·· ·

l

'Atenciosamente,

Uruoca-CE

·······················································•·\.
\

FIRMA PROPONENTE / CNPJ

- ---- --- --- ---- ---------- -- -- ----- - - -- ----- ----- -- ----- ----------- ------ --- ---- --- ----- -- - --------- ----- - ------ - -------- - ---- - - - -------- - ------ --- -- ------ - - - - ----- - - - ----- --- ----- -- -- ---- -- --
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ANEXO IV- MODELO DE DECLARAÇÃO -EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

À Comissão Permanente de Licitação

Uruoca-CE
,•'

Ref.: TOMADA DE P~EÇOS Nº
f

DECLA_RAÇÃO
(Nomeda Empresa)

CNPJ/MF Nó ... iediada (Endereço Completo), declaro que não possuímos, em
nosso Quadro de Pessoal, empregàaôs menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre' e em qualquer trabalho, menores de 'it{(dezesseis) 'anos, salvo na condição de aprendiz, a
partir de' 14 (quatorze) anos, e~•observância àLei. Fedêral nó_:9854, de 27.10.99, que acrescentou o

,. ' ,\e, ,, :- ,o,'' • •

inciso V ao art. 27 da Lei Federal n° ,8666/93:'

OBS. ':':r . . . , ,'':·< _ :;; ., . ·"' . _ . , . . _ ,
1) Esta declaração deverá 'ser erriítída em papel timbrado da erppresa .proponente e carimbada com o

número doiCNPJ. '"·· . ,. ; <( ,,':,':,_,:, .:~0/· ,~( ,_ .:··

2) Se a empresa ücítante'póssulr menores de_ 14 anos aprendlzes deverá ,declarar essa condição.

·,

(Local e Data)
(Nome e Númêro da Carteira de Identidade do Declarante)

- -- -- --- ------ - - -- -------- ---- - ---- -- ----- --- -- ----- ---- ------ -- --- .---- ---- - -- -----· - - -- -- -- -- - -- - -- - ----- - - - - ----- -- ---- - - - - ------ -- GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
Rua João Rodrigues, Nº 173, Centro, Uruoca-CE • CEP: 62460-000
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ANEXO V - MODELO DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA

GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

(PAPEL TIMBRADO DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA)

Local e data

À Prefeitura Municipal de Uruoca

Uruoca-CE

Ref.: TOMA(?À DE PREÇOS Nº

Prezados Senhores

Pela presente Carta de Fiança, o Banco XXXXXXXX, com sede na rua XXXXXXXX, CNPJ nº XXXXXXXXX,
por si diretamente e seus sucessores, se obriga perante a Prefeitura Municipal de Uruoca, em caráter
irrevogável e irretratável como -fiadôr:solidá,rio e prinêipal pagador, com expressa renúncia ao beneficio
estatuído no artigo 827 do Código Civil Brasilelro.rda firma XXXXXXXXX, com sede na rua XXXXXXXXXX,
CNPJ nº, XX.X.XX.XX ,da importância de R$ xxx.xxx ··(XXXXXXXXXXXXXX ), correspondente a XX (X.XX.XX.XX
por cento) do valor do Contrato, a qual será reajustada a partir da data de entrega dos Documentos de
Habilitação e Propostas Corneroais da .TOMADA ..DE PREÇOS _Nº xxxxx, na mesma periodicidade e
fórmula de reajuste constantedó Contrato nº , ·· datado de XXXXXXX.

• : V ·~

·,
A presente fiança é preit~da para o 'fim E!Specífic:o de garantir o cumprimento, por parte de nossa
afiançada, das obrigações estipuladas no Contrato antes referido, celebrado, por nossa afiançada e a
Prefeitura Munk:ipal de Uruoca. ,

Por força da presente fiança e em consonância com o Contrato acima indicado, obriga-se este Banco_ a
pagar a Prefeitura Municipal de Uruoca, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado do simples aviso
que pela mesma lhe for dado, até o limite do valor fixado acima, quaisquer importâncias cobertas por
esta fiança.

Esta garantia vigorará pelo prazo superior a XX (XXXXX) dias do prazo do contrato acima mencionado e
seu(s) aditamento(s), até a extinção de todas as obrigações assumidas por nossa afiançada através do
referido Contrato. Na ocorrência de acréscimo contratual de valor, o valor desta garantia será aditado no
valor proporcional ao montante acrescido ao contrato.

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
Rua João Rodrigues, Nº 173, Centro, Uruoca-Cf • CEP: 62460-000
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Nenhuma objeção ou oposição da nossa afiançada será admitida ou invocada por este Banco para o fim
de escusar do cumprimento da obrigação assumida neste ato e por este instrumento perante a Prefeitura
Municipal de Uruoca

Declara, ainda, este Banco fiador, que a presente fiança está devidamente contabilizada e que satisfaz às
determinações do Banco Central do Brasil e aos preceitos da legislação bancária aplicáveis e que os
signatários deste instrumento estão autorizados a prestar a presente fiança. Declara, finalmente, que
está autorizado pelo Banco Central do Brasil a expedir Carta de Fiança e que o valor do presente se
contém dentro dos limites que l~~_.são autorizados pela referida entidade federal

,./

A presente fiança foi ernítída em 01 (uma) única via
✓-·

/
~-//

Local e data

!
i Nome do Representante Legal

(Reconhecer a firma)

Nome do Representante Legal

{Reconhecer a firma)

- --------- -- ---- - - ------- - - - --- - --------------------------------------------------------------
-GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
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ANEXO VI - MODELO DE FICHA DE DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL

Dados pessoais do(s) representante(s) e/ou procurador(es) da futura contratada, indicando(s) para
assinatura do contrato:

NOME:

NACIONALIDADE:

ESTADO CIVIL:

CPF:

, r

PROFISSÃO: /
;

i
RG: /

t
l
/
'DOMICI~IO:

1
l

CIDADEi

UF:
-~

TELEFONE:
\
'EMAIL: \
\
\.\

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
Rua João Rodrigues, Nº 173, Centro, Uruoca-CE • CEP: 62460-000
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COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO

ESTADO DO CEARÁ

GOVERNO MUNIOPAL DE;URUOCA

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que
a empresa --------~------ (denominação da pessoa jurídica), CNPJ n°

endereço __, receita bruta no valor de R$
-------~ éMicroempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos do enquadramento
previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de .dêzémbro de 2006, cujos termos declaro conhecer na
íntegra, estando apta, portanto, a exercer- o direito. de preferência como critério de desempate no
procedimento licitatório da TOM.ADA DE~ PREÇOS ,N. 0041709.2021, realizada pela Prefeitura
Municipal de Uruoca

}:'

Nome e assinatura do representante"

RG n° .:': .
4 ' •.

--------------------------------------------------------------GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA -- ---
Rua João Rodrigues, Nº 173, Centro, Uruoca-CE • CEP: 62460-000
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ANEXO VIII - MODELO DE CARTA DE PROPOSTA COMERCIAL

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

Local e data

À Comissão Permanente de.Licitação

Uruoca-CE

Ref.: TOMADA DÉ PREÇOS Nº. 0041709.2021

Prezados Senhores:

Apresenta.mos a V.Sas. nossa proposta para execução das obras objeto do Edital de TOMADA DE
PREÇOS ~º ___, pelo preço global de R$ ( - ),
com pra7o de execução de __ ( ···) dias corridos.

Caso nos seja adjudicado o objeto da presénte liê;ítação, nos comprometemos a assinar o contrato no
prazo ,'determinado no documento de convocação, - indicando para esse fim o Sr.

Carteira de Identidade nº.
--~------ expedida em~~---' Órgão Expedidor e CPF nº
---~-----,--' corno.representante l,~gal desta elT.)presa.

Informamos que o prazo de validade da nossa.proposta é d~ -. (,---=------- ) dias
corridos, a contar da data de abertura da licitação.

Finalizando, d~tlaramos que estamos de pleno âéo~dÔ com todas às condições estàbelecidas no Edital da
licitação e seus anexos.

·····················································,

FIRMA PROPONENTE / CNPJ. · .

····················································
REPRESENTANTE LEGAL / CPF

--- ------ - --- --- -- -- - - -- -- ------- - ---- ---------------------------------------------------------------~ - ----- -- ----- - - -- ----- - - - - GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
Rua João Rodrigues, Nº 173, Centro, Uruoca-CE • CEP: 62460-000
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ANEXO IX - MINUTA DO CONTRATO

PROCESSO(S) Nº

CONTRATO Nº xxxxxxxxx

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA E A EMPRESA__ , ...
XXXXXXXXX, PARA OS FINS Nl;LE'INDICADOS.

/
,,.✓·-·

O Município de uruoca.pessoa jurídica de di~~it~p~blico ipt~rno, com sede à Rua João Rodrigues, 173 -
Centro - Uruoca - pÉ - CEP 62.460-000, inscrito no CNPJiMF sob o n° 07.667.926/0001-84 através da

/Secretaria de ------~ representada por seu Ordenador de Despesas, Sr.
'. /' ¾

inscrito no CP(n°. denominada de CONTRATANTE,· e, do ôytro lado, com sede em
___, à / - Bairro -- --'----J ínscríta no CNPJ(M.F) sob o n° __, neste ato
representado por _____, ao firy, a,ssinado,'dor,a"va'nte denominada de CONTRATADA, de acordo com
o Edital de' Tomada de Preç<is··n.0 0041709.2021, em conf~rmidade com o que preceitua a Lei
Federal n_P 8.666/93 e suas alter9çôês p~~terior~(:sujeitando-se .os.contratantes às suas normas e às
cláusulas 'e condições a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTOti . . .
l

O presente Contrato tem como fundamento a; L~i Nº 8.666/93 e suas alterações, a TOMADA DE
PREÇOS Nº 0041709.2021 seus ANEXOS, devidamente homologada, a proposta da CONTRATADA,

'·
tudo parte integrante deste termo, independente de transcrição.

~l . ,/;/,; .".{ : <:~~,· , ,,.,. ' ~l. <

••; .. i}.i ' 'i!

CLÁUSUl?A SEGUNDÀ - oo ·osJETó~ ...

2.1. Constitui, objeto destea CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA
REFORMA DOS CEMITERIOS f,'. NÁ RÉQUALIFICAÇÃO ·. DÁ;. PRAÇA E[)ITE FERREIRA DE
AQUINO NA 'tQCALIDADE DE BARREfROS '•No MÜNICIPÍO D{ UR.UóêA-CE de acordo com
especificações contidas nos anexos do presente Edital. Em Regime de Empreitada por Preço global.

"'.')"\

2.2. Os valores a serem licitados foram adquiridos na (tabela SEINFRA 27 -desonerada) além das demais
composições de preços constantes na documentação anexa.

'•

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS

3.1. O valor global deste Contrato é de R$ XXXXXXX (XXXXXXXXXXXX), a ser pago com recursos
orçamentários do Tesouro Municipal, com a seguinte dotação orçamentária: xxxxxx e elemento de
gasto: xxxxxxx

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO

--------------------------------------------------------------------------------------------- - - - -- - - ----- -- - - - ------ - -- --- - - - -- ---- -- - -- --- -- ------ - - -- -- -- - -------- -- ------ ------ ---- --- ---- --
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4.1. Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser executados e concluídos dentro do prazo de 150
(cento e cinquenta) dias corridos, contados a partir do 5° dia útil após a emissão da Ordem de
Serviço, podendo ser prorrogado nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações.

4.2. Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado. Esses
pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização da Prefeitura Municipal de Uruoca.

4.3. Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos ao CONTRATANTE, até 10 (dez) dias antes da
data do término do prazo contratual.

4.4. Os atrasos ocasíonadospor motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo
de 48 (quarenta e ,..oito) horas e aceitos pelo CONTRATANTE, não serão considerados como
inadimplemento contratual,

4.5. o prazo d_!/vigência será de 150 (cento e cinquenta) dias corridos, contados a partir do 5° dla
útil após a enussão da Ordem de Serviço, podendoser prorroqadode acordo com solicitação e acordo

./ ·. -?.· _- -~ . _r

com as partes, · ·,.
/

CLÁUSU(A QUINTA - DOS P.REÇO:~ E' oó,REAJl.J_STA!""ENTO.~ ,. ' ,· ,. .. ·

5.1. Os preços são firmes e irreajusti~eis pelo períôdp de l2(doze) meses da apresentação da proposta.
Caso o prazo exceda a 12 (doze) mi~es os P.teços contratuais serão reajustados, tomando-se por base a

A •• - . - .: ..

data daj apresentação da proposta, pela. varíação. dos índices constantes da revista "CONJUNTURA
ECONÔ~ICA" (Índice Nacional da Construção Civil ":"INCC)·éêfüada pela Fundação Getúlio Vargas.

; . -_{- r ···••n_ .

5.1.1. NÓ cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:
\.
'\

R= V \r I;:º"7
';.

Onde:

R= Valor do reajusteprocurado:

V= Valor contratual dos serviços a serem reajustados;

lo= Índice inicial - refere-se ao mês da apresentação da proposta;

I= Índice final - refere-se ao mês de aniversário anual da proposta.

OBSERVAÇÃO: O FATOR deve ser truncado na quarta casa decimal, ou seja, desprezar totalmente da
quinta casa decimal em diante.

CLÁUSULA SEXTA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

------------------------ -------------------------------------GOVERNO-MUNICIPAL DE URUOCA
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6.1. O pagamento será efetuado em até 30 dias da emissão da nota fiscal referente à medição atestada
da contratada pela contratante. As medições deverão ser elaboradas pela CONTRATADA, de comum
acordo com a fiscalização, referente aos serviços executados, até o dia 05 (cinco) de cada mês. As
medições terão periodicidade mensal, entre os dias 01 (primeiro) e 30(trinta) de cada mês, exceto a
primeira que será elaborada no início dos serviços até o dia 30 (trinta) do mês corrente. A fiscalização
atestará os serviços executados até o dia 30 (trinta) de cada mês. ·
6.2. A CONTRATADA se obriga a seguir as determinações da Secretaria Municipal de Obras Publicas,
Urbanismo e Serviços Públicos, que normatiza, dentre outras coisas, sobre local, prazos e documentos
necessários para compor o pedido de pagamento/medição encaminhado pela CONTRATADA.

6.3. A CONTRATADA seobrlqa a apresentar junto à fatura dos serviços prestados, cópia da quitação das
seguintes obrigaçõe~ patronais referente ao mês ~l)terior ão cJo pagamento:

,·

a) Recolhimento das contribuições -devidas~ ao If'.J$?•: (parte do. empregador e parte do empregado),
relativas aos ernpreqados envolvidos na execução do objeto deste instrumento;

b) Recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea .anterior;
,·

c) Comprovante de recolhimento dó PIS e ISS, quando foro caso, dentro de 20 (vinte) dias a partir do
recolhimento destes encargos;

. .

d) Relação dos empregados utilizados nos serviços contr.atados assinada pela Fiscalização do Contrato;

e) Folhàde pagamento relativa aos ernpreçados utiJizados;nos serviços contratados.
·,i
.i".

f) Cópia :cja ART da obra; e

g) Cópia do CEI (CadastroEspedfico do I~SS),.
' i

6.4. A CONTRATADA deverá apresentar -juntarnente com cada medição Relatório Mensal sobre
Segurança e

0

Medicina do Trabalho-da obra/frentEtde serviço, indlcando, se for º caso, os acidentes
- . ) . ' .: '.. · . ' ,: - -· . . . .• . . . - ·.. - ' . - -·•

ocorridos e respectivas providências tomadas, fiscalizações realizadas pela Superintendência Regional do
Trabalho e resultados destas, bem como as inspeções de iniciativa da própria CONTRATADA.

6.5. O pagamento de cada fatura dependerá da apresentação dos documentos e quitações acima
'·,

6.6. O pagamento dos serviços será efetuado até o.30º (trigésimo) dia seguinte após a emissão da nota
fiscal, desde que a documentação protocolada atenda aos requisitos estabelecidos neste Edital.

6.7. Nos casos de eventuais atrasos ou antecipações de pagamentos, haverá recomposição ou desconto
com base nos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês pro rata die, a partir da data do vencimento
até a data do efetivo pagamento.

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS CONDIÇÕES GERAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

------------------------------------------------------------------------------------------------------,, ,, - - GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
Rua João Rodrigues, Nº 173, Centro, Uruoca-CE • CEP: 62460-000
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7.1. A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e
condições a seguir estabelecidas:

a) Recrutar pessoal habilitado e com experiência comprovada fornecendo ao CONTRATANTE relação
nominal dos profissionais, contendo identidade e atribuição/especificação técnica;

b). Executar a obra através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos
ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a Secretaria Municipal de
Obras Publicas, Urbanismo e Serviços Públicos solicitar a substituição daquela cuja conduta sejam
julgadas inconvenientes; ./ ,,.-

/

c) Substituir os profissiónais nos casos de impedímentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o
bom andamento e a'boa prestação dos. serviços: · ·

,J .-~",~

d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃd na inspeção:~ª obra, prestando, prontamente, os esclarecimentos
que forem solicitados pelo CONTRATANTE;

e) Responder perante a CONTRATANTE, mesmo no caso de ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO,
indenizando-a devidamente por quaisquer atos 9u fatos · lesivos aos seus interesses, que possam
interferir,' na execução do Contràto, quer séjam. eles. praticados por empregados, prepostos ou
mandatários seus. A responsabJIÍd.âde se: esf.epderá' a· dàrios·•causados a terceiros, devendo a
CONTR/2TADA adotar medidas préV~J7tivas; tontrá;;êssês danos, com fiel observância das normas
emanadas das autoridades competentes é d~s disj)ósições:Jegais vigentes;

' "' ~- • • • • À

f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que· a
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do Contrato, sem consentimento prévio por escrito do
CONTRATANTE, fazer qsc{de quài;qLÍ~r d~uhlentÕ~(ou informações'espêcifiçadQS no parágrafo anterior,
a não ser para fins de execÚção do Contrato; .,~ , · "' · "·t ·<Ci~j•.. ~ -•!?- .:,;:, · ·/ • , _"'_ (1 ·✓ a::\ -~,..

',
g) Pagar seus empreqados . no prazo previsto lr:n . lei,,": sendo também ~ de sua responsabilidade. o
pagamento de todos os tributos que, direta ou ir{diretamente, incidam .sobre ·a. prestação dos serviços
contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos,
seguros de acidentes de trabalho etc, ficando excluída qualquer solidariedade do CONTRATANTE por
eventuais autuações àdministrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com
referência às suas obriqações, não se transfere ao CONTRATANTE;

h). Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros,
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do Contrato;

i). Responder pecuniariamente por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, Estado,
município ou terceiros decorrentes da prestação de serviços;

j) Respeitar as Normas de Segurança e Medicina do Trabalho, previstas na Consolidação das Leis do
Trabalho e legislação pertinente; rx~
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k). Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções para
evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação
federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei nº 9.605, publicada no D.O.U. de 13/02/98;

1). Responsabilizar-se perante aos órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais
danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou
contratados;

m). Manter durante toda a execução-da Obra, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condições de habllítaçãô e qualificação exigidas na licitação;

/
,✓-,,

/~✓ .." .. ·-- ,

n). Manter nos locais.dos serviços um "Li~.rp--de:'Oêor~~ne:ias", Onde serão registrados o andamento dos
serviços e os tatos-retatívos às recomençjações- FISCALtiA.,çi9. Os registros feitos receberão o visto
da CONTRATAD~~ da FISCALIZAÇÃ9;,•-,-:;::i:· __ . ; ':>
CLÁUSULA (i)ÍTAVA- DAS CONl)IÇQES ~SPECJI,AIS-DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS/ _;,</ ,-:·;,:;· ,}tt''' _,,::-: .·, · .... __·
8.1. A CONTRATADA estará o~rigaçlá"a' sâtisfazer so's requisito$:;'e atender a todas as exigências e
condlçôesía seguir estabelecidas;}?}:.: ' f ··· > .. ·· · • '..

·l :).:i: -'i:J'"''' . _ . ;\:/·· ,,, :_ ,: =·: :+>.'.· -::\:'.:~:-'.:,:::::,:-.~-.,~--
ª ). Prest.~r os serviços de acordo c,9ri) os Proj~fo5-;JJ§sicos ·E! seus, corf,plementos;

0 ; .:::;:: ·<>':_ ;(. ~~,, ~r::-=;_,.

b). Ate6der às normas da Àssocia'ção Êi~asil~i~~ide •Nonría§ Técnicas (ABNT) e demais normas; f ·' _,:: . "-:: ,'.-:->·_,,.. ,-. ·-~ .: }";/', _.,-:· ·-< :>Ç, ,:: ~

internacjonais pertinentes ao objeto contratado; : ;'.::~.,, · ·
.'}

c). Resp~nsabilizar-se pela conformidade, adequação; desempenho e qualidadejíos serviços e bens, bem
como dé~\cada material;"'.'fõâtériªfpfirtj'a''cfü''tqmwn~nt~qinçlivi lmente.consjderado, mesmo que não

'J_ ~ hf' '.} !_, ;__ ,~?e-: \.: -~H:"{ ., !· , <-/:P \\ !-'· }' __,_t ;_~ ', ).;.,;;1 '>--,'_}"
sejam de sua fabricação, §ârantin"do siu ·peqe_ito(âes~mp;enbo; :"f\; .r:.1

. ·t -{f{ _,. -; ' <.ú,~:,::/~ ;,::+'-.;-~\:,·' ~in ~:,t•:;;:i,:L ".'\,)\\;
~\, .. ::,

d). Apresentar, caso a CQNJRATADA seja obrigada pela legislafão, pertinente, antes da 1 ª (primeira)
medição, cm~qgrama e :descriç~o;:c1q'· im~lãn.taC~q; 'das medida~.; prev~nci~~-5 defi8idas no Programa de
Condições e Meio, Ambiente de TràbaÍho· na "Indu'stria da 'Constrúção -PCMAT, 'riôPrograma de Controle
Médico de Saúde Oçupacional -PCMSO e seus respectivos responsáveis, sob pena de retardar o processo

:").,

'¾-'e

~•,..,~,.,,, _

e). Registrar o Contrato 'ãecçmente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar o
comprovante de "Anotação de Responsabllídade Técnica" correspondente antes da apresentação da
primeira fatura, perante Secretaria Mu~icipâl de Obras Públicas, Urbanismo e Serviços Públicos, sob pena
de retardar o processo de pagamento;

f). Registrar este Contrato junto ao INSS, e apresentar a matrícula correspondente antes da
apresentação da primeira fatura, perante o CONTRATANTE, sob pena de retardar o processo de
pagamento;

1>r-----------------------··---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------· w:: ---
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ullUOc

g). Fornecer toda e qualquer documentação, cálculo estrutural, projetos, etc., produzidos durante a
execução do objeto do Contrato de forma convencional e em meio digital;

h). Apresentar até 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento da Ordem de Serviço um novo Cronograma
Físico - Financeiro adaptado à mesma, devidamente aprovado pela fiscalização da Secretaria Municipal
de Obras Publicas, Urbanismo e Serviços Públicos, em 05 (cinco) vias;

i). Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários,
até os limites previstos em lei.

j) A CONTRATATADA concorda com a adequação do projeto que integrar o edital de licitação e as
/,

alterações contratuais.sob alegação de falhas ou ·omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas,
especificações, mepi~riais e estudos téq1icos prelir11ipares do projeto não poderão ultrapassar, no seu
conjunto, dez porcento do valor to~a·r·do écrntratp; çornputando'.:se esse percentual para verificação do
limite previsto río§ 1° do art. 65 da L~Í nº 8:666, dr199.3,·conform€l'exigido pelo Decreto 7.983 de 08 de
abril de 2013( ··· · ··· .·

/

CLÁUSULÁ NONA - DO ACOMPANHi~éNiO DOS ~ERVIÇOS'.E FISCALIZAÇÃO
./ ,-- -/· -:/:.:.i- . ,-::-:.': .,, _,,.,( :<;/··:''\-""' ~;:;.:<· . . . ~-:_:,.:.J{\__-_ j

;-;

9.1. Os}serviços objeto deste \Contrato serão····ªC9?1P6n~adÔs::pelo. GESTOR/FISCAL especialmente
designado pelo CONTRATANTE pá'r-a:~sse fimr e ~~ç~tí.~ados:por.~ngenheiro designado pela prefeitura, os
quais déverão ter perfil para des~mpenhar~tais:tarêfasi· ptop~ftionando a estes o conhecimento dos
critériosie das responsabilídades\issumida(~" · · ·

9.1.1. P~ra o acompanhamento de que trat~ o swbitem anterior, compete ao FISCAL na pessoa do Sr.
xxxxxxxxx, entre outr~~... ~t~ibui~p~?:,p,I,9!1.~J~r, c8orªen,a~e solicitar:9~ CONTRATADA e seus prepostos,
ou obter do CONTRATAN1.E, 'terrípestiyan,"énfê, todâs.cas. Ri-ovidênçiasnecessárias ao bom andamento da
execução cjo objeto licit~df ~ -~'nexq~ ~ds'lautos 9º pr:óçessô ~prr~spçih~~hte cópia dos documentos
escritos que\romprovem as solici~áçõ~s 'cie:pro~id~~cias; ,,,,[. '' < . ,, . ,r>:., · ·. ,

\ : . . .. : .,'

9 .1. 2. Compe;é\à FISCAU?'.AÇÃO dentre J)Ut,~as .atrib~içõel
\

a) Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADillVOS pela CONTRATADA;
'' -.,,:,,

b) Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário;

c) Verificar e atestar as medições e encaminhá-las para aprovação do CONTRATANTE;

d) Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou implícitas;

e) Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando
aqueles julgados não satisfatórios;

f) Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados;

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
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g) Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução
do objeto licitado;

h) Rever, quando necessário, o projeto e as especificações técnicas, adaptando-os às condições
específicas;

i) Dirimir as eventuais omissões e discrepâncias dos desenhos e especificações;

j) Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos
serviços dentro dos prazos previstos:

k) Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as providências que determinou os
incidentes verificadose o resultado dessas medidas; .·

1) Estabelecer diretrizes, dar e receberinformações sobre a execução do Contrato;
' A'

m) Deterrniúar a paralisação d~, ~xecüção co Conts~to qLJalÍd,Ç), objetivamente, constatada uma
irregularidaâe que precisa ser sanada, agind~ com firmez9 e'prontidão;

n) Emitir'.atestados ou certidõesde avaliação dos-.s~rviços prestados, das obras executadas ou daquilo
que for 9roduzido pela CONTRATADA} ·· ... ·· ,. ·

o) Conhecer detalhadamente o Contratoe as cláusulas nele estabelecidas;

p) tevar.ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de correção;
··1 .

q) Indicar ao gestor que efetue glosas.:de medição.por serviços/obras mal, executados ou não executados
:, : , ·· t '· , \ ;•::_. .:• .. " .... _.;-~- ""··«ó'. ~~ ,,.· ' . ,, 't , . . '.<\ _ ~

e sugerir à aplicação de penalidades ao CONTRATADO em face dO:dnadimplemento das obrigaçoes;
\ . , . - .. ·. • . __,,_ "t • •

~- •. ,.. · ,, .·, ·<·(.JI.' ,~: 'J .,_•,_. -✓ - . . ·";d~ -~ . >'".:''

r) Planilha d~ Orçamento, contendo preços unitários e totais de todos os itens dos serviços constantes do
ANEXO II -'PROJETO BÁSICO;.-· . . . . ,

·-. ' .

s) Composição de.custos dos Benefícios e Despesas Indiretas - BDI, conforme ANEXO II;

t) Cronograma Ffsico-Pinanceiro compatível com a obra; conforme ANEXO II;

u) Confirmar a medição dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execução do objeto
contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SUBCONTRATAÇÕES

10.1. A CONTRATADA poderá sub-empreitar parte da obra, desde que formalmente autorizada pelo
CONTRATANTE, conforme exigências:

~r· w
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10.1.1. Serão aceitas subcontratações de outros bens e serviços para o fornecimento do objeto deste
Contrato. Contudo, em qualquer situação, a PROPONENTE vencedora é a única e integral responsável
pelo fornecimento global do objeto.

10.1.2. Em hipótese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal do CONTRATANTE com os
subcontratados.

10.1.3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por razões técnicas
ou administrativas.

CLÁUSULA DÉCIMA P~MEIRA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

11.1. O objeto desteContrato será recebido:'.- .

a) Provisoriamente, pelo responsável por ·seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da çbmunicação da CONTRATADA; ·

.t .~,i-

b). Definltlvarnente, pela equipe.ou comissão técnicafdesignada ,pelç, CONTRATANTE, mediante Termo
de Entrega e Recebimento Definitivç,, circunstanciado, ás'sinado pelas partes, em até 90 (noventa) dias
contados'do recebimento provisórlo, período este dê observação oü)Jistoria que comprove a adequação
do objetá aos termos contratuais, observado .o disp9sto no: art, 69 da: Lei n° 8.666/93.

11.2. Offerrno de Entrega e Recebimento ÓefinitiyÔ só poderá ser emitido mediante apresentação da
baixa da: obra no CREA e no INSS.. • . . ,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

12.1. A li~1tante que aprese~tàr /menor p~o;àstâ deverá ~P.'.reseritar à AdÍhinistração da CONTRATANTE,
no prazo ináximo de 05 _:(çinco) dias cbrrig_gs, · contados-da data que ',solH:itado pelo CONTRATANTE,
comprovante, de prestação de garantia de.5% (cinco por cento) sobre-o valor global do contrato que
será confecclonado, mediante-a opção por, u'madafsegúi~tes mo~alidades:·::

:: . . '" ~• • , ,,_ ,,. -~- ,·;>'·H . ,C . , • • y

12.1.1. Caução em.dlnheiro ou títulos da dívida pública;"',
12.1.1.1. A garantia ém apreço, quando em dinheiro, deverá ser efetuada através de ermssao e
pagamento de Documentode Arrecadação Municipal-DAM, emitido pelo setor competente, em favor do
município de Uruoca.

12.1.2. Seguro-garantia, modalidade "Seguro-garantia do Construtor, do Fornecedor e do Prestador de
Serviço"; ou

12.1.3. Fiança bancária.
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12.2. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de
0,2% (dois décimos por cento) do valor global do Contrato por dia de atraso, até o máximo de 5%
(cinco por cento).

12.3. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover o bloqueio, a
qualquer momento e de qualquer medição, de pagamentos devidos à CONTRATADA, até o limite de 5%
(cinco por cento) do valor global do Contrato, a título de garantia.

12.3.1. O bloqueio efetuado com __base no item supra não gera direito a nenhum tipo de compensação
financeira à CONTRATADA. _,

,,.-"""'

12.3.2. A CONTRATAQA, a qualquer tempo, poderá substituir o bloqueio efetuado com base no item 12.3
por quaisquer das.rhodalidades de qarantia, caução em dlqheíro ou títulos da dívida pública, seguro-
garantia ou flançabancária. · ·

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕ_ES ADMINISTRATJVAS
,l

13.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem prejuízo das
sanções le'gais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades administrativas:

j
a) Multa;

b) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valortotal da adjudicação da licitação, na hipótese de o
infrator·. entregar objeto contratual em desacordo com a qualidade, especificações e condições
contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto impróprio para o fim a
que se destina;

\

c) multa indenizatória de· 10% (dez por' cento) sobre o valor total do contrato, quando o infrator der
causa, respectiva mente, à rescis§o do contrato; ·· · · '· - · · '·. · · ' · ·- '

. . . ' .

d) multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o 'infrator ensejar a rescisão do
contrato e sua" conduta implicar e'm gastós à 'Administràção Publica ·supériorés aos contratados ou
registrados.

13.2. O CONTRATADO recolherá a multa por meio de:

13.2.1. Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro instrumento
legal, em nome do Órgão contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via judicial.

13.2.2. Descontos ex-officio de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou cobradas judicialmente e
terão como base de cálculo o cronograma inicial dos serviços.

13.3. Os efeitos da declaração de inidoneidade permanecem enquanto perdurarem os motivos que
determinaram a aplicação da penalidade ou até que seja promovida a reabilitação pelo infrator perante a )f,
própria autoridade que a aplicou. f ~
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13.3.1. A reabilitação será concedida quando, após o decurso do prazo de 2 (dois) anos a contar da data
em que foi publicada a decisão administrativa no Diário Oficial do Município, o infrator ressarcir a
administração pelos prejuízos resultantes de sua conduta.

13.4. As sanções previstas nas alíneas "b" e "c" do item 13.1 poderão ser aplicadas juntamente com a
prevista em sua na alínea "a".

13.5. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARJk·~··oA RESCISÃO
/

14.1. O CONTRATAl';JTÉ poderá rescindir o Contrato, independente de Interpelação judicial ou
extrajudicial e de quáÍquer indenização, nos seguintes casos:

/'

a) O não cum?rimento ou o cumprimento. irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos,
por parte da JZONTRATADA; .~:-·

J ,,'. ;
b) A cecretáção de falência ou a 'instauração de ínsolvêrida civil da·"'é:ÔNTRATADA;.• ,. ,

i
c) O cometimento de infrações à Legislação Trabalhista por parte da CONTRATADA;.i ' . , .

(

d) Razões de interesse público ou naocorrência das hipóteses do art. 78 do Estatuto das Licitações;
i" ',• ' '•' •.·• ' . ,

11 ..

e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, reqularrnente comprovada, impeditiva da execução
do Cont~ato. · · ·' ·. .-

1
}

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -"D.O FORO~ . . .'' ' .,.
;,.;,_ ,•

15.1. As ~çirtes elegem o. Ford da .Comarca c!~;~Un,ioc9::;.~E,. ~9~9 o· único ..cop,petente para dirimir
quaisquer dúvidas oriun'dâs de~te 'contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado qh_e seja. ; · -.

' • ; ; I

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual
forma e teor, para-que surta seus jurídicos e legais efeitos, na presença das testemunhas adiante

' ',

nomeadas, que a tudo'assistiram, na forma da lei.
\,,,,

Uruoca-CE, xxxx de xxxx de 2021

CONTRATANTE CONTRATADA

FISCAL DE CONTRATO h,

t-
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Testemunhas:


